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Conselho de Arquitetura, Urbanismo e Meio

Ambiente - CAUMA
ATA DA DUCENTÉSIMA VIGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA

CONSELHO PLENO

Aos onze dias do mês de janeiro de mil novecentos e noventa, às nove

horas, na Sala de Reuniões do Palácio do Buriti, em Brasília, reali

zou-se a Ducentésima Vigésima Terceira Reunião Ordinária do Conselho

de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente - CAUMA, sob a Presidência

do Senhor JOAQUIM DOMINGOS RORIZ, Governador do Distrito Federal, com

a presença dos Senhores Conselheiros WANDERLEY VALLIM DA SILVA, NEW

TON DE CASTRO, CÊLIO AFONSO DE ALMEIDA, JOSÉ MILTON FERREIRA, MÁRCIO

DA SILVA COTRIM, STÊNIO DE ARAÚJO BASTOS, IVELISE MARIA LONGHI PERECI

RA DA SILVA, JÚLIO XAVIER RANGEL, RUBEM FONSECA FILHO, SILVIO CAVAL

CANTE, ALDA RABELLO CUNHA e ULISSES ASSAD, com a participação do Se

cretário Administrativo, ANTÓNIO CARLOS GUIMARÃES DIAS, da Secreta

ria Executiva da Câmara de Urbanismo, IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA

DA SILVA, e, da Secretária Executiva da Câmara de Arquitetura, ELIA

NE RANGEL SILVEIRA. Abrindo os trabalhos, o Senhor Presidente verifi

cou a existência de "quorum", para em seguida dar posse ao Conselhe^

ro NEWTON DE CASTRO, Secretário do Desenvolvimento Urbano, na quali^

dade de membro nato e ao Conselheiro WANDERLEY VALLIM DA SILVA, Vice

Governador do Distrito Federal, na qualidade de membro mandatário

Após, passou ao item III da Pauta que trata da ORDEM DO DIA, oportu

nidade em que, para dirimir dúvidas quanto a representatividade do

Conselheiro WANDERLEY VALLIM DA SILVA nas reuniões do CAUMA dos dias

07 e 14 de dezembro de 1989, na qualidade de Vice-Governador do Di£

trito Federal, ficou decidido e para registro em ATA, a ratificação

de todos os atos emanados nas citadas reuniões, para que não pairem

dúvidas e quaisquer impecilhos quanto as homologações das Decisões

emitidas na ocasião. Cumprindo disposição regimental indicou o Conse

lheiro WANDERLEY VALLIM DA SILVA para substituí-lo na Presidência do

CAUMA quanto dos seus impedimentos. Em seguida passou a palavra ã

Conselheira IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA DA SILVA, para apresentação

da matéria tratada no subitem 01 da pauta, ou seja, Plano de Ocupa

cão da Expansão Urbana da Região Administrativa do Gama, traduzido

no Estudo de Viabilidade e Plano de Ocupação da localidade denomina

da Núcleo Habitacional Santa Maria - RA II. Após a apresentação e de

talhamento da matéria pela citada Conselheira, o Senhor Presidente ré

tomou a palavra para tecer considerações a respeito do Plano de Go

verno quanto aos assentamentos habitacionais, ressaltando a importãn

cia da criação do novo núcleo habitacional denominado Santa Maria,

lembrando que o mesmo favorecerá socialmente as famílias que atual^

mente residem em invasões ou fundo de quintal na Cidade Satélite do

Gama e moradores do Acampamento DVO, bem como os habitantes das cida

dês do entorno, os quais já trabalham e utilizam os sistemas de saú

de e educação do Distrito Federal, além de outros. Enfatizou que a

implantação da expansão ora tratada neste Conselho será a médio pra

zo, devendo começar já a partir do próximo mês de fevereiro, com in

tuito de atender parcela do déficit habitacional existente no Gama,

ressalvando entretanto, que haverá uma área reservada que será cons_

truída somente após a implantação da infra-estrutura básica. Desta

cou ainda, a importância do trabalho que a equipe do Governo do Dis_

trito Federal vem realizando em favor dos programas de assentamentos

habitacionais de baixa renda, os quais pretende concluir até o final

de sua gestão frente a este Governo. Colocada a matéria em votação a

mesma foi aprovada, sendo elaborada e emitida a Decisão n9 01/90-CAU

MA, integrante desta Ata. Dando continuidade a ORDEM DO DIA, foram

aprovadas as matérias constantes dos subitens 02, 03 e 04 e emitidas

respectivamente as Decisões n9s 02, 03 e 04/90-CAUMA, também inte

grantes da presente Ata. Para relato EXTRA-PAUTA, a Secretária Execu

tiva da Câmara tie Arquitetura, ELIANE RANGEL SILVEIRA, apresentou o

processo n9 030.015.400/89, relativo a proposta de retificação da no

menclatura da RA I^de Região Administrativa do Plano Piloto, para RA

I Região Administrativa de Brasília, sendo que o Conselheiro CÊLIO A

FONSO DE ALMEIDA pediu vistas nos autos. Nada mais havendo a tratar,

pela Presidência foi encerrada a reunião, da qual eu, ANTÓNIO CARLOS

GUIMARÃES DIAS, Secretário Administrativo do CAUMA lavrei a presente

ATA, que após lida e achada conforme, vai assinada por todos os pré

sentes. Brasília, 11 de janeiro de 1990. .-.

Presidente

Conselheiros

NEWTgttLJ

JOSÉ

SÍLVA

DE ALMEIDA

FERREIRA

LVA COTRIM

p_ DE ,A!pAQjO BASTOS

'LjJNGHI PEREIRA DA SILVA

RANGEL
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SÍLVIO CAVALCANTE

P/Secretaria Administrativa : AKfÕNTo" CARDOS"GUIMARÃES DIAS

P/Sec. Executiva de Urbanismo :"lVELÍs'Ê~MÁRÍA LONGHI PEREIRA DA SILVA

P/Sec. Executiva de Arquitetura: ELIANE RANGEL S.ÍÉVEJCRA

CONSELHO DE ARQUITETURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE - CAUMA

PAUTA DA 223a. REUNIÃO ORDINÁRIA

CONSELHO PLENO

Dia : 11 de janeiro de 1990

Início : 09:00 horas
Local : Sala de Reuniões do Palácio do Buriti

I - ABERTURA DOS TRABALHOS - VERIFICAÇÃO DE "QUORUM".

II - POSSE DO CONSELHEIRO NEWTON DE CASTRO - SECRETARIO DO DE

SENVOLVIMENTO URBANO, NA QUALIDADE DE MEMBRO NATO E DO
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CONSELHEIRO WANDERLEY VALLIM DA SILVA - VICE GOVERNADOR

DO DISTRITO FEDERAL, NA QUALIDADE DE MEMBRO MANDATÁRIO.

III - ORDEM DO DIA:

01 - Plano de Ocupação da Expansão Urbana da Região Administra^

tiva do Gama - RA II (Gama III) - Apresentação pela Dra.

IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA DA SILVA, Diretora do Depar

tamento de Urbanismo - SDU.

02 - PROCESSO n9 030.000.012/90, de interesse da SECRETARIA DE

CULTURA E ESPORTE, que trata de mudança de destinação de

uso de lote da SAB na EQS 512/513 - RA I, para Biblioteca.

Relator :v Conselheiro JÚLIO XAVIER RANGEL

03 - PROCESSO n9 030.003.120/88, de interesse da COMPANHIA DE

ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB, que trata de instalação de

subestação de eletricidade no SRIA II - RA X.

Relator : Conselheiro JÚLIO XAVIER RANGEL

04 - PROCESSO n? 030.013.156/89, de interesse do DEPARTAMENTO

DE URBANISMO - SDU, que trata de aprovação de edificação

na Área Especial 12 da QE 38 - SRIA II - RA X.

Relatora: Conselheira IVELISE MARIA LONGHI P. DA SILVA

IV - ASSUNTOS GERAIS

Brasília, 0̂ de janeiro de 1990

ANTÓNIO ÍARLOS GUIMARÃES DIAS

Secretario Administrativo

- CAUMA -

DECISÃO N9 /90-CAUMA

O Conselho, através do Pleno, acolhendo o voto oral do

elator, aprovou a estensão para Biblioteca do Lote A da Entrenua

> Sul EQ 512/513, Região Administrativa do Plano Piloto - RA "l7

acrescentando a NOTA abaixo especificada no NGB 52/89:

"NOTA - As normas contidas no NGB 52/89 contemplam tam

bem o Lote "A" de Supermercado localizado na EQS 512/
513."

Brasília, 11 de iane>ro-) de 1990.

Presidente : , .mm̂  ~

Conselheiros
-S ILVA ,'

JOSÉ "

SVA COTRIM

STflNÍO DE AAAOJO BASTOS

IV A1 LONGHI PEREIRA DA SILVA

~ RANGEJ, (Relator)

FONSECA F ÍLHO

SILVIO CAVALCANTE

ALDflllRABELJ^ CUNIfA

ASSAD"

CONSELHO DE ARQUITETURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE - CAUMA

223a. REUNIÃO ORDINÁRIA

CONSELHO PLENO

PROCESSO N9 : 030.000.456/90

INTERESSADO : GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ASSUNTO : Estudo de viabilidade e Plano de Ocupação do Núcleo

Habitacional Santa Maria - RA II

DECISÃO N9 /90-CAUMA

O Conselho, através do Pleno, acolhendo proposta do

Departamento de Urbanismo/SDU, com relação aos Projetos de Parcela

mentos das Áreas Relativas ao Programa de Assentamentos Habitado

nais do Distrito Federal, nos termos da Decisão n9 105/89-CAUMA, de

cidiu aprovar o estudo de Caracterização e Viabilidade e o Plano

de Ocupação do assentamento denominado Núcleo Habitacional Santa Ma

ria - Região Administrativa do Gama - RA II.

Brasília, 11 dê jâ̂ eiro de 1990.

Presidente :

Conselheiros : SILVA

CÊLIO

JOSÉ MÍÍ/QN FERREIRA

MA^idÇ^ DAjálLVA COTRIM

STÉfjIO,DE\ ARAÚJO BASTOS

P. DA SILVA (Relatora

R§,NGEL_

RUBgM ?3f3tÉCAlrILHl3"

SILVIO CAVALCANTE

BELLÒ |):uN!fA

CONSELHO DE ARQUITETURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE - CAUMA

223a. REUNIÃO ORDINÃRIA

CONSELHO PLENO

PROCESSO N9 : 030.003.120/88

INTERESSADO : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB

ASSUNTO : Criação de áreas para instalação de subestações de

distribuição - SRIA II - RA X

DECISÃO N9 /90-CAUMA

O Conselho, através do Pleno, acolhendo o voto oral do

Relator, aprovou a criação de áreas destinadas a instalação de subes

tacões de distribuição de energia elétrica da Companhia de Eletric^

dade de Brasília - CEB, localizadas nas Quadras Externas - QE 13, QE

15, QE 17 e QE 19 e nas Entrequadras - EQ 15/17, EQ 19/21, EQ 24/26 ,

EQ 26/28, EQ 28/30, EQ 30/32, EQ 32/34 e EQ 34/36 do Setor Residen

ciai Indústria e Abastecimento - SRIA II - RA X e consubstanciadas no

Projeto Urbanismo Parcelamento - URB 122/89 e no respectivo Memorial

Descritivo - MDE 122/89.

Brasília, 11 _de janai>ro de 1990.

Presidente

Conselheiros

CÊLIO

JOSÉ M~ÍL$>!Í FERREIRA

MÁRCIO" ÔA SÎ A COTRIM

ARAÚJO BASTOS

P- DA SILVA

RANGEL^(Relator)

RtJ&EM "FONSECA FILHO"

SILVIO CAVALCANTE

títij. j $VBE.LLÕ

ULISSES ASSAD

CONSELHO DE ARQUITETURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE - CAUMA

223a. REUNIÃO ORDINÁRIA

CONSELHO PLENO

PROCESSO N9 : 030.000.012/90

INTERESSADO : SECRETARIA DA CULTURA E ESPORTE

ASSUNTO : Estensão de Uso para Biblioteca do Lote A da

EQ 512/513 Sul - RA I.

CONSELHO DE ARQUITETURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE - CAUMA

223a. REUNIÃO ORDINÁRIA

CONSELHO PLENO

PROCESSO N9 : 030.013.156/89

INTERESSADO : DEPARTAMENTO DE URBANISMO - SDU

ASSUNTO : Aprovação de Normas de Edificação para a Área Espec

12 - QE 38 - RA X.



Brasília, 19 de fevereiro de 1990 SUPLEMENTO

DECISÃO N9

O Conselho, através do Pleno, acolhendo o voto oral da

Relatora, aprovou para o Lote A da Área Especial 12 da QE 38 do Setor

Residencial Indústria e Abastecimento - SRIA II - RA X, o dispositi

vo normativo consubstanciado no NGB 135/89 constante dos autos.

Brasília,, 11 de janeiro de 1990.

Presidente

Conselheiros
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JOSÉ (ftlÍKÍN/ÍPERREIRA
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A JOWGHI P. DA SILVA (Relatora)

RANGEL

FONSECA FILHO ^

SILVIO CAVALCANTE ,

ULYSSESTASSJW 'V*
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DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE
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N O M E

GONÇALO GOMES MOREIRA
ELZA PIRES MOREIUA
SILVIO BASILIO SANTANA
HUDSON ANDRADE AQUINO
EL1ZEU ANTÓNIO BELLO
PAULO FLORENTINO DA SILVA
OSCAR BASTOS
WALMIR FERNANDES MENDES
JOÃO AIRES PIMENTA
HILARINO DIAS
RAIMUNDO CABRAL RIBEIRO
JOEL DE SOUZA OLIVEIRA
ADÉLIO GOMES PEREIRA
FRANCISCO ROCILDO VIEIRA
ARISTON CUNHA LIMA
DORALINO LAURINDO DE BRITO
EDILBERTO DA SILVA
SAMUEL PORTO SALES
ANTÓNIO JOSÉ DE MACENA
ANTÓNIO VASCONELOS ARAGÃO
DARCY VIEIRA CAMPOS
UBIRAJARA MIRANDA GOMES
OLANTINO RIBEIRO DE OLIVEIRA

GERALDO COSTA
FRANCISCO BEZERRA MARROCOS
JOVINIANO G. DE MENEZES
DELMIRO P. DE MATTOS
DALVINO TAVARES CÂMARA
MANOEL LEITE DE ANDRADE
ONESINO NOGUEIRA FILHO
ODETE LINO DE ARAÚJO
JOSÉ CARLOS S. GUIMARÃES
WALDIV1NO C. DOS SANTOS
ISAIAS BARROS DOS SANTOS
SILVANIRA DE MEDEIROS
GERALDO EUDOXIO C. DE LIMA
JAQUELINE SALOMÉ FARIA
MARLEUSA DOS S. LIMA
MARIA ORIDEAB. DA SILVA
HENRIQUE G. RABELLO
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SECRETARIA DA FAZENDA
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

Às guinze horas do dia 14 de dezembro de 1909, reuniu-se a Junta de Recursos

Fiscais, sob a Presidência do Exmo. Sr. Conselheiro Walter Basniaki Linhares,

Vice-Presidente e presentes os Conselheiros Gii^erto Alves Nery, Joaquim Re-

ginaldo Dias da Mata, Wellington Carlos Batista, Ordenato Cândido Borba (Su-

plente), Gláucia Maciel Gois(Suplente), bem como o Sr. Representante da Fa-

zenda Procurador Adhemar Teixeira da Costa.Foi lida e aprovada a ata da ses-

são anterior.Da pauta do dia constaram:PARA INÍCIO DE VOTAÇÃO: RV-124/89, em

gue é Recorrente CARLOS LÚCIO FERREIRA DA SILVA, Recorrida Secretaria do De.

senvolvimento Urbano , Relator Conselheiro Gilberto Alves Nery. Retirado de

pauta para conhecer o pronunciamento do Representante da Eazenda.KV-209/89 ,

em que é Recorrente STEEL - ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA., Recorrido Serviço

Autónomo de Limpeza Urbana, Relator Conselheiro Wellington Carlos Batista.Con.

cluldo o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: Acorda a Junta de Re-

cursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para lhe dar provimento '

parcial, nos termos do voto do Conselheiro Relatar e notas taguigráficas .

Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior, substituído pelo Con,

selheiro Suplente Ordenato cândido Borba e, na Presidência pelo Vice-Presi -

dente Conselheiro Walter Basniaki Linhares. Redator para o acórdão o Conse.

Jneiro Relator. ADIADO DA SESSÃO DE 12il2-89: RV-210/89, em gue é Recorren,

te REVENDEDORES AUTÓNOMOS PRODUTOS JAFRA DO BRASIL (FORTUNA COMERCIAL LTDA.)

Recorrido Departamento da Receita, Relator Conselheiro Miguel Setembrino Eme_

ry de Carvalho.Concluído o julgamento,foi proferida a seguinte decisão: Açor.

da a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, rejeitar a preliminar de nulj.

dade e no mérito, também ai unanimidade, conhecer do recurso para lhe ne -

gar provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator e nótoas taguigráfi_

cãs. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior, susbstituldo pe_

Io Conselheiro Suplente Ordenato cândido Borba e, na Presidência pelo Vice-

Presidente Conselheiro Walter Basniaki Linhares.Redator para o acórdão o Con.

selheiro Relator. O Sr. Presidente em exercício adiou o julgamento dos recur

sós: RV-153/89, RV-167/89 e RV-197/89, para a próxima sessão. Conferidos os

acórdãps nss 198/89, 199/89, 200/89, 201/89, 202/89, 203/89, 204/89, 205/89,

206/89, 207/89, 208/89, 209/89 e 210/89, referentes aos Recursos Voluntá -

rios n»s 98/89, 173/89, 43/89, 61/89, 69/89, 71*89, 91/89, 115/89, 116/89, ,

117/89, 141/89, 16-Z/fl? e 180/80. O Sr. Vice-Presidente no exercício da Presj.

dência fez uso..da palavra apresentando o Relatório 'Anual das Atividades da

tonta de Recursos Fiscais. O Sr. Conselheiro Gilierto Alves Wéry, fez uso da pala.

vra para inicialmente enaltecer a atuação do Conselheiro Vai ter BasniaJci Linhares

à frente do órgão, destacando gue pela l f l vez um Conselheiro Representante dos

Contribuintes fica um tempo tão longo respondendo pela Presidência da Junta de

Recursos Fiscais, em virtude do afastamento do titular por motivo de saúde. Desta_

cou também a atuação do órgão como um todo. A Representação Fazendária,na pes-

soa do Procurador Adhemar Teixeira da Costa congratulou-se com a Casa por mais um

ano de atividade, encerado hoje. O Sr. Presidente em exercício Conselheiro Wal ~

ter Basniaki Linhares agradeceu as palavras proferidas, salientando gue o resulta,

do ohtido foi decorrente do esforço era conjunto dos demais Conselheiros, da douta

Representação da Fazenda e funcionários gue não mediram esforços na execução dos

trabalhos. Nada mais havendo a ser deliberado, ou quem desejasse usar da palavra,

o Sr. Vice-Presidente no exercício da Presidência encerrou a sessão, convocando ou.

tra. Ordinária, para o dia 30 de janeiro de 1990, às quinze horas.E, por nada mais,

constar, eu, 3^j<M_, Ivahyna Góes Vidal, Assistente da Junta, lavrei a presente

ata, gue vai assinada pelo Sr. Presidente em exercício, Sr. Representante da Fa-

zenda e demais Conselheiros presentes a sessão do dia 30 de janeiro de 1990,data

em que foi aprovada.

BASNIfKf ZJMHRE3 /TVÍflBTftBsidente no exeroicio da Presidência

^ WSBLQqrpf CASR1QS BATtyTA (Co/seèheiro)

'í*,' UAKVAIJÍU

VLJU LÊ2ÁK TAL (Goriselneiío Suplente!

Supítntel

te da Fazenda)

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

Às quinze horas do dia 30 de janeiro de 1990, reuniu-se a Junta de Recursos

Fiscais, sob a Presidência do Exmo. Sr. Conselheiro Walter Basniaki Linha -

rés, Vice-Presidente e presentes os Conselheiros Joaquim Reginaldo Dias da

Mata, Wellington Carlos Batista, Miguel Setembrino Emery de Carvalho, Júlio

Cézar Alves Ribeiro (Suplente), Gláucia Maciel Gois (Suplente), bem como o

Sr. Representante da Fazenda Procurador Adhemar Teixeira da Costa. Foi lida

e aprovada a ata da sessão anterior. No momento destinado a indicações e

propostas usou da palavra o Conselheiro Joaauim Reainaldo Dias da Mata, pró
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pondo um voto de louvor ao Conselheiro Gilberto Alves Wery, por motivo de

sua aposentadoria. Ao fazer a proposição, salientou o brilhantismo de sua

carreira de funcionário público. Aprovado unanimemente o voto de louvor,de.

terminou-se também o envio de um expediente ao homenageado. Em seguida u-

sou da palavra o Conselheiro Miguel Setembrino Emery de Carvalho,pura co-

municar seu afastamento desta Casa, por ter sido nomeado para Juiz Classis-

ta do Tribunal Regional do Trabalho. O Sr. Presidente em exercício propôs '

voto de louvor , sendo aprovado unanimemente. Da pauta do dia constaram;PA-

RA PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO; RV-69/89, em gue é recorrente MINI MAX BELL CO

MÉRCIO DE MOVEIS LTDA., Recorrido Departamento da Receita, Relatora Conse -

lheira Suplente Gláucia Maciel Gois, Advogado Dr. Carlos Celso da Silva.Con_

cluldo o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: Acorda a Junta , cie

Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para lhe dar provimen-

to parcial, nos termos do voto da Conselheira Relatora e notas taguigráfi -

cãs. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior, substituído pé.

lo^Copselheiro Suplente Júlio Cézar Alves Ribeiro e, na Presidência pelo Vi.

ce-Presidente Conselheiro Walter Basniaki Linhares.Redator para o acórdão a

Conselheira Relatora. PARA INÍCIO DE VOTAÇÃO; REO-183/39, .em gue é Recorren.

te Departamento da Receita, Recorrido Hater Engenharia Ltda., Relatora Con-

selheira Suplente Gláucia Maciel Gois. Concluído o julgamento, foi proferi-

da a seguinte decisão: Acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade,co.

nhecer do recurso, para lhe negar provimento, nos termos do voto> da Conse -

lheira Relatora, declaração de voto do Conselheiro Joaquim Reginaldo Dias

da «ata e notas taguigráficas. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos San.

tos Júnior, substituído j?elo Conselheiro Suplente Júlio Cézar Alves Ribei-

ro e, na Presidência pelo Vice-Presidente Conselheiro Walter Basniaíci Linha_

rés. Redator para o/tíctárSo a Conselheira Relatora. ADIADOS DA SESSÃO ANTERIOR:
/ IV \

RV-153/89, em gue ê Recorrente BRATEL - BRASÍLIA TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Recor_

rido Serviço Autónomo de Limpeza Urbana, Relator Conselheiro Miguel Setembrino

Emery de Carvalho.Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: A-

corda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para lhe

dar provimento parcial, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas ta.

guigráficas. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior, substitui

do pelo Conselheiro Suplente Júlio Cézar Alves Ribeiro e na. Presidência pelo

Vice-Presidente Conselheiro Walter Basniaki Linhares. Redator para o acórdão o

Conselheiro Relator. SV-167/89, em gue é Recorrente GERALDO PEREIRA ANGELO, Re.

corrido Serviço Autónomo de Limpeza Urbana, Relator Conselheiro Miguel Setem -

brino Emery de Carvalho. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte deci.

são. .-Acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso,pá.

rã declarar a nulidade do auto de infração e, em consequência de todo o proces_

sa'do, nos termos do voto do Conselheiro Relator e notas taguigráficas. Sob li -

cença o Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior, substituído pelo Conselheiro

Suplente Júlio Cézar Alves Ribeiro e na. Presidência pelo Vice-Presidente Con-

selheiro Walter BasniaJti Linhares. Redator para o acórdão o Conselheiro Rela -

tor. HV-197/S9, em gue é Recorrente CONDOMÍNIO DO BLOCO "D" DA SQS 403, Recor-

rida Secretaria do Desenvolvimento Urbano, Relator Conselheiro Miguel Setembri.

no Emery de Carvalho. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão:

Acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade,conhecer do recurso para lhe

dar provimento parcial, nos termos do voto do Conselheiro Relaíor e notas ta -

guigráficas. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Santos Júnior, substituí,

do pelo Conselheiro Suplente Júlio Cézar Alves Ribeiro e na. Presidência pelo

Vice-Presidente Conselheiro Walter Basniaki Linhares. Redator para o acórdão

o Conselheiro Relator. Nada mais havendo a ser deliberado, ou gue/n desejasse

usar da palavra, o Sr. Vice-Presidente no exercício da Presidência encerrou a

sessão, convocando outra,Ordinária, para o dia 01 de fevereiro de 1990, ás guin.

ze horas. F.,por nada mais constar, eu, ."JO. J>!-1 Ivahyna Coes Viddl, Assistente da

Junta, lavrei a presente ata, gue vai assinada pelo Sr. Presidente em exerci -

cio, Sr. Representante da Fazenda e demais Conselheiros presentes a sessão do

dia £J--ííF~~reveFe.£ro de l 990,data ejn gue foi aprovada.

^ lheiro)
' s

í OLT/eiRAfCons.^)! en te

. SuplenteJ

ADtfEfíJOt TEIXEI, "A {Rep.da Fazenda)

GLÁUCIA MACIEL GOIS (Cons. Suplente)

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL

As guinze horas do dia 01 de fevereiro de 1990, reuniu-se a Junta de Recursos

Fiscais, sob a Presidência do Exmo. Sr. Conselheiro Walter flasniafci Linhares ,

Vice-Presidente e presentes os Conselheiros Joaquim Reginaldo Dias da Mata,Wel_

lington Carlos Batista, Julio Cézar Alves Ribeiro (Suplente), Airton Wazário de

Oliveira (Suplente), bem como o Sr. Representante da Fazenda Procurador Adhe-

mar Teixeira da Costa. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior. Da pauta

do dia constaram: PARA INÍCIO DE VOTAÇÃO: RV-157/B9, em gue é Recorrente DIS -

TRIBUIDORA DE PESCADOS ARAÚJO LTDA., Recorrido Departamento da Receita, Rela -

tor Conselheiro Suplente Júlio Cézar Alves Ribeiro. Concluído o julgamento,foi

proferida a seguinte decisão: Acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimida-

de, conhecer do recurso para lhe dar provimento parcial, nos termos do voto do

Conselheiro Relator e notas taguigráficas. Sob licença o Conselheiro João Bis-

po dos Santos Júnior, substituído pelo Conselheiro Suplente Júlio Cézar Alves

Ribeiro e, na Presidência pelo Vice-Presidente Conselheiro Walter Basniaki Li-

nhares. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator. REO-222/89, em gue é Re-

corrente DEPARTAMENTO DA RECEITA, Recorrido RENOVADORA DE PNEUS OK LTDA., Rela.

tor Conselheiro Joaguim Reginaldo Dias da Mata. Concluído o julgamento foi pro_

ferida a seguinte decisão: Acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade ,

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do Conselhei,

ro Relator e notas taguigráficas. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos San.

tos Júnior, substituído pelo Conselheiro Suplente Júlio Cézar Alves Ribeiro,Con_

cluldo o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: Acorda a Junta de Recur_

sós Fiscais, à unanimidade, conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos

termos do voto do Conselheiro Relator e notas taguigráficas. Sob licença o Con.

selheiro João Bispo dos Santos júnior, substituído pelo Conselheiro Suplente

Júlio Cézar Alves Ribeiro e, na Presidência pelo Vice-Presidente Conselheiro '

Walter flasniaxi Linhares. Redator para o Acórdão o Conselheiro Relator. Conferi_

do o acórdão n° 01/90, referente ao RV-146/89.Nada mais havendo a ser delibera_

do, ou guem desejasse usar da palavra, o Sr. Vice-Presidente no exercício da

Presidência encerrou a sessão, convocando outra, Ordinária, para o dia 06 de fé

vereiro de 1990, às guinze horas. E, por nada mais constar,eu, «^iiJfvJ, Ivahyna

Góes Vidal, Assistente da Junta, lavrei a preesente ata, gue vai assinada , pelo

Sr. Presidente em exercício, Sr. Representante da Fazenda e demais Conselheiros

presentes a sessão do dia 06 de fevereiro de l 990, data em gue foi aprovada.

(Vice-Presidente
i extírcjcitf^da Presidência) t

JOAQUIM REGINALDO BIAS Dfi l^A(Cofls;elheiro^

,-tm^

ÓLKLCÉZJft ALVES .RIBElftOÍCons.Suplente)
<, J \

'O Da QUVEIliA (Cons. Suplente)

Rep.da Fazenda)

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA JUfJTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDEUAL

Às guinze horas do dia 06 de fevereiro de 1990, reuniu-se --i Junta de Recursos

Fiscais, sob a Presidência do Exmo. Sr. Conselheiro Walter BasniakJ Linhares ,

Vice-Pi-esidente e presentes os Conselheiros Joaguim Reginaldo Di^s da Mata ,

Wellington Carlos Batista, Julio C-'zar Alves Ribeiro (Suplente), Air to ft A/azá-

rj'o de Oliveira (Suplente), bem como o Sr. Representante da Fazenda Procurador

•pAdhemar Teixeira da Costa. Foi lida e aprovada a ata da sessão anterior.Da pati-

tft^do dia _constaram: PARA INÍCIO DE VOTAÇÃO: RV-145/89, em que é Recorrente WÍ.

CIA PEREIRA DA SILVA, Recorrida Secretaria do Desenvolvimento Urbano, Relator

Conselheiro Joaquim Reginaldo Dias da Mata. Concluído o julgamento, foi prof*,

rida j seguinte decisão: Acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade,co-

nhecer do recurso, para lhe dar provimento parcial, nos termos do voto do Con^

selheiro Relator e notas taguigrá/icas1. Sob licença o Conselheiro João Bispo

dos Santos Júnior, substituído pelo Conselheiro Suplente Júlio Cézar Alves Ri-

beiro e, na Presidência pelo Vice-Presidente Conselheiro Walter Basniaki Linha.

rés. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator. RKQ-22Q/89, em gue ó Recor-

rente DEPARTAMENTO DA KECEITA, Recorrida CLÍNICA OFTALMOLÓGICA CORNEALENT BRA.±

SÍLIA LTDA., Re J,l tor Conselheiro Suplente Júlio Cézar Alves Ribeiro. Concluído

o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: Acorda a Junta de Recursos 3-is_

cais, j unanimidade, conhecer do recurso, par;; lhe negar provimento, nos ter -

í/ios do voto do Conselheiro Relator e notas taguigráficas. Sob licença o Conse-

lheiro Joio jjispo dos Santos Júnior, substituído pelo Conselheiro Suplente JÚ-

lio Cézar Alvcs Ribeiro e, na Presidência p,sío Vice-Pres-fríenít? Conselheiro !/ti.í_

ter Bxsnitiki Linhares. Redator para o acórdão o Conselheiro Relator. RV-227/H9,

Acorrente PACIRBA COMÉRCIO E IfJDÓSTRIA DF. MADEIRAS LTDA., Recorrido LVparta-

««.•/) to d<* Receita, Reljcor Conselheiro Joaquim Reginaldo Dias fia .Mata. Concluído

o julgainento , foi proferida a seguinte decisão; Acorda a Jujjí:^ de itectirsos '

Fiscais, i unaoi.ai.dade/ conhecer do recurso, para lhe declarai' a nulidade do

levantamento fiscal,nos termos uo voto do Conselheiro Relator e notas t..j(jnigr^_

ficas. Sob licença o Conselheiro João Bispo dos Sa/i tos Júnior, subs t i í u ido [\<

Io Conselheiro Suplente Júlio cé-^ir Alves Jíiheiro e, na Presidência, IA;7o V i r - - -
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Presidente Conselheiro Walter B<tsniaki Linhares. Redd tor para o «icóijJu o o'o/i-o

lheiro Relator. PARA PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO: RV-123/88. R*corw.t* JUL'lTiS

TttlACCA, Recorrido Departamento da Receita, Relator Conselheiro Wellington Car

Jos Batista, rendo em vista a solicitação do Conselheiro Relator, foi o w^sutit

te feito adiado para a próxima sessão. A seguir, o Sr. Presidente em exercício,

Walter Basniaki Linhares passou a Presidência dos trabalhos ao Conselheiro mais

antigo Wellington Carlos Batista, nos termos do Regimento Interno para Que su

procedesse à eleição do Presidente e Vice-Presidente desta Corte. O Sr. Presi -

dente em exercício designou escruti^adores os Conselheiros: JÚ1id <Cézar Al vês '

Ribeiro e Airton Nazário de Oliveira. Coletados'os votos procedeu-se à conta -

gem,oendo computados: para Presidente Joaquim Reginaldo Dias da Mata, 4 (quatro)

votos e l (um) em branco ; para Vice-Presidente Walter Basnidki Linhares, 5 (cin_

co) votos. Foram proclamados eleitos, para Presidente Joaquim Reginaldo Dias da

Mata e para Vice-Presidente Walter Basniaki Linhares, parei o mandato Já um ano ,

cuja posse se dará no dia 23 de fevereiro, às 16:00 horas. Foi escolhido para .o

rador oficial o Conselheiro Wellington Carlos Batista. Neste momento, reassumiu

a Presidência o Vice-Presidente, Conselheiro Walter Basniaki Linhares.Nada, main

havendo a ser deliberado, ou quem desejasse usar da palavra, o Sr. Vice-Presiden.

te no exercício da Presidência encerrou a sessão, convocando outra. Ordinária,

para o dia 08 de fevereiro de 2990, às çuinze horas. E, por nada mais constar ,

eu, ^VSjJiJH , Ivahyna Góes Vidal, Assistente da Junta, lavrei a presente ata ,

que vai assinada pelo Sr. Presidente em exercício, Sr. Representante da Fazen-

da e dejnais Conseiheiros.-í>resentei; ;» sesaSo do dia 08 de fevereiro de 1990, da-

ta em que fpi aprovada

--
no exeiyJciq tia Preaidei.jc.raJ

•""-—' ' /L

DFÍSOCA/006

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
2.000 BIs . lOOal

PORTARIA DE ' i 5 DE DE l 990.

O SECRETARIO DA EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL.no uso de
suas atribuições regimentais , e tendo em vista a compe
téncia que lhe foi delegada pelo artigo l*, item I,ali
nea "a", do Decreto 7 .321 de 22 de dezembro de 1982,
com a nova redação dada pelo Decreto n9 8 .100,de 01 de
agosto de 1984 e de acordo com o Parecer da CNSRH/SEA, exa
rado no Processo n' 0 3 0 . 0 0 2 . 8 2 5 / 9 0 ,

R E S O L V E :

Retificar a Portaria de 05/11/86, publicada no "DODF"
N'213, de 06/11/86, que dispensou CRISTINA SGANZERLA, da função
de -confiança de Assessor, código LT-DAS-102. 3 , do Gabinete do
Secretário da Educação do Distrito Federal:
ONDE SE LÊ :

... Dispensar, a contar de 04 de novembro de 1986.CRISTINA SGAN
ZERLA da função ...
LÊ I A-SE :

. . Dispensar CRISTINA SGANZERLA da função ...

Brasília, .45 de de l 990.

JÍUiqçteÍR ÃtyfcrtSKffZiO /ftrapUfeuu Suplente!

' &l)fí',/f, i-ÃÍIO £B QláVKfBAj(CÉcseliíeifó Suplentel

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Secretária da Educação do

Distrito Federal

PORTARIA N' DE DE
Recurso Voluntário n? 146/89
Recorrente: Sapataria Leblon Ltda.
Recorrido : Departamento da Receita
Relator : Conselheiro Joaquim Reginaldo Dias ãa Mata

ACÓRDÃO N9 001/90 (4708)

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE - Ê de se rejeitar a prelimi-
nar de nulidade quando não se vislumbrarem nos autos
os vícios que fundamentaram a arguição.
IMPOSTO AUTO-LANÇADO - OPERAÇÕES REGISTRADAS - RECO-
LHIMENTO DO IMPOSTO - MULTA - A falta de recolhimen-
to do imposto pelas operações devidamente registra -
das pelo sujeito passivo enseja ao Fisco a imposição
do tributo, com a multa prevista no art. 189, inciso
V, alínea "a" do Decreto-lei n9 82/66, com a redação
dada pelo Decreto-lei n9 2.136, de 23.12.86.
ANOTAÇÕES PARTICULARES - LEVANTAMENTO FISCAL NELAS '
F LM DADO - VALIDADE - As anotações particulares dos
livros fiscais exigidas na legislação que denotem '
prejuízo para o Fisco pesam contra o sejeito passivo,
sendo válido o levantamento fiscal nelas fundado, im
pondo-se o pagamento do imposto com.a multa prevista
no art. 189, inciso V, alínea "c", do Decreto-lei n<?
82/66, com a redação dada pelo Decreto-lei n? 2.316/
86.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário '

n9 146/89,em que õ recorrente Sapataria Leblon Ltda. e recorrido De-
partamento da Receita, acorda a Junta de Recursos Fiscais, ã unanimi-
dade, inicialmente, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, tam-
bém ã unanimidade, conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos
termos do voto do Conselheiro Relator e notas taquigrãfiças. Sob li-
cença o Conselheiro João Bispo do Santos Júnior, substituído pelo Con_
selheiro Suplente Ordenato Cândido Borba e, na Presidência, pelo Vice
Presidente, Conselheiro Walter Basniaki Linhares. Ausente ã votação ,
por motivo de férias regulamentares, o Conselheiro Gilberto Alves Ne

ry, substituído pelo Conselheiro Suplente Júlio César Alves Ribeiro.
Sala das Sessões, Bra§Ilia=DP7Taft~^01 de fevereiro 1990_

DE l 990 .

LINHARES
l /

l -— Presidente em exercício/

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA
Redator

O SECRETARIO DA EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL.no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso IV,do artigo 37 do
Regimento aprovado pelo Decreto n* 2 .893 , de 13 .05 .75 ,
e tendo em vista o disposto nos Pareceres n's. 130/89 e
179/89, conforme Processo n' 082 .001 .761/89 .

R E S O L V E :

Declarar extinta a ESCOLA ESPAÇO LIVRE, localizada na
QNM 18 - Conjunto "F" - Casa 43 - Ceilandia Centro - Distrito
Federal, autorizada a funcionar na QNE 20 - Lote 25 - Taguatinga
Distrito Federal, por 04 (quatro) anos, pela Portaria n' 46, de
19 de setembro de 1988 e mantida pela Sociedade Educacional Mun
do Encantado, com sede na QNE 20 - Lote 25 - Taguatinga -DistrT
to Federal.

Brasília, J. 5 de lí(/?AjU.'VO de l 990.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI
Secretária da Educação do

Distrito Federal

PROCESSO N9 : 030.000140/90

INTERESSADA : FLAVIA BEATRIZ COHHK1A COSTA

GQHIDE.

HOMOLOGO o Parecer n9 001/90-CEDF, de 29.01.90,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito
Federal, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão é pé

Ia declaração de equivalência do curso concluído por FI.AVTA BUA
TRIZ CORREIA COSTA GOHIDE, na Escola de Ensino Médio de Eagle
Point, em Eagle Point - OREGON - EUA, ao de 29 Grau do Sistema
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de Ensino do Distrito Federal, para os exclusivos fins de prós

seguimento de estudos.

/ OÍ /90.

PROCESSO N9 : 030.001478/90

INTERESSADA : MARIA RUTH SARNICOLA PIRES.

JOSBPHINA DESODHET BA1OCCHT

Secretária do Educac-i^

• ]'> Dir.t ril." ' r.,.l"rn '

PROCESSO N? : 030 .0(11 . 1CV90

INTERESSADO : MllKCIvlIUS MEL CAUMEN AUr.lllil.l.O

CASTILLO.

HOMOLOGO o Parecer n9 008/90-CEDF, de 30.01.90,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distri

to Federal, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão

é pela declaração de equivalência do curso concluído por MARIA

RUTH SARNICOLA PIRES, no Liceu n9 01, em Artjqas, Uruguai, ao

de 29 Grau do Sistema de Ensino do Distrito Federal, para os

exclusivos fins de prosseguimento de estudos.

Em 05 / 02 /90.

HOMOLOGO o Parecer n' 00(í/90-CF;nP. tlc 29.01.90.

aprovado por unan imicl;itlc pelo Conselho de Educação do Dis

trito Federal, em sessão plenária dn mesma data, cuia cojn

clusão é pela declaração de equivalência do curso ;onclu^

do por MERCEDES DEL CARMEN ARCUEI.LO CASTILLO, no rnl3;;jo

Mãe do Divino Pastor, em Managua. N icnrn t'ii;i . ;io de -? flrau

do Sistema de Ensino do Distrito Ecdcrnl, p:nvi os cxclusj^

vos fins de prosseguimento de estudos.

Em 31/01/90.

. I O S C P M I V A i i E s n n v r i r - ' i", n

do I l i s l i i r» l c d e r - i l

PROCESSO N9 : 030.000264/90

INTERESSADA : KARLA PATRÍCIA COSTA FARIA.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Secretária da Educação

do Distrito Federal

PROCESSO NS 030.004929/88

INTERESSADO: Fundação Educacional do Distrito

Federal

HOMOLOGO o Parecer n« 010/90-CEDF, de 30/01/90,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito

Federal, em sessão plenária da mesma data, que: "considera aten

didá a determinação contida no item "d", do Parecer n» 059/89-

CEDF, no sentido de "solicitar que a FEDF apresente, em tempo

hábil, calendário escolar que propicie a realização de uma ré

cuperação efetiva e eficiente e não de uma semana, como vem

acontecendo" - uma vez que, além do documento ora apresentado,

o Calendário Esco.lar para o ano letivo de 1990,anteriormente en

viado a este Conselho pela FEDF, estabelece para os alunos no

vá oportunidade de avaliação, após estudos de recuperação rea

lizados durante as férias escolares, mediante contrato firmado

entre a escola e a família."

HOMOLOGO o Parecer n9 003/90-CEDF, de 29.01.90,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distri.

to Federal, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão

è pela declaração de equivalência do curso concluído por KAR

LA PATRÍCIA COSTA FARIA, no Centro Educativo Hosanna, em Li

ma - Peru, ao de 29 Grau do Sistema de Ensino do Distrito Fe

deral, para os exclusivos fins de prosseguimento de estudos.

Em 02 / 02 /90.

Em 0 8 / 0 2 /90.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Secretária da Educação

do Distrito Federal

PROCESSO N9 : 030.011632/89

INTERESSADO ; RODRIGO CASTRO AiVES NEVES,

JOSEPHINA DESOUNKT BAlnCCIlT

Secretária da Educação

do Distrito Federal

PROCESSO N9 : 030.013440/89

INTERESSADO : CENTRO EDUCACIONAL MARIA AUXILIA

DORA - CEMA.

HOMOLOGO o parecer n° 007/90-CKUF, cie 29.01.90,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Dis

trito Federal, en sessão plenária da mesma datn, cuja con

clusão é no sentido que se autorize a mudancn cio horário,

do diurno para o noturno, do Curso de Magistério cie Ia.

a 4a. série - Complementação de Estudos, do centro educa

cional Maria Auxiliadora - CEMA, qnrantidas nn condições

e medidas propostas para preservação da qunlidnclo cio cnsi

no.
[•:m (r, / D/ /'iM.

JOSKI'IIINA DKSOUtir.T UAI' '''111

Secretaria d.i i:'lii':.-i-.- ;•

do Distrito n-dci-íi l

HOMOLOGO o Parecer n9 009/90-CEDF, de 30.01.90,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distri

to Federal, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão

é no sentido de que:

" a) retorne o aluno RODRIGO CASTRO ALVES NEVES

a uma escola de 29 Grau para cursar o equi

valente ao 29 semestre da 2a. série, nas

seguintes disciplinas:

. Português

. Geografia

. História

, Química

. Biologia/PS

Esses estudos poderão ser realizados em pró

gramação especial, considerando a prontidão de aprendizagem

do aluno e as possibilidades pedagógicas e administrativas do

estabelecimento que o receber. Admite-se que a escola abra mão

das exigências de frequência que são feitas aos alunos regula_

rés;
b) concluídos esses estudos, volte o requeren

te a este Conselho, trazendo a avaliação da escola, para que

se possa, nessa ocasião, apreciar a equivalência ora pedida."

Em 08. / 02 /90.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Secretária da Educação

do Distrito Federal
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PROCESSO N« : 030.006370/89

INTERESSADO : COLÉGIO SANTA DOROTÉIA.

HOMOLOGO o Parecer n<3 011/90-CEDF, de 30/01/90,

•ovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distri.

•?ederal, em sessão plenária da mesma data, que conclui pé

aprovação da grade curricular para o Ensino de l s G- au do

légio Santa Dorctéia, a qual fsz parte do referido Parecer,

5er indo, ainda, a relatora,que:

" a escola se esforce para desenvolver as Artes

Industriais de forma integrada com Ciências,

Geografia, História do Brasil, Português, Ma

temática, para alargar a visão dos alunos quan

to à amplitude destas disciplinas e das voca

coes dentro da área, e não deixar que essas

atividades fiquem simplesmente reduz idas àaue

Ias práticas muitas vezes obsoletas e "Kitsch",

que não oferecem nenhuma perspect iva vocacio

nal e nem profissionalizante e, muito menos,

capacidade de levar os alunos a se situarem

criticamente quanto à relação das mesmas com

as atividades industriais."

Em 0< /90.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Secretária da Educação ,

do Distrito Federal

PROCESSO N' : 030.013.115/89

INTERESSADA : PATRICIA BORELA DE CASTRO

3. Determinar que a Direção do JARDIM DE INFÂNCIA MÔNICA dê am

pia divulgação da Emenda n» 01 ao Regimento Escolar, entre

os membros da comunidade interessada, conforme determina o
Parecer n» 33/75-CEDF.

Brasília-DF, 26 de janeiro de 1990.

ROSA DE FREITAS TORRES
Diretora do Departamento de Inspeção do Ensino

ORDEM DE SERVIÇO N» 03/90, de 30 de Janeiro de 1990.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DO ENSINO, da Secretaria

da Educação do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe

confere os artigos 43, item III, e 50, item IV, do Regimento a-

provado pelo Decreto n9 2.893, de 13.05.75, e o que consta do

Processo n= 030.014.276/88-GDF e Portaria n" 09/90-SE, de

29 de janeiro de 1990.

R E S O L V E :

1. Determinar o recolhimento do acervo do CENTRO DE ENSINO DE

l» GRAU ROSA DE SARON, localizado na Rua Gel.João Quirino -

Quadra 29 - lote 11 - n= 626 - Planaltina - Distrito Fede-

ral, mantido pela firma individual Marilene Mendes da Silva,

com sede na Rua Piauí - Quadra 07 - Lote 14 - Vila Vicenti-

na - Planaltina - Distrito Federal, tendo em vista o indefe-

rimento do pedido de autorização de funcionamento, conforme

Portaria n» 09/90-SE, de 29 de janeiro de 1990.

HOMOLOGO o Parecer n» 157/89-CEDF, de 05.02.90,

aprovado por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito

Federal, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão é pé

Ia declaração de equivalência do curso concluído por PATRÍCIA

BORELA DE CASTRO, na Escola de Ensino Médio de Glenbard South,

em Glen Ellyn - Illinois, EUA,ao de 2' Grau do Sistema de Ensi

no do Distrito Federal, para os exclusivos fins de prosseguimen

to de estudos.

Em 08 / 02/90.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Secretaria da Educação

do Distrito Federal

DEPARTAMENTO DE INSPEÇAO DO ENSINO

ORDEM DE SERVIÇO N« 02/90-DIE, de 26 de janeiro de 1990.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DO ENSINO, da Secretaria
da Educação do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 41, item VII, do Regimento aprovado pelo Decre_
to ns 2.893, de 13.05.75, nos termos do artigo 140 da Resolução
n' 01/74-CEDF, e tendo em vista o que consta do Processo n*
030.015.493/89-GDF,

R E S O L V E :

1. Aprovar a Emenda ne 01 ao Regimento Escolar do JARDIM DE IN-

FÂNCIA MÔNICA, aprovado pela Ordem de Serviço n» 51/83-DIE,

de 23 de dezembro de 1983, constante de folhas 20 e 21 do

Processo n» 030.015.493/89-GDF, assinada pelo Diretor do Es-

tabelecimento.

2. Encaminhar ao Estabelecimento, o original da Emenda aprovada

e com a devida rubrica da Diretora do DIE em todas as fo-

lhas, para que o faça cumprir e constar de seus arquivos.

2. Designar LUCÍLIA BERLIM KREUTZ, Analista de Administração PU

blica, matrícula 3053-8, e ONILMAR DE MORAES SOARES DIAS, Pró

fessora MG III C2, matrícula 59.O10-X, para efetivar o reco-

lhimento do acervo, regularizar a vida escolar dos alunos do

Ensino de l- Grau e orientar a Escola sobre as demais provi-
dências.

Brasília-DF, 30 de janeiro de 1990.

MATHIiBE ROSA DE FREITAS TORRES

Diretora do Departamento de Inspeção do Ensino

DE 19B8RESOLUÇÃO N s •230-3, D í. •&? DK

Cria Escola e Altera TEC.

O COHSEI.HO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suão atribuições es.

tatutárias, eM suaSo°^í~ Reunião Ordinária, rea.

lizada em «Zo de o-WXÍ da 1988 e, tendo em vis

ta o que consta do processo n2 082.004384/87,

R E S O L V E :

1. Criar a Escola Classe da QNM 14 de Ceilândia
Korte-DF.

2. Alterar a Tabela de Empregos ein Comissão com

a Criação dos empregos de 01 (um) Diretor, símbolo EC-14 e de

01 (um) Secretário, símbolo EC-21.

3. Submeter a matéria, no que for pertinente, à

apreciação do Conselho de Política de Pessoal e posterior ho_

moloyaçáo do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Fe-

deral.

lirasília-DF. , -2o de o-*'-=>^~P de 1983

FABJIÕ VICIKA BRUNO l

PreKidcrjle do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal



SUPLEMENTO Brasília, 19 de fevereiro de 1990

O H S B L II B I R O S : C O N S E L H E I R O S :

JOÃO -S

RESOLUÇÃO H» -233?DE -2>DE

Cria Escola e Altera TEC.

DE 1988

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições es.

tatutárias, em sua 5̂  • Reunião Ordinária, rea.

lizada em<2^ de *-£&~+-f de 1988 e, tendo em vis.

ta o que consta do processo na 082.000565/87,

R E S O L V E :

1. Criar a Escola Classe da QNP 14 - Setor P

Sul - Ceilândia.

2. Alterar a Tabela de Empregos em Comissão com

a Criação dos empregos de 01 (um) Diretor, símbolo EC-14 e de

01 (um) Secretário, símbolo uC-21.

3. Submeter a matéria, no que for pertinente, à

apreciação do Conselho de Política de Pessoal e posterior no

mologação do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito

Federal.

Brasília-DF..,^} de «~-<="--̂ -< de 1988

yire

FABjlO VIEIRA BRUNO

Presidente do Conselho yiretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

C O N S E L H E I R O S :

CARLOÍ ALVAS «OjlRA/xxŷ t̂/Z«-7 ^jZLt~-i*~- s •
PIA PAES PEREIRA

RESOLUÇÃO N9.2.3 Hf, ,DE J J DE ~xvouX<s DE 1988

Transforma unidade de ensino

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatu-

tárias, em sua S"S"2>°̂  Reunião Ordinária, realiza-

da em -'-'' de -•—•vê'"— de 1988 e, tendo em vista

o que consta do processo n? 082006909/87,

R E S O L V E :

CENTRO1. Transformar a ESCOLA CLASSE 408 SUL em

DE ENSINO DE 19 GRAU.
2. Alterar a Tabela de Empregos em Comissão desta

Fundação, com a criação dos empregos de 01(um) Diretor, símbo-

lo EC-10, 01(um) Secretário, símbolo EC-18 e 01(um) Encarrega

do, símbolo EC-18.
3. Extinguir os empregos em comissão de 01 (um)

Diretor, Símbolo EC-14 e 01(um) Secretario, Símbolo EC-21 da

escola supra citada.
4. Esta Resolução entrará em vigor apôs aprecia -

cão do Conselho de Política de Pessoal-CPP e posterior homolo-

gação do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal.

BrasIlia-DF., J^1 . de .-»->-*«̂ «. de 1953

FÂ ÍO VIEIRA BRUNO'

Presidente do Conselho1 Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

STEL LAPSOS
GUIMARÃES TROIS

J^A l u 1_«1\U1UU tSUKBA
, /i In "

.. .̂ rŷ n̂ . ?fo*r. í f^ 'u f f A HAL :} Pt K 1 1 K A

RESOLUÇÃO N2 âSM^ , DE ã- 5 DE )Yl£sJuO DE 1988

Cria unidade de ensino

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias, em sua 555̂ - Reunião Ordinária,

realizada em ̂5 de T̂ /VQJ o ^e 1988 e, tendo era

vista o que consta do processo n2 082007441/86,

R E S O L V E :

1. Criar a Escola Classe 53 de Ceilândia.

2. Alterar a Tabela de Empregos em Comissão de.s

ta Fundação, com a criação dos empregos de 01 (um) Diretor,

Símbolo EC-14 e 01 (um) Secretário, símbolo EC-21.

3. Submeter a matéria, no que for pertinente,

a apreciação do Conselho de Política de Pessoal/SEA e poste.

rior homologação do Excelentíssimo Senhor Governador do Dis.

trito Federal.

Brasília-DF., <2íí de >Y\£XiO de 1988

FABÍb VIEIRA BR\JNO

Presidente]do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

CARLOS

STÉLLA^DOS^CHÉRÚBINs"

RESOLUÇÃO N9 , DE DE 1988

Cria unidade de ensino e

Altera TEC.

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatu-

tárias, em sua SS"?tfr Reunião Ordinária, realiza-

da emy/S de y-̂ -JU_e. de 1988 e, tendo em vista

o que consta do processo n? 082007176/86,

R E S O L V E :

1. Criar o Centro Interescolar de Línguas de So-

bradinho.

2. Alterar a Tabela de Empregos em Comissão -TEC,

com a criação dos empregos de 01(um) Diretor, símbolo EC-07 ,

01(um) Secretário, símbolo EC-14 e 04(quatro) Encarregados,sim

bolo, EC-14.

3. Submeter a matéria, no que for pertinente, ã

apreciação do Conselho de Política de Pessoal e posterior homo

logação do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Fede -

ral.

Brasília-DF. , JS de Y"""~—c"-=> de 1988

FABJEO VlEIRÃ BRUNOl

Presidente do Conselho/Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal
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C O N S E L H E I R O S :

JOÃO SERENO FIRMO

ORDENATO CÂNDIDO BORBA

MARYErERG LURA" /AEíf PEREIRA"

CARLOS A L V E S MOURA

L/f LJUb ( jHbKUBlNb" GUIMARÃES TROIS

SLHI-JNl) t '/RMO

RESOLUÇÃO N9 2 jíí Z ,DE /S DE ŷ -Ĵ -c, DE 1983

Transforma Unidade de Ensino

O CONSELHO DIRETOR DA FUUDAÇAO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatu-

tárias, em sua SStfer Reunião Ordinária, realiza-

da em y S de '•£***•£•<-& de 1988 e, tendo em vista

o que consta do processo n9 082001373/86,

R E S O L V E :

1. Transformar a ESCOLA CLASSE PONTE ALTA DO BAIXO

em CENTRO DE ENSINO DE 19 GRAU PONTE ALTA DO 3AIXO.
2. Alterar a Tabela de Empregos em Comissão desta

Fundação, com a criação dos empregos de 01(um) Diretor, símbolo

EC-10, 01(um) Secretário, símbolo EC-18 e 01(um) Encarregado ,

símbolo EC-18.
3. Extinguir os Empregos em Comissão de 01 (um) D_i

retor, símbolo EC-14 e 01(um) Secretário, símbolo EC-21, da ci-

tada escola.
4. Esta Resolução entrara em vigor após aprecia -

cão do Conselho de Política de Pessoal/SEA e posterior homologa

cão do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal.

Brasí lia-DF. , J "S de . " ' ' - ° • — *. l <de 1988

FABÍO" VÍEIRÃ 'BRUNO)

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

O N S E L H E I R O S :

"STELLA DOS CHERLTRINS GUIMARÃES TROIS

ORDENATO CÂNDIDO BORBA

JOÃO SERENO FIRMO

MARYBERG LUNA PAES PEREIRA

CARLOS ALVES MOURA

: .

RESOLUÇÃO N9 -2,5 7-2, DE -2-2 DE .̂ jj**̂ *̂" DE 1988

Cria Centro de Ensino e Altera TEC

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS_

TRITO FEDERAL, no uso' de suas atribuições estatu-

tárias, em sua 5"£> 3^~ Reunião Ordinária, realiza-

da em -22. de y-*^-Jh*? de 1988 e, tendo em vista

o que consta do processo n9 082001145/87,

R E S O L V E :

1. criar o CENTRO DE ENSINO DE 19 GRAU AGROURBANO

IPÊ-RIACHO FUNDO.
2. Alterar a Tabela de Empregos em Comissão desta

Fundação, com a criação dos empregos de 01 (um) Diretor, símbo-

lo EC-10, 01 (um) Secretário, símbolo'EC-18 e Ol(um) Encarregado,

símbolo EC-18.
3. Submeter a matéria, no que for p'ertinente, à

apreciação do Conselho de Política de Pessoal-CPP e posterior

homologação do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Fe-

deral.
Brasí lia-DF., -2-2. de '^-J-^~s^-^' de 1988

FÁBIO" WTETRA' BRUNÍ)

Presidente do Conselho/ Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

RESOLUÇÃO N5 ,DE 2C| DE «̂ tíOCo DE 1988

Inclui EC/TEC

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatu

tárias, em sua S&̂  c>_ Reunião Ordinária, realiza-

da em <8M de cocyeoJCo de 1988 e, tendo em vista

o que consta do processo n2 0820011450/87,

R E S O L V E :

1. Aprovar a inclusão, na Tabela de Empregos em

Comissão da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, dos Empre.

gos de 01 (um) Diretor, símbolo EC-14 e 01 (um) Secretário, símbo.

Io EC-21 da Escola Classe Estação Florestal Cabeça do Veado.

2. Submeter a matéria, no que for pertinente, a

apreciação do Conselho de Política de Pessoal e posterior homo-

gação do Excelentíssimo Governador do Distrito Federal.

Brasília-DF., 2H de ĉ .QO=-Co de 1988

FAfelO VIEIRA BRUNO J

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

C O N S E L H E I R O S :

Ordenato

eárà

/

João Sereno y^irrr

RESOLUÇÃO N2 ,DE OS DE >«-&— ̂ b-uO DE1988

Aprova Convénio FEDF/CENTRO ESPÍRITA

"ADOLFO BEZERRA DE MENEZES"

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias, em sua 5 3 Ia Reunião Ordinária,

realizada em OÊ, de 1988 e, tendo em

vista o que consta do processo n°- 082000401/88,

R E S O L V E :
1. Aprovar o convénio a ser firmado entre a FUN

DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e o CENTRO ESPÍRITA

"ADOLFO BEZERRA DE MENEZES", visando oferecer educação Pré-Es

colar, gratuitamente a 100 (cem) crianças na faixa etária de

06, 05 e 04 anos, com o objetivo de promover o seu desenvoi

vimento nos aspectos cognitivo, social perceptivo, motor e

afetivo, com vigência de 02 (dois) anos, a partir da data de

sua assinatura.
2. Submeter a matéria, no que for pertinente, a

apreciação do Conselho de Política de Pessoal e posterior

homologação do Excelentíssimo Governador do Distrito Federal.

' Brasília-DF., OS de SCSx̂ x̂ Ŝ O de 1988.

DJLretor
FABÍO VIEIRA BRUNO

Presidentie do Conselho

da Fundação Educacional

do Distrito Federal
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C O N S E L H E I R O S :

V ORDENA* CÂNDIDO BORBA J

RESOLUÇÃO N=2.<M53 .DE O} DE /£>uiXo_l>\-O DE 1988

Aprova convénio FEDF/Memorial-JK

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias, em sua 5í5CÃ Reunião Ordinária,

realizada em 03 de OuJjuKo de 1988 e, tendo

em vista o que consta do processo n^ 082003754/88,

R E S O L V E :

1. Aprovar o convénio a ser firmado entre a

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a SOCIEDADE CIVIL

MEMORIAL JUSCELINO KUBITSCHEK - MEMORIAL JK objetivandoa união

de esforços das Entidades visando complementação escolar dos

alunos da Rede Oficial de Ensino do Distrito Federal, através

do Projeto Integração Museu-Escola, com vigência de 01 (um)

ano a contar da data de sua assinatura.

2. Submeter a matéria,no que for pertinente, a

apreciação do Conselho de Política de Pessoal - CPP, e poste.

rior homologação do Excelentíssimo Senhor Governador do Dis.

trito Federal.

Brasília-DF., 03 de £VuJUj.h^O de 1988.

FXbttrVfEIRA BRÚNOj

Presidente do Conselho rfiretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

£ 2 N S > E L _ H . E . I R Q . S :

à. -eHDIDO BORBA

mntitjf tÍRgí' i'yjJIA PAES PEREIRA"
TROIS

RESOLUÇÃO N= 2.460, DE03DE rvojernbrO DE 1988

Transforma Escola Classe e Jardim de

Infância Lago Norte em Centro de Ensino

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições es

tatutárias, em sua 54feo .Reunião Ordinária, reali.

zada em O3 derouervbro de 1988 e, tendo em vis_

ta o que consta do processo n* 082008127/87,

R E S O L V E :

1. Aprovar a Transformação da Escola Classe e

Jardim de Infância Lago Norte em Centro de Ensino ns 01 do Lago

Norte.
2. Aprovar a alteração da Tabela de Empregos em

Comissão conforme Anexo Único desta Resolução.

3. Submeter a matéria, no que for pertinente, à

apreciação do Conselho de Política de Pessoal - CPP - SEA

posterior homologação do Excelentíssimo Senhor Governador

Distrito Federal.

Bras-ília-DF., O 5 de rovew-.bro de 1988.

e

do

"JOSÉPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

C O N S E L H E I R O S : <_-/STSLLA pôs idÉRÚBiNS <3g4^ARAÈs TROIS

CARLOS' ACVE

SANTOS

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÍO

CRIAÇÃO

DE O3/ JJ./ 1988.

SITUAÇÃO PROPOSTA

NÚMERO DE

EMPREGOS

01

01

01

DENOMINAÇÃO

DIRETOR

SECRETÁRIO

ENCARREGADO

SÍMBOLO EC

10

18

18

EXTINÇÃO

SITUAÇÃO ATUAL

NÚMERO DE

EMPREGOS

01

01

DENOMINAÇÃO

DIRETOR

SECRETARIO

SÍMBOLO EC

14

21

RESOLUÇÃO N ,DE 09DE DE 1988

Cria Escola Classe Vila Areal

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias, em sua S^ícx . Reunião Ordinária, rea

lizada em O9 de roverm,bro de 1988 e, tendo em

vista o que consta do processo n2 082008775/86,

R E S. O l V E :

1. Aprovar a Criação da Escola Classe Vila Areal,

localizada na Vila Areal, Taguatinga.

2. Aprovar a alteração da Tabela de Empregos em

Comissão conforme Anexo Único desta Resolução.

3. Submeter a matéria, no que for pertinente, à

apreciação do Conselho de Política de Pessoal - CPP - SEA e

posterior homologação do Excelentíssimo Senhor Governador ' do

Distrito Federal.

Brasília-DF., O9 de rewer--.t>oo de 1988

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

C O N S E L H E I R O S :
TROIS

ALV \^ .

U1UUBUKBA

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO NS

CRIAÇÃO
,DE DE O3/ Ji/1988

NS DE EMPREGOS

01

01

DENOMTNACAO

Diretor

Secretário

SÍMBOLO EC

14

21

RBSPLUÇSO ,DE DE l

Aprova desmembramento das Regionais

O COHSELHO DIRETOR DA FUNDÃO

TOITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatu

JOÃO B08CO RIBEIRO
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tárias, em suaSSfe^-- Reunião Ordinária, realiza_

da em o-t de L̂ _i_o_>-c_o- de 1989 e, tendo em

vista o que consta do processo n2 0300014607/88,

R E S O L V E :

1. Aprovar o desmembramento da Regional de Ens^_

no do Núcleo Bandeirante e Guará e, em decorrência, a criação

da Regional de Ensino do Núcleo Bandeirante.

2. Alterar o Anexo II, da Resolução n^ 2391, de

29 de junho de 1988, para incluir na Tebela de Empregos em

Comissão, os empregos de: 01 (um) Diretor da Regional - EC-03;

02 (dois) Assistentes - EC-07; 05 (cinco) Chefes de Núcleo

EC-12; 01 (um) Chefe de Secretaria - EC-12 e 01 (um) Secretátio

Datilógrafo - EC-20.
3. Submeter a matéria, no que for pertinente, ao

Conselho de Política de Pessoal - CPP e posterior homologação

do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal.

Brasília-DF. , <="! de u_-_O-Â r de 1989.
/

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCBI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

d o í s t i t o Federal

C O N S E L H E 2 5 2 1 1
BORBA "

TAfil O S~ A L V£S~ MOURA

-ZTI_f)H /FQRDAO EMERENCIANO

ALMEIDA SANTOS

R E S O L V E :

1. Aprovar o convénio a ser firmado entre a

FUNDAÇÍO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a SOCIEDADE OBRAS

SOCIAIS DO GRUPO ESPÍRITA REGENERAÇÃO - "O LAR DA INFÂNCIA",

que unirão esforços para oferecer educação pré-escolar c? Ia

e 2a séries do ensino de 15 grau, gratuitamente, a crianças

matriculadas nestas turmas, com o objetivo de promover o seu

desenvolvimento nos aspectos cognitivos,social, motor e afe

tivo, além de promover a iniciação ao trabalho nas oficinas

de aprendizagem e produção, preparando-as para a integração

na comunidade. O prazo de vigência do mencionado ajuste é de

01 (um) ano, a contar da data de sua assinatura.

2. Submeter a matéria,no que for pertinente, à

apreciação do Conselho de Política de Pessoal - CPP e poste_

rior homologação do Excelentíssimo Senhor Governador do Dis_

trito Federal.

Brasília-DF. , ô i de o-***^*-^ de 1989.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

C O N S E L H
O$, .ALVES ÁÒURA

^ JO!3É)V Í̂> ALMEIDA SANTOS

ZILDA /IfiRDÃO/xEMEBENCIANO

MARILJJA GUIMARÃES MUNDIM

- RESOLUÇÍO N5.aS-3<i,DE CM DE ô _<X*-o«->- DE 1989

Altera TEP

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇSO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatoj

tárias, em sua SS6Q Reunião Ordinária, realiza^

da em O* de íj^&^*-j*? de 1989 e, tendo em vista

o que consta do processo n2 082001131/89,

R E S O L V E :

1. Alterar a Tabela de Empregos Permanente da

FUNDAÇXO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, com a cr.-, ação de 05

(cinco) empregos de Engenheirc -. de Segurança do Traoalho, 05

(cinco) empregos de Médicos d^ Trabalho e 06 (seis) empregos

de Auxiliares de Enfermagem do Trahalho.

2. Transformar a denominação do emprego de Supe£

visor de Segurança do Trabalho para Técnico de Segurança do

Trabalho.
3. Submeter a matéria, no que for pertinente, ao

Conselho de Política de Pessoal - CPP e posterior homologação

do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal.

Brasília-DF. , O( de Û XJL/w-J" de 1989.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCBI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Dĵ tr)to Federal

Ç O B 8 E L J! B X, B-O S : nnhrnrtfrí ;?AIJLIE,0 DORES -"'•̂ * '**•** ^^ — ss .
C AÍ» OS .4UÍE-Ò MOURA

ZÍT\TA,.J(jRIi>íb EMERENCIANO

JOÉÉ DE ALMEIDA SANTOS

RESOLUÇÍO N5.2.58S ,DE O<\ DE DE 1939

Aprova convénio FEDF/Sociedade

Obras Sociais do Grupo Espirita

Regeneração "O Lar da Infância"

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÍO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias, em sua 530a -Reunião Ordinária,

realizada em ot de Cxb-̂ -U de 1989 e, tendo

em vista o que consta do processo n2 082006113/88,

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO

DISTRITO FEDERAL

Ata da 487a Reunião Ordinária do Conselho Fiscal da Fundação Hospĵ

talar do Distrito Federal.

Aos quinze dias do mês de janeiro do ano de mil novecentos e no

venta, -às quatorze horas e trinta minutos, no nono andar do Ed^

ficio Sarah Kubitschek, à superquadra cento e um, em Brasília, reu_

niu-se ordinariamente o Conselho Fiscal da Fundação Hospitalar do

Distrito Federal, sob a Presidência da Dra. OLga Affonso Mendonça

e com a presença dos Conselheiros Ananias Araújo do Prado e Isac

Batista Leitão. Presente também à reunião a Sra. Sônia Maria Vilas

Boas Lemos Saad, Secretária deste Conselho. Assumindo a direção da

mesa, dá a Sra. Presidente como abertos os trabalhos, solicitando a

leitura da Ata anterior, o que é feito, sendo a mesma aprovada por

unanimidade. Em seguida, passa a Sra. Presidente aos assuntos ins

critos na pauta: Item I - Processo ns 061.042410/89, anexo o proces

só n= 061.03O475/89 - Interessado: DREFM/HRC. De acordo com o Pare_

cer n» 001/90 o Conselho Fiscal RESOLVE: l - Acatar o relatório da

Comissão de Tomada de Contas Especial, contida às fIs. 70-73 do pró

cesso ns 061.030475/89; 2 - Enviar os autos à Diretoria Executiva,

com vistas ao órgão de contabilidade desta Fundação para o pronun

ciamento de que fala o artigo 24, inciso VII do Ato Regimental n=

09/80-TCDF; 3 - Após, recomendamos o envio da Tomada de Contas Espe_

ciai ao Departamento de Auditoria da Secretaria da Fazenda para as

providências de sua alçada. Item II - Processo ns 061. OO5580/89 - Iri

teressado: Farmácia Central/DRM. De acordo com o Parecer n» 002/90,

o Conselho Fiscal RESOLVE: Não acolher o relatório da Comissão de

Tomada de Contas Especial de fls. 26 e 27, face ao pronunciamento da

Procuradoria Jurídica de fls. 42; Item III - Processo n» 061.006609/̂ y)1 •

86 - Interessado: Divisão de Higiene de Medicina do Trabalho/DSHMT.

De acordo com o Parecer n" O03/90, o Conselho Fiscal da Fundação Hqs_

pitalar do Distrito Federal, no uso das atribuições conferidas pelo

artigo 11 do seu Regimento, considerando as razões apresentadas p£

los órgãos próprios desta Entidade, fls. 134-140, em atendimento ao

Parecer n» 090/89 deste colegiado, RESOLVE: a) considerar inviável

a cobrança da dívida em questão; b) encaminhar os autos à Diretoria

Executiva para as providências decorrentes. Item IV - Processos ns

061.033733/88, 061.033069/89, 061.033742/88, 061. 033032/89, 061.033741/'

88, 061.033030/89, 061.033726/88, 061.033690/88, 061.033031/89 e 061.
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033033/89 - Interessado: Administrador Hospi talar/HRG. De acordo con

os Pareceres de n°- 004/90, 005/90, 006/90, 007/90, 008/90, 009/90

010/90, OU/90, 012/90 e 013/90, o Conselho Fiscal RESOLVE: a) retor

nar o processo à Comissão de Tomada de Contas Especial para que a

mesma indique o valor a ser ressarcido por cada servidor, em cada

processo, considerando o que foi apurado nesta Tomada de Contas Es

pecial; b) Apôs a adoção da providSnoia supramencionada e o compe

tente pronunciamento do órgão de contabilidade desta entidade, este

colegiado emitirá o seu parecer conclusivo determinado pelo Ato Re

gimental n= 09/80-TCDF. Esgotada a pauta às 18:30 hs, dá a Sra. Pré

sidente como concluídos oos trabalhos, sendo lavrada esta Ata, que

será lida no próximo encontro, e. se achada conforme, aprovada e as

sinada por todos os presentes, sendo por mim sSnia Maria Vilas Boas

Lemos Saad, :secretária deste Conselho, encerrada.

Brasília, 15 de janeiro de 1.990

Olgífl

ORDEM DE SERVIÇO

Isac Batista Leitão

Saad

Ata da 915» Reunião Extraordinária do Conselho Fiscal da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal.

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de mil novecentos e

noventa, às quatorze horas e trinta minutos, no nono andar do Ed^_

fício Sarah Kubitschek, à superquadra cento e um, em Brasília, réu

niu-se extraordinariamente o Conselho Fiscal da Fundação Hospitalar

do Distrito Federal, sob a Presidência da Dra. Olga Affonso Mendonça

e com a presença dos conselheiros Ananias Araújo do Prado e Ailson

Rocha Moreno, Membro Suplente. Presente também à reunião a Sra. Sônia

Maria Vilas Boas Lemos Saad, Secretária deste Conselho. Assumindo

a direção da mesa, dá a Sra. Presidente como abertos os trabalhos,

solicitando a leitura da Ata anterior, o que é feito, sendo a mesma

aprovada por unanimidade. Em seguida, passa a Sra. Presidente aos

assuntos inscritos na pauta: Item I - Processos n's 061.033741/88,

061.033032/89, 061.033742/88. 061.033069/89. 061.033726/88, 061.033031/

89, 061.033033/89, 061.033030/89 e 061.033733/88 - Interessado: Admi

nistradon Hospitalar - HRG. De acordo com os Pareceres de n= 014/90.

015/90, 016/90, 017/90, 018/90, 019/90. 020/90. 021/90 e 022/90, o

Conselho Fiscal RESOLVE: Retornar os autos à Diretoria Executiva,

com vistas ao órgão de contabilidade desta Fundação, para que seja

procedido o registro de inscrição de responsabilidade dos servidores

que responderão perante o Tribunal de Contas do Distrito Federal pe_

Io ressarcimento dos prejuízos apurados; 2 - Apôs as providencias

supramencionadas, enviar os processos ao Departamento de Auditoria da

Secretaria da Fazenda para as providências cabíveis. Item II - Ba

lancetes e Conciliações Bancárias referentes ao mês de novembro de

1.989. Após relatório feito pelo conselheiro Ananias Araújo do Pra

do, e, de acordo com o Parecer n» 013/89, o Conselho Fiscal RESOLVE:

Opinar pela aprovação dos Balancetes Orçamentar! o, Financeiro e Patrimonial da

Fundação Hospitalar do Distrito Federal, referentes ao mês de novembro

de 1.989 nos termos do voto do relator. Esgotada a pauta às 18:30

horas, dá a Sra. Presidente como encerrado os trabalhos, sendo Ia

vrada esta Ata, que será lida no próximo encontro, e, se achada cori

forme, aprovada e assinada por todos os presentes, sendo por mim

Sônia Maria Vilas Boas Lemos Saad, Secretária deste Conselho, encer

rada.
Brasília , 26 de janeiro de 1.990

01 g4 Ai'i'orWo Mendonça

^nanTas^Craújo do^-Prado

Ãil(son Rochal Moreno

Sônia MliPlWVífas" BõaVCemos Saad

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAODE DO

DISTRITO FEDERAL - ISDF, no uso de

suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

Determinar o pagamento do Adicional

por Tempo de Serviço, aos servidores deste Instituto, a pair

tir de 01 de janeiro de 1990, de conformidade com o parecer

no 2.574/87, 13 Subprocuradoria Geral-PRG, ofício ns 293/89,

da Coordenação Normativa dos Sistemas de Recursos Humanos

da Secretaria de Administração-CNSRH/SEA, de acordo com o

• levantamento do tempo de serviço feito pela Seção de Pessoal
/DAG/ISDF, em anexo.

Brasília-DF,^y^ de fevereiro de 1990.

MARCOS ÍOSÊ(VlANA GADELHA
INSTITUTO DEIS^ODE DO DISTRITO FEDERAL

DIRETOP

ANEXO A ORDEM DE SERVIÇO NS 004/90-ISDF, DE J í l 03. l 9 O

MATRÍCULA

470

471

472

473

474

481

484

488

491

492

493

494

496

489

497

499

501'

505

506

50S

509

511

513

514

515

517

518

519

520

522

525

524

526

527

NOME DO SERVIDOR TEMPO SERV. PUBLICO

ISDF
TEMPO SERV. PUBLICO

OUTRO ÓRGÃO
Aparecida da Silva Nunes 5a 23d

Maria de Fátima Oliveira 5a 22d

Elizabeth Regina de A. Leão 5a 22d

Regiane Maria Santos da Silva 5a 21d

Evanio Celestino de Brito 5a 19d

Eloisa Dutra Caldas 5a 20d

Edna Maria Freitas dos Santos 5a 20d

Celso José Correia 5a 20d

Gisela Maria Monteiro Barbosa 5a 16d

Renato Barroso Carvalho 5a 16d

Hilda Rita de Brito 5a 16d

Delvania de Souza Lima 5a 16d

Yolanda Martins Ferreira 5a 16d

Elaine Santos 5a 20d

Marlene Galdino Feitosa 5a 16d

Sandra Maria da Silva 5a 16d

Sérgio Pedro da Silva 5a 16d

Virginia Lopes 5a 15d

Maria Teresa de C. Netto 5a 15d

Francisco Pereira Pinto 5a 14d

Sisilando Pereira dos Santos 5a 14d

Graciete do Nascimento 5a 14d

Rubens Coelho 5a 09d

Santa Moreira Ribeiro 5a 09d

Maria José F. da Silva 5a 09d

João Maria Alves da Rocha 5a 08d

Isaura Denise P. Prado 5a 08d

José Pedro Alves 5a 08d

Irma Rodrigues de Araújo 5a 08d

José Pereira da Silva 5a 08d

Henríete Alves Coelho 5a 07d

Aparecida Ribeiro de Magalhães 5a 07d

Sandra Barboza Vieira 5a 07d

Valdeci Pereira da Silva 5a 07d

ANEXO A ORDEM DE SERVIÇO NO O (X//90-ISDF, DE Â'ZL l O2-/ 9 O

MATRICULA NOME DO SERVIDOR TEMPO SERV. pfim.Trn

ISDF
TEMPO SERV. PUBLICO

OUTRO ÕRGAO

528

530

531

533

534

535

537

538

544

Maria Beatriz Nunes Silveira

Silvana Leite Ferreira

Francisco Duarte Vieira

Maria Aparecida B. Chamon

José Roberto da Costa

Juliana Maria Ferreira

Levi Américo Ferreira

Angélica Meira Machado

Maria Cristina Miron

5a 03d

5a 03d

5a 02d

5a Old

5a

5a

5a

5a

5a Olm 3a 05m lOd
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ORDEM DE S E R V I Ç O N? I)05/Qn- I SRF .

O 3IRETOR DO INSTITUTO DE SAlJDE DO

DISTPT'O FEDERAL - ISDF, no uso de

suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

ORDEM DE SERVIÇO N5 00 -7/9H-ISDF

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAODE DO Dig

TRITO FEDERAL - ISDF, no uso de suas

atribuições Regimentais,

Determinar o pagamento do A d i c i o n a l

por Tempo de Serviço, aos servidores deste Instituto, a

partir de 01 de janeiro de 1990, de conformidade com o pa-

recer nÇ 2.571/37, l- Subprocurador i a Geral-PRG, o f i c i o n9

293/89, d a Coordenação N o r m a t i v a dos Sistemas de Recursos'

Humanos da Secretaria de A d m i n i s t r a ç a o - C N S R H / S E A , e de

acordo com o l e v a n t a m e n t o do tempo de serviço feito p e l a

Seçao de Pessoa l/DAG/1SD F, em anexo.

R E S O L V E :

Determinar o pagamento do Adicional por

Tempo de Serviço, aos servidores deste Instituto, a partir de 01

de janeiro de 1990, de conformidade com o parecer n<? 2.574/87,

13 Subprocuradoria Geral-PRG, Ofício no 293/89, da Coordenação

Normativa dos Sistemas de Recursos Humanos da Secretaria de Adnvi

nistração-CNSRH/SEA, e de acordo com o levantamento do tempo de

serviço feito pela Seção de Pessoal/DAG/ISDF, em anexo.

3 r a s i l i a - D F , /_£ fevereiro de 1990.
Brasília-DF, de fevereiro de 1990

/. GADELHAMARClJS (

INSTITUTO DÍ SkÚDEJDO DISTRITO FEDERAL

DIRETOR

ANEXO A ORDEM DE SERVIÇO NO 005/9Q-ISDF, DE Jlâ / O A l 8 O

RELATIVO AO 30 QUINQUÉNIO

MARCUsfjdlSE VÍÁNÂ GADELHA

INSTITUTO DE BADDE DD DISTRITO FEDERAL

DIRETOR

ANEXO A ORDEM DE SERVIÇO NC 09?/90-ISDF, DE 1<2. / Q J. / 9 &

MATRICULA NOME DO SERVIDOR

287 José Cirino de Albuquerque

399 Joel George Santos

ORDEM DE SERVIÇO N9 00 é"/90-ISDF.

RELATIVO AO 50 QUINQUÉNIO

MATRICULA NOME DO SERVIDOR

053 Heleno Cardoso da Costa

642 Euripedes Campos da Silva

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE DO

DISTRITO FEDERAL - ISDF, no uso de

suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

Determinar o pagamento do Adicional

por Tempo de Serviço, aos servidores deste Instituto, a pa£

tir de 01 do janeiro de 1990, de conformidade com o parecer

no 2.574/87, 1a Subprocuradoria Geral-PRG, ofício ns 293/89,

da Coordenação Normativa dos Sistemas de Recursos Humanos da

Secretaria de Aâministração-CNSRH/SEA, e de acordo com o le-

vantamento do tempo de serviço feito pela Seção de Pessoal /

DAG/ ISDF, em anexo.

Brasília-DF, ̂ de fevereiro de 1990

ORDEM DE SERVIÇO NO 00^/90-ISDF

MARcdíT[jOSÉ l i yí AÍ)A GADELHA

INSTITUTO BEigAUDE'DO DISTRITO FEDERAL

DIRETOR

ANEXO A ORDEM DE SERVIÇO WOO61 90-ISDF, DE J £ I 0J. / ff O

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE DO VIS

TRITO FEDERAL - ISDF, no uso de suas

atribuições Regimentais,

R E S O L V E :

Determinar o pagamento do Adicional por

Tempo de Serviço, aos servidores deste Instituto, a partir de 01

de janeiro de 1990, de conformidade com o parecer no 2.574/87,

13 Subprocuradoria Geral-PRG, Ofício no 293/89, da Coordenação

Normativa dos Sistemas de Recursos Humanos da Secretaria de Adnú

nistração-CNSRH/SEA, de acordo com o levantamento do tempo de

serviço feito pela Seção de Pessoal/DAG/ISDF, em anexo.

RELATTVO_JAO_69_ QUINQUÉNIO

Brasília-DF, de fevereiro de 1990

MATRICULA

068

227

239

NOME DO SERVIDOR

Clisostenes Guimarães Guerra

Raimundo Nonato de Andrade

João Dari Gomes

MARCUS JOSÉ VÍÍANA GADELHA

INSTITUTO DE SA^DE DO DISTRITO FEDERAL

DIRETOR
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ANEXO A ORDEM DE SERVIÇO NQ 00^/90-ISDF, DE -4<2- l 02. / 9 O ANEXO. A ORDEM DE SERVIÇO NP 10 /90-ISDF DE 12 / 02

RELATIVO AO 20 QUINQUÉNIO
RELATIVO AO 29 QUINQUÉNIO

MATRICULA

376

386

780

174

NOME DO SERVIDOR

Edil Reis

Ernani Avelino de Lima

Pedro José P. Zanatta

Francisca Torres Sales

ORDEM DE SERVIÇO N° 003 /90-ISDF

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DIS

TRITO FEDERAL - ISDF, no USO de suas

atribuições Regimentais,

MATRICULA

181

252

577

589
666

741

NOME DO S E R V I D O R

Josí Filix da S i l va
Helo ísa B a s t o s Machado
Paulo de Tarso R. V i la r inhos
A m e r i c a José Domingues
Soraya das J bres Vaz
Edva Paula Monteiro da Cos ta

ORDEM DE S E R V I Ç O N9 11 /90 - ISDF.

O D I G E T O R DO INSTITUTO DE SAÚDE DO

DISTRITO FEDERAL - ISDF, no uso de

s u a s a t r ibu ições reg imen ta i s ,

R E S O L V E :
R E S O L V E : -

Determinar o pagamento do Adicional por

Tempo de Serviço, (49 quinquénio), ao servidor SEVERINO LEITE DA

SILVA, matrícula no 225, a partir de 01 de janeiro de 1990, de

conformidade com o Parecer no 2.574/87, 13 Subprocuradoria Geral-

PRG, Ofício n2 293/89, da Coordenação Normativa dos Sistemas de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração-CNSRH/SEA, e de

acordo com o levantamento do Tempo de Serviço feito pela Seção de

Pessoal/DAG/ISDF.

Determinar o pagamento do Adicional
por Tempo de Serviço, aos servidores íeste Instituto a par
tir de 01 de fevereiro de 1990, de conformidade com o pare
cer n9 2.574/87, l- Subprocuradoria Geral-PRG, ofTcio n9
293/89, da Coordenação Normativa dos Sistemas de Recursos'
Humanos da Secretaria de Administração-CNSRH/SEA, e de
acordo com o levantamento do tempo de serviço feito pela
Seção de Pessoal/DAG/ISDF, em anexo.

Brasilia-DF, 12 fevereiro de 1990.

Brasília-DF, de fevereiro de 1990

MARCUÍ ÍOSÉ

INSTITUTO DEJS^UDE DO DISTRITO FEDERAL

DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N9 10 /90-ISDF.

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAtiDE DO

DISTRITO FEDERAL - ISDF, nO uso de

suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

Determinar o pagamento do Adicional

por Tempo de Serviço, aos servidores deste Instituto, a
partir de 01 de fevereiro de 1990, de conformidade o pare-
cer n9 2.574/87, l- Subprocuradoria Geral-PRG, ofício n9...
293/89, da Coordenação Normativa dos Sistemas de Recursos
Humanos da Secretaria de Administração-CNSRH/SEA, e de açor
do com o levantamento do tempo de serviço feito pela Seção

de Pe-ssoal/DAG/ISDF, em anexo.

MARCUfc ÍOSÊ MÍANA GADELHA

INSTITUTO DEI SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

DIRETOR

ANEXO, A ORDEM DE SERVIÇO N9 11 /90-ISDF DE 12 / 02 /90

TRT.CULA NOME DO SERVIDOR TEMPO SERV.PUBLICO TEMPO SERV.POBLICO
ISDF OUTRO ÓRGÃO

540 Cleber Nilton do Carmo Primo

541 Lourenço Lopes Barbosa
542 Mouna Ghorayeb Zamboni
544 Maria Cristina Miron
546 Edilson Lopes de Mendonça
547 Maria Perpétua Neves
549 Osvaldo Ferreira da Silva
550 Paulo Henrique de Oliveira

555 leda Viana do Vale
556 Maria de Fátima Oliveira
807 Joana D'arc Parente dos Reis
812 Maria Irlsmar N. Ximenes

05a 24d
05a 24d

05a 27d
05a Olm 03a 05m lOd
05a 17d

05a 17d

05a 17d

05a 16d

05a Old

05a

Olm lOd 08a lOm 07d

Olm 07a OOm 02d

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

CONSELHO DELIBERATIVO

Bras i l ia -DF, 12 de fevereiro 1990. RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 01/90 DE 29 DE JANEIRO DE 1990.

MARCUÊ JtlSÊ tflANA GADELHA

INSTITUTO DE| SAflDE DO DISTRITO FEDERAL

DIRETOR

Autoriza "ad referendum" do Conse

lho Deliberativo, reajustamento dos

valores "Per Capita" pagos às Insti

tuições de Assistência Social.



Brasília. 19 de fevereiro de 1990 SUPLEMENTO

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO

SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no- uso de suas atri

buições que lhe confere o artigo 22 do Estatuto

desta Entidade e, tendo em vista o que consta do

processo de n? 101.003.496/87-FSS/DF.,

R E S O L V E :

Autorizar "ad referendum" do Conselho Deliberat_i

vo, o reajustamento do "Per Capita" a ser pagos pela Fundação

Social do Distrito Federal, às Instituições de Assistência Só

ciai, para utilização nas suas diversas modalidades de atua

cão.Na forma do quadro anexo , conforme termos do processo

supracitado.

Brasília, 29 de janeiro de 1990.

JOÃO RIBEJRÓ DE OLIVEIRA E SOUZA

Presidente do Conselho Deliberativo

Fundação do Serviço Social .do DF

GDF - SSS - FSS / DF

COORDENADOIUA DU PLANEJAMENTO E CONTROLE - COPLAC
NOCLBO DE PROGRAMAÇÃO E ORCAMHNTACAO-NUPOr

PLANILHA DE PER CAPITAS

MODALIDADE

INTERNATO COMUM

CRECHE SEMANAL

SEMI-INTERNATO

INTERNATO EXCEPCIONAIS

ALBERGAMENTO

COLOCAÇÃO FAMILIAR SUBSIDIADA- NOR-

MAIS

COLOCAÇÃO FAMILIAR SUBSIDIADA- EX -

CEPC10NAIS

REINTEGRAÇÃO FAMILIAR

ATENDIMENTO NA PRÕPRIA FAMÍLIA

AUXlHO CRECHE IRA

TIPO DE
PER CAPITA

DIA

DIA

DIA

DIA

DIA

MÊS

MÊS

MÊS

MÊS

MÊS

JAN/MAR - 90

25,00

25, UO

18,00

37,50

37,50

680,00

830,00

380,00

380,00

214,00

r
913? - REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO

R E S O L U Ç Ã O NÇ 007/90-CDL

Aprova o Balancete de Operações da

FSS/DF relativo ao Terceiro Tr̂

mestre de 1989.

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO

SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas a

tribuições regimentais e, tendo em vista o que

consta do processo de n9 101.003.133/90- FSS/DF.,

R E S O L V E :

Aprovar com base no parecer do Colendo Conse

lho Fiscal, o Balancete de Operações da Fundação do Serviço

Social do Distrito Federal, relativo ao Terceiro trimestre

de 1989, consforme termos do processo' supracitado.

Brasília, 14 de 'fevereiro de 1990.

JOAOyRIBElRO

DE FÁTIMA RODOVALHO MELO

SANTO MELO

SOUZA

ítSBSf̂ BÍftfeDE CASTRO BORGES

ILTOM RODRIGUES DE

CARLOS ALBERTO CAMARGO CAMPOS

R E S O L U Ç Ã O N 9 0 8 /90-CDL

Aprova o Balancete de Operações da

FSS/DF, relativo ao mês de outubro
de 1989.

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO

SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de Suas a

tribuições regimentais e, tendo em vista o que

consta do processo de n9 101 . 000. 1 50/90-FSS/DF. ,

R E S O L V E :

Aprovar com base no parecer do Colendo Conselho

Fiscal, o Balancete de Operações da Fundação do Serviço Só

ciai do Distrito Federal, relativo ao mês de outubro de 1989,

conforme termos do processo supracitado.

Brasília, 14 de feyereiro de 1990.

SUZXHTÍR DE FATLMA RODOVALHO MELO

JOÃO ftlBlálRO fcE OLIVEIRA E SOUZA
í

MELO

TERÇMfl^ljR "BMA/ DE CASTRO BORGES

J0!KE>Sí}LTH _SSto~MSo

r
CARLOS ALBERTO CAMARGO CAMPOS

R E S O L U Ç Ã O N9 0 0 9 /90-CDL

Aprova o Balancete de Operações da

FSS/DF, relativo ao mês de novembro

de 1989.

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO

SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no USO de suas a

tribuições regimentais e, tendo em vista o que

consta do processo de n9 101.000.149/90-FSS/DF.,

R E S O L V E :

Aprovar com base no parecer do Colendo Conselho

Fiscal, o Balancete de Operações da Fundação do Serviço Socj.

al do Distrito Federal, relativo ao mês de novembro de 1989 ,

conforme termos do processo supracitado.

Brasília, 14 de fevejreiro de 1990.

JoAo RJÍBÇÍKÓ DE\OLIVEIRA E SOUZA
SUZAMÁ-è DE FÁTIMA RODOVALHO MELO

ESPÍRITO SANTO MELO

BAIA ÍJÍ^CASTRO BORGES

NILTON ROPSIGUES

' CAMARGO CAMPOS

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO

URBANO

CONSELHO DE <M>MINISVRAÇÃO

R E S O L U Ç Ã O

N « : 1 6 7

SESSÃO N«: 1146»
REALIZADA EM: O2.02.90

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA

IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP, no uso de suas atribuições

estaturarias e legais, dando cumprimento ao disposto no § 4 a ,

parte f inal , do Decreto n» 12.184, de 31 de janeiro de 199O, e

Considerando que, não obstante a vigilância

dos setores próprios desta Companhia, ao longo dos anos, ocu
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pantes diversos se fixaram irregularmente e ergueram edifica

.',-ões ou implantaram acessões e benfeitorias em terras desapro

piladas de propriedade da Empresa, situadas no Distrito Fede

ral;

CAPÍTULO II

DAS AUTORIZAÇÕES HELATIVAS A ÁREAS LITÍGIO

SÃS.

Considerando que, embora sejam destituídos

de boa fé grande parte dessas ocupações irregulares, cumpre

reconhecer que a incidência de considerável parcela delas ré

sulta da incerteza de divisas entre as glebas desapropriadas

e os quinhões particulares confinantes, motivada a dúvida pé

Io desaparecimento de marcos e pela deficiência técnica e im

precisão de limites fixados e descritos em antigas divisões

judiciais processadas na região, que serviram de base às desa

propriações efetivadas;

Considerando que, a TERRACAP vem ajuizando

ações de natureza dominial ou possessória objetivanao reaver

as áreas irregularmente ocupadas, a maioria delas,entretanto,

ainda pendentes de julgamento definitivo, face ao evidente

congestionamento da Justiça e a notória complexidade de tais

demandas, cuja instrução frequentemente requer cuidadosa e de

morada prova pericial;

Considerando que, algumas dessas ocupações

se adensaram e se desenvolveram ordenadamente, preservando

sua destinação agrícola e cumprindo sua função social, com

a solidária colaboração dos ocupantes, do que resultou ate

-mesmo a edificação de obras comunitárias;

Considerando que, tais ocupantes, bem assim

os que detêm áreas isoladas, vêm reivindicando da TERRACAP

autorização para ligação e fornecimento de energia elétrica

aos imóveis que ocupam;

Considerando ser dispensável justificar a

razoabilidade da pretensão e, admitindo que condicionar-lhe o

respectivo acolhimento ao definitivo deslinde das ações judji

ciais, seria privar, por tempo indeterminado, um amplo contin

gente de produtores, trabalhadores e pessoas em geral ligadas

às atividades produtivas rurais, do imprescindível acesso aos

variados benefícios proporcionados pelo uso da energia elétri

ca, fator também preponderante no processo de desenvolvimento;

Considerando, finalmente, que a autorização

concedida pela TERRACAP não pode comprometer o seu domínio,

nem o exercício dos direitos a ele inerentes sobre as terras

de sua propriedade, nem estimular novas ocupações irregulares,

R E S O L V E

Baixar as seguintes normas para disciplinar

a autorização, pela Companhia, de ligação de energia elétrica

em benefício de ocupantes, em situação irregular, de terras

de sua propriedade no Distrito Federal.

CAPÍTULO I

DAS AUTORIZAÇÕES RELATIVAS A ÁREAS NÃO LITI

CIOSAS

Art. Is - A TEHRACAP poderá autorizar a li^

gação de energia elétrica em benefício de ocupantes em situa

çao irregular de terras desapropriadas de que e proprietária

no Distrito Federal, observados os requisitos estabelecidos na

presente Resolução.

Art. 2* - O requerimento solicitando autori

zação, dirigido pelo ocupante ao Presidente da TERRACAP, tra

rá a qualificação, identificação e domicílio do interessado,

será instruído com uma planta de situação da gleba ocupada e

conterá a denominação do imóvel rural de que e ela parte inte_

grante, a descrição das benf ei tori as, construções ou aces^

soes existentes, a indicação da área e limites que a caracte

rizam, bem como a declaração de que conhece a presente Resolu

çao e se acha de acordo com seus dispositivos.

Parágrafo Único - Conterá ainda o requer^

mento de que trata o presente artigo, declaração expressa do

interessado no sentido de que reconhece o domínio da TERRACAP

sobre o imóvel de que e parte integrante a gleba por ele ocu

pada, e de que se sujeita as normas existentes ou que vierem

a ser estabelecidas pelos órgãos competentes do Complexo Ad

ministrativo do Governo do Distrito Federal, no tocante à ad

ministraçao da área, seu respectivo uso ou exploração, bem as

sim no que tange a racional ocupação do solo.

Art. 3» - Quando o pedido de autorização

envolver área objeto de controvérisa judicial sobre domínio

ou sobre posse nele fundada, entrea a TERRACAP e o interessa

do, o requerimento deste, instruído com o respectivo título

de propriedade, deverá satisfazer os requisitos do Art. 2s,

caput, e conterá declaração no sentido de que, na hipótese

de a sentença definitiva favorecer a TERRACAP, o ocupante se

sujeitará, a partir do trânsito em julgado da decisão respe£

tiva, as normas existentes ou que vierem a ser estabelecidas

pelos órgãos competentes do Complexo Administrativo do Cover

no do Distrito Federal, no tocante à administração da área,

seu respectivo uso ou exploração e no que tange à racional

ocupação do solo.

Art. 4s - O procedimento indicado no art. 3a será

observado quando, embora inexistindo ação judicial em curso, ocorrer dúvi^

da fundada sobre o domínio entre o interessado e a TERRACAP, a juizo dês

ta, e achar-se iminente a deflagração da controvérsia no juizo competente.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 5* - A autorização de que trata a pr£

sente Resolução não descaracteriza a ilegalidade da ocupação,

não implica em reconhecimento de posse ou de boa fé, mas de

mera detenção, nem inibe a TERRACAP de promover ou manifestar,

se e quando lhe convier, qualquer ação ou pretensão, seja de

que natureza for, no resguardo de seus direitos e interesses

sobre o imóvel dela objeto, nein a impede de executar sentença

que o envolva.

Art. 69 - Não será concedida pela TERRACAP

autorização para ligação de energia elétrica, na forma desta

Resolução, quando:

a) a solicitação tiver por objeto gleba com

área inferior a 2,00ha (dois hectares);

b) ocorrer mudança da destinação agrícola

da gleba sem autorização do INCRA;

c) identificar-se subdivisão da gleba,ainda

que de fato, em área inferiror a 2,OOha

(dois hectares);

d) a ocupação não estiver cadastrada há

mais de um ano ou, caso não esteja cadastra

da, tenha ocorrido há menos de um ano, con

tado da presente Resolução.

Art. 7» _ Terão atendimento preferencial na

-Companhia as medidas e procedimentos tendentes a impedir ocupa

coes ilícitas, ou a reaver judicialmente terras de propried

desta Empresa irregularmente ocupadas por terceiros.

Art. 8a - A TERRACAP encaminhará fotocópias

dos processos deferidos à Fundação Zoobotânica do Distrito Fede

ral para conhecer e examinar a viabilidade de regularização

ocupação, nos termos do Decreto n« IO.893, de outubro d.

Art. gn _ <)s casos omissos ntista Resolução

e pertinentes ao tema nela tratado, serão resolvidos pela Dire

toria Colegiada.

Art. 10 - Esta Resolução entrara em vigor

na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RELATOR - Conselheiro - HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO

NEWTÓN DE'CAaTRO
Presidente

HUMBERToTTbE ALUEJIDA FILHO
VjjonJbelheWo

BATISTA DE ARAÚJO
Cpnselb/eiro /

JÓ^ÍO/iÂVlÉR 'RANGEL
6^/Cífaselheiro

Dom GERALDO DE ÁVILA
r. ClonsalheircT-

ANA HELENAHE
/ '

HAULO//JANOT
Conselheiro C—S
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SECRETARIA DE TRANSPORTE*

Conselho de Transporte Público Coletivo do Distrito
Federal - CTPC

R E S O L U Ç Ã O 9 1 2 / 9 0 - C T P C / D F

fEDRO MAURÍCIO CABRAL TEIXE1KA

Presidente Membro

REd>ffft'"-srrviA .D. A. P E R E I R A
Membro Membra /7

ROSA

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das campetências que lhe confere o a^

tigo 29, i n c i s o X, do Decreto n? 9.269, de 13 de feve_

i-eiro de 1986, e tendo em v i s t a o voto do Conselheiro

Arthur Coelho de M e l l o , constante do processo nS

030.009415/89, por u n a n i m i d a d e ,

Membro í
PIRES^&WOS COfoMIflfHTONIO FONTES DIEGUFS

Membro

LUCENA ARpttJÊ/f&fWo DE MELLO

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Socie^

dade de Transportes C o l e t i v o s de B r a s í l i a - TCB, referente à m u l t a

de NCz$ 1.377,14 (Hum m i l , trezentos e e setenta e sete cruzados nc-

vos e quatorze centavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. n?

644/89-DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em v i g o r na data de sua publ_i_

caç3o, revogadas as d i s p o s i ç õ e s em contrário.

B r a s í l i a , 15 de fevereiro de 1990

R E S O L U Ç S O N 9 914/ 9 0 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PDBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o at^

tigo 29, inciso IX, do Decreto n9 9.269. de 13 de fé

vereiro de 1986, combinado com o artigo 49, inciso III ,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Colfi_

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n9

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

parecer do Conselheiro C l á u d i o António Fontes Diégues,

constantes do processo n9 030.001803/90, por unanimi-

dade,

R E S O L V E :

PEDRO M A U R Í C I O C A B R A L T E I X E I R A
P r e s i d e n t e

4TO Cl H O DE MELLO

DA SILVA
Membro

E L Z A M.
Membro

CLStfDI
Menbr

R O S A

DIEGUES

•R O B ÈWtPlflWfcr CTOTIR E S CAWOS 'REG
^~-\Mem

R E G I N A S; T\. ARAUDO P E R E I R A
o

•OT«R?íf)-B~ATISTA DE LUCENA
Membro

i E S O L U Ç A O N ° 9 l 3/9 O - C T C / D F

0 CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe confere o ar

tigo 29, i n c i s o IX, do Decreto ne 9.269, de 13 de fe_

vereiro de 1986, combinado com o a r t i g o 49, inciso III,

_ do Regulamento do Sistema de Transporte P ú b l i c o Cole

t i v o do D i s t r i t o F e d e r a l , aprovado pelo Decreto n9

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em v i s t a o

parecer da C o n s e l h e i r a I v e l i s e M. Lo n g h i P. da S i l v a ,

constantes do processo n2 030 . 01 5 l 11/89 , por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Aprovar a criação, no serviço do t i p o convencional,

das l i n h a s 0.217 - Gama Leste/W3 Norte (5IG) e 0.218 - Gama Oeste/

W3 Norte (SIG), com os i t i n e r á r i o s e t a b e l a s h o r árias constantes do

processo ne 030.0151 11/89.

2. Os preços de passagem i n i c i a i s são os seguintes,de

acordo com o a r t i g o 15, i n c i s o I, do Decreto n9 12.188, de 02 de fé

v e r e i ro de 1990:

1 - NCzS 13,50 (treze cruzados novos e c i n q u e n t a cen

tavos), para a passagem i n t e g r a l ;

II - NCzS 4,50 (quatro cruzados novos e c i n q u e n t a cen

ta v o s ) , para a passagem com desconto.

3. Recomendar que a e s c o l h a da empresa operadora se

dê em f u n ç ã o do menor custo económico para o sistema.

4. Esta Resolução entra em v i g o r na data de sua p u b l i

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 15 de fevereiro de 1990

1. Autorizar a criação de desmembramento Aí linha

136.2 - Clube do Congresso/716 Sul (W3 N/S), que obedecerá aos norã_

rios e itinerário constantes do processo n9 030.001803/90.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1990

PEDRO MAURÍCIO CABRAL TEIXEIRA
Presidente

VÊS DIEGUES REGlWr.D. ARAOjO PEREIRA
Membro

DE LUCENA ELZA BU JORGE FERNANDES ROSA
Membro

P. DA SILVA ARJtftfR^-TJOELHO DE MELLO
Membro

ROBElTfO~TiatiRi PIRES
Mejnbro

R E S O L U Ç Ã O

CAMIKtS,̂

N 9 915/90 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar_

tigo 29, inciso IX, do Decreto n9 9.269, de 13 de fé

vereiro de 1986, combinado com o artigo 49, inciso III,

do Regulamento do Sistema de Transporte Público Cole

tivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n9

10.062, de 05 de janeiro de 1987, e tendo em vista o

parecer do Conselheiro Arthur Coelho de Mello, cons-

tantes do processo n9 030.002752/90, por unanimidade,

R E S O L V E :

1. Autorizar a criação de desmembramentos das l i n h a s

505.2 - Circ. S o b r a d i n h o l e II (Cemitério) e 501.3 - Sobradinho I e

II P. Piloto (DF 1 50-420-Eixo) , que obedecerão aos horários e itine^

rários constantes do processo nÇ 030.002752/90.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj

cação, revogadas as disposições em contrário.

BrasTlia, 15 de fevereiro de 1990

CABRAL TEIXEIRA

Presidente
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Memm-e
M E L L O E L Z A M .

Membro

IVE
Membro

J. DA S I L V A CLÃ
Membro

F E R N A N D E S R O S A

NTES DIEGUES

ROBÍftfc-J<MBtt«*I«ÈS CAMPiKh-. R E G I N A S.' D. A R A O J O PEREIRA
—^Membro

DAftíSrWBÃYlSTA DE L U C E N A
Membro

R E S O L U Ç Ã O K 2 916 / 9 0 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPCR TE PÚBLICO C O L E T I V O "O DISTRITO

FE D E R A L , no uso das competênc i as que lhe confere o ar;

t i g o 29, i n c i s o X, do Decreto n? 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, e tendo em vis t a o voto do Conselheiro

Arthur Coelho de Mello, constante do processo nQ

030.006311/89, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E

1. Negar p-ovi^ento ao recurso apresentado p e l a Vijí

ç3o A l v o r a d a L t d a , referente à m u l t a de NCzS 861,12 (oitocentos e

sessenta e quatro cruzados novos e doze centavos), que lhe fora

aplicada através da O.S. n° 491/89-DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em v i g o r na d a t a de sua publ_[

capSo, revogadas as disposições em contrário.

Brasília,15 de fevereiro de 1990

ICIO CABRAL T E I X E I R A

DE MELLO DIEGUES
Membro

C O N G H I P. DA S I L V A tflrtSTtTfA TI S T A DF L U C E N A
Membro Membro

POB££IO
Membra

PlrtCG-inHPOj^ R E G I N A S. D . A R A O J O " E R E I R A
Membro

ÈLZ*fft. -30*l5Ç^E£_RN ANDES ROSA
Memfrto

R E S O L U Ç Ã O N ° 9 1 8 / 9 0 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das c o m p e t ê n c i a s que lhe confere o ar

ti g o 22, i n c i s o X, do Decreto n5 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, e tendo em v i s t a o voto do Conselheiro

Arthur Coelho de Mello, constante do processo n9

030.006826/89, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Via

cão P l a n e t a Ltda, referente à m u l t a de NCz$ 136,44 (cento e t r i n t a

e seis cruzados novos e q u a r e n t a e quatro centavos), que lhe fora

aplicada através da O.S. nP 540/89-DTU/SSP.

2. Esta R e s o l u ç ã o entra em vigor na data de sua p u b l i

cação, revogadas as d i s p o s i ç õ e s em contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1990

PtDWflfllJRICIO C A B R A L TEIXEIRA

Presfdente

Presidente

Dt MELLO
Me«tir

Membro

DAMSStfr BATISTA DE LUCF"A
MemTjro

PI DA S I L V A UZA M.Ç f t JRGE F E R N A N D E S R O S A
Membro

itftllIUCIO PIRES CAMPOS~~~\REGINA S. b. ARAÚJO PEREIRA
Memby6//7M - "Membro

DIEGUES

rS
DE MELLO

IVET.I'St >T.'TON6>U P. DA SILVA C L A U DTír-frrrrOTnTJ FONTES DIEGUES
Membro Membro

CA>P«S REGINA' S! D. ARAÚJO PEREIRA
——> Membro

Membro
TJE"LUCENA

R E S O L U Ç Ã O N P 919/ 9 0 - C T P C / D F

R E S O L U Ç Ã O N 9 9 1 7 / 9 0 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO C O L E T I V O DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o ar

tigo 22, inciso X, do Decreto n° 9.269, de 13 de fev^

reiro de 1986, e tendo em v i s t a o voto do Conselheiro

Arthur Coelho de M e l l o , constante do processo n^

030.007319/89, por u n a n i m i d a d e ,

O CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o ar

tigo 29, inciso X, do Decreto n° 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, e tendo em vista o voto do Conselheiro

Damãsio Batista de Lucena, constante do processo n9

030.008550/89, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado p e l a Vijj

cão Alvorada Ltda, referente à multa de NCz$ 272,88 (duzentos e se^

tenta e dois cruzados novos e o i t e n t a e oito centavos), que lhe f o

rã a p l i c a d a a t r a v é s da O.S. nS 563/89-DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em v i g o r na data de sua publ_[

cação, revogadas as disposições em.contrário.

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vi£

cão Planeta Ltda, referente ã multa de NCzS 318,36 (trezentos e de

zoito cruzados novos e trinta e seis centavos), que lhe fora aplica

da a'travis da O.S. n° 590/89-DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua p u b l i

cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1990

B r a s í l i a , 15 de fevereiro de 1990

PE"DRO MAURÍCIO CABRAL TEIXEIRA

Pres i dente

Membro

?£8W*ÍWflJ1nCIfl CABRAL T E I X E I R A

Presidente

LTJCENA DIEGUES
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Membro

1. "JoTíGt FERNANDES R O S A REGINA s'. D. ARAÚJO PEREIRA
Membro

ROSA

Membro
D. ARAOJO PEREIRA

Membro
,P. DA S I L V A ARTHLWC«ftíYHO DE MELLO

/ M^KTbro

n? r*

R E S O L U Ç Ã O NP 920/ 9 O - C T P C / D F

Membro
P. DA S I L V A ,

R E S O L U Ç Ã O N O

DE MELLO

922/ 9 O - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competincias que lhe confere o a£

tigo 2Ç, inciso X, do Decreto n9 9.269, de 13 de fev£

reiro de 1986, e tendo em v i s t a o voto do Conselheiro

Damãsio Batista de Lucena, constante do processo n9

030.009820/89, por u n a n i m i d a d e ,

O CONSELHO DO TRANSPORTE POBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competencies que lhe confere o ar

tigo 20, inciso X, do Decreto nP 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, e tendo em vista o voto do Conselheiro

Damãsio Batista de Lucena, constante do processo no

030.009526/89, por unanimidade,

R E S O L V E
R E S O L V E

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Vi£

cão Pioneira Ltda, referente ã m u l t a de NCz$ 595,52 (quinhentos e

noventa e cinco cruzados novos e cinquenta e dois centavos), que lhe

fora a p l i c a d a através da O.S. nP 578/89-DTU/SSP.

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Socie

dade de Transportes Coletivos de Brasilia Ltda - TCB, referente à

multa de NCzS 669,96 (seiscentos e sessenta e nove cruzados novos e

noventa e seis centavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. nP
641/89-DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj^

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s T l i a , 15 de fevereiro de 1990

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrario.

BrasTlia, 15 de fevereiro de 1990

PEDRO'MAURÍCIO CABRAL TEIXEIRA
Presidente "MAURÍCIO CABRAL TEIXEIRA

Presidente

FONTES DIEGUES
Membro

LuCENA

ONTES DIEGUES

ROSA REGtNA S. D. ARAOJO PEREIRA
Membro "' DA SILVA

Membro
D. ARAOJO PEREIRA

rvffra-MrTofrcH; P. DA SILVA/ ARjWjR^fúELHo DE MELLO
Membro / ^^tíembro

R O B E R T O MAt[RJCIIL-P_LRtS_CÃ5SlB^^>
HemtrPo

R E S O L U Ç Ã O N O 9 2 ] / 9 0 - C T P C / D F

Membro

R E S

ROSA

ÁRTHinCí%fLHO DE MELLO
Mpjiíoro

A O N 0 923/ 9 0 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o ar_

tigo 29, inciso X, do Decreto nP 9.269, de 13 de feve_

reiro de 1986, e tendo em vista o voto do Conselheiro

Damásio Batista de Lucena, constante do processo n9

030.008551/89, por u n a n i m i d a d e ,

O CONSELHO DO TRANSPORTE POBLICO COLETIVO DO DISTRITO'

FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o a^

tigo 29, inciso X, do Decreto n9 9.269, de 13 de fev£

reiro de 1986, e tendo em vista o voto do Conselheiro

Damãsio Batista de Lucena, constante do processo n9

030.009521/89, por unanimidade,

R E S O L V E :
R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Via

cão Pioneira Ltda, referente ã multa de NCzS 136,44 (cento e trinta

e seis cruzados novos e quarenta e quatro centavos), que lhe fora

a p l i c a d a através da O.S. nP 578/89-DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj^

cação, revogadas as disposições em contrário.

BrasTlia, 15 de fevereiro de 1990

PYÕR'1) MAffRICIO CABRAL TEIXEIRA

Presidente

Membro
LUCLNA FONTES DIEGUES

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Socie

dade de Transportes Coletivos de BrasTlia Ltda - TCB, referente ã

mu l t a de NCz$ 1.339,92 (hum m i l , trezentos e trinta e nove cruzados

novos e noventa e dois centavos), que lhe fora aplicada através da
O.S. n9 617/89-DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publj^
cação, revogadas as disposições em contrario.

BrasTlia, 15 de fevereiro de 1990

PEDRO MAURÍCIO CABRAL TEIXEIRA

Presidente
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Memb

Membro

CL'
Membro

NTES DICGUES

REGINA' S! D. ARAOJO PEREIRA
Membro

DA SILVA URmWTfcrtBfO DE MELLO
•/ Melfíbro

ROBffrw~tfflWttcre"tT-REs CAMPOS
-Hemfefo } i

R E S O L U Ç Ã O N 9 9247 9 0 - C T P C / D F

DAMÍSJO-ÍB.fWSTA Tft UJCENA CJ,
M e m b r'o"' ''

-ONTES DlEGUES

ÉLZAC%'^f8RÍE-^E-MIANDES ROSA REGINA S. D. ARAOJO PEREIRA

. 'LONGHI P. DA SILVA ÚTr LHO DE MELLO

Membro Menroro

Membro [
>—•

R E S O L U Ç Ã O N 9 9 2 6 / 9 0 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das competence as que lhe confere o ar;

tigo 29, i n c i s o X, do Decreto n9 9.269, de 13 de fev£

reiro de 1986, e tendo em vista o voto do Conselheiro

Damãsio Batista de Lucena, constante do processo n9

030.008997/89, por u n a n i m i d a d e ,

O CONSELHO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competincias que lhe confere o ar

tigo 29, inciso X, do Decreto no 9.269, de 13 de feve

reiro de 1986, e tendo em vist a o voto do Conselheiro

Damãsio Batista de Lucena, constante do processo nP

030.005096/89, por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :
R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Socie^

dade de Transportes C o l e t i v o s de B r a s i l i a Ltda - TCB, referente ã

multa de NCz$ 191,04 (cento e noventa e um cruzados novos e quatro

centavos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. n9 570/89-DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em v i g o r na data de sua publj^

cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1990

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Socie

dade de Transportes Coletivos de B r a s í l i a Ltda - TCB, referente ã

multa de NCzS 70,49 (setenta cruzados novos e quarenta e nove centa

vos), que lhe fora a p l i c a d a através da O.S. n9 543/89-DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua p u b l i

cação, revogadas as disposições em contrário.

B r a s í l i a , 15 de fevereiro de 1990

PCTRO^ATJRICIO CABRAL TEIXEIRA

Presidente

MAURÍCIO CABRAL TEIXEIRA
P r e s i d e n t e

Meirrbre
' 6£-U) C E N A iQNTES DlCGUES

Membro
DE LUCENA

Membro
FONTES DICGUES

ROSA R E G I N A S\ D. A R A U J O ~ P E R E I R A
Membro

ELZA^K "JÍRGÉ F E R N A N D E S ROSA REGINA1 S. S. A R A O J O P E R E I R A
Membro- Membro

Membro

R O
. Mambri

. DA SILVA

MP O S

LHO DE MELLO ivtnsr~M. tonanrT. DA S I L V A
Membro

"PIRE S ~~CAMP.ps
Membro \

MeJBÍro
DE MELLO

R E S O L U Ç Ã O N 9 925; 9 0 - C T P C / D F

O CONSELHO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO DO DISTRITO

F E D E R A L , no uso das competenc ies que lhe c o n f e r e o ar^

t igo 29, i n c i s o X, do Decre to no 9 . 2 6 9 , de 13 de feve

reiro de 1986, e tendo em v i s t a o vo to do C o n s e l h e i r o

Damãsio Bat is ta de Lucena, constante do processo n9

0 3 0 . 0 0 9 4 1 7 / 8 9 , por u n a n i m i d a d e ,

R E S O L V E :

1. Negar provimento ao recurso apresentado pela Socie

dade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda - TCB, referente 3

multa de NCzS 1.042,16 (hum mil e quarenta e dois cruzados novos e

dezesseis centavos), que lhe fora aplicada através da O.S. n9 640

/89-DTU/SSP.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publjj

cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de fevereiro de 1990

pTDR"0~MAURTCIO CABRAL TEIXEIRA

Presidente

Transportes Coletivos de Brasília Limitada — TCB

ATA DA AI-.SEMIH.EIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS sócios COTISTAS DA SOCIE

DADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LIMITADA - TCB, REALIZADA

EM 26 DE JANEIRO DE 1990 . x.x. x. x. x. x, x.x, x. x. x. x. x. x, x., x. x. x. x, x.x,

Aos vinte e seis (26) dias do mês de janeiro do ano de hum mil nove

centos e noventa, as oito horas e trinta minutos (08:30) na Sede da

Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Limitada - TCB, situ

ada no Setor de Garagens Oficiais Norte, Quadra 06, Bloco "A", em

Brasília, Distrito Federal, reuniram-se os Sócios Cotistas da Socie

dade, sendo o Governo do Distrito Federal representado pelo Procura

dor Geral do Distrito Federal, Doutor CfiLIO AFONSO DE ALMEIDA e. a

Companhia Urbnnízadora Nova Capital do Brasil - NOVACAP, representa

da pelo seu Presidente, Doutor JEFFERSON BUENO, convocados respecti

vãmente pelos ofícios n9s 025 e 026/90-DS, ambos de 23 de janeiro

de 1990. Presente ainda ã reunião o Senhor Diretor Superintendente

da TCB, Doutor SILVIp CARLOS PIMENTA JAGUARIBE. Assumindo a presi-

dência dos trabalhos, o Representante do Cotista Distrito Federal,

nomeou o Representante do Cotista NOVACAP, Secretário "AD HOC", da

presente rc-união, que procedeu a leitura da seguinte ORDEM DO DIA:

1) Eleição do Membro Efetivo do Conselho de Administração da TCB,

ocupando a vaga deixada pelo Doutor Wayner Martins Brasil, Membro

eleito em 28 de abril de 1989, 2) Tratar de assuntos de interesse

geral da Sociedade. Novamente com a palavra, o representante do Co-

tista Distrito Federal, tendo em vista o pedido de afastamento do

Cargo de Membro Efetivo do Conselho de Administração, pelo Engenhei.

ro Wagner Martins Brasil, propõe o nome do Doutor NESTOR CABRAL ME-
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NEZES, brasileiro, casado, Advogado, Id. nÇ 908-OAB/DF, CPF n9

153.668.201-20, residente e domiciliado â MSPW Quadra 05, Conj. 06,

Chácara 02, era Brasília, Distrito Federal, para cur.prir ::-nndato co-

mo Membro Efetivo do Conselho de Administração da TCB ato a data de

j 28 de abril de 1991, quando se elegerá um novo Conselho ;:or período

i bienal. O representante do Cotista Distrito Federal votou pela u;,ro

: vacão da proposição. O Representante do Cotista XOV7.CAF ^coTr-anhou

• o voto. Aprovado por unanimidade. ::ada r.ais havendo a tr.-.tcir, o Sc-

|iihor Presidente agradecendo as presenças do Ptpi.i.^t.-nt.inte do Cotis-

ta NOVACAP c do Dii-etor Super i ntondente da TCB„, dec l arou encerrados

|0s trabalhos do que, para constar, eu ."-,^.1

tistas assinada e por mim subscrita. Brasília, DF,, 26 de janeiro

de 199Q.x.x.x.x.x,x.x,x.x.x.yx.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x

CÍLIO AFONSO DE ALMEIDA

Representante do Cotista Distrito Federal

ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA
DE BRASÍLIA - AERB

/90-AERB BRASÍLIA ' 12 de Fevereiro de 1 .990

O R D E M D E S E R V I Ç O n? 07/90-AERB

00.

00

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

00.

01 .

01 .

01 .

01 .

123-6

137-6

1 52-x

224-0

229-1

256-9

261-5

233-x

318-2

322-0

387-5

396-4

453-7

508-8

521-5

588-6

665-3

747-1

748-x

777-3

787-0

813-3

831-1

834-6

835-4

838-9

854-0

809-7

899-0

900-8

929-6

955-5

973-3

01 1-1

065-0

158-4

160-6

Pedro Barbosa Soares

Agripino Auta de Souza

Joselino pereira

Gerson Marreco

lolanda Felinto do Nascimento

Ivaneide Soares da Cruz

Pedro Alves de Freitas

João Justino da Silva

José Nazareno Coroino da Silva

Odílio Fernandes de Oliveira

Alcides Corrêa de Moraes

José Brasil de Barros

Valdir Francisco de Araújo

Maria Flor da Silva

Beatriz Lopes Soares Barbosa

Eunice Felino Cândido

Reginaldo Bispo dos Santos

Samuel Pereira de Sales

Raimundo Nonato da C. Nascimento

Vera Lúcia Yoshida

José Jovino Pereira dos Reis

António Nogueira Neto

Laércio Moreira Leal

Aércio Silveira

Juraci Alves Dutra

Marta Marília de Lima

Osvaldo Barreto Alves

Vivaldo Francisco Ramos

Sinval Francisco da Silva

Francisco Alves de Carvalho

Manoel de Souza Pontes

Tânia Maria Cecília da Silva

Irandi Pereira de Oliveira

Francisca Venâncio da Silva

Ismeralda dos Santos Lira Lemos

Maria de Fátima Ferreira de Melo

Idália Bernardino de Souza

6.532-17A.10M.27D

6.500-17A.09M.25D

6.172-16A.11M.02D

5.452-14A.11M.12D

5.280.14A.05M.20D

5.190.14A.02M.20D

5.120-14A.OOM.10D

5.323-14A.07M.03D

4.655-12A.09M.05D

4.615-12A.07M.25D

4.590-12A.07M.OOD

4.532-12A.05M.02D

4.348-1 IA.11M.03D

4.038-11A.OOM.23D

4.288-11A.09M.03D

4.047-11A.01M.02D

3.934-10A.09M.14D

3.641-09A.11M.26D

3.855-10A.06M.25D

3.850-10A.Of-M.20D

3.809-10A.05M.09D

3.765-10A.03M.25D

3.644-09A.11M.29D

3.695-10A.01M.15D

3.714-10A.02M.04D
3.634-09A.11M.19D

3.612-09A.10M.27D

3.499-09A.07M.04D

3.278-08A.11M.28D

3.487-09A.06M.22D

3.322-09A.01M.07D

3.319-09A.01M.04D

3.304-09A.OOM.10D

3.075-08A.05H.05D

3.179-08A.08M.19D

3.164-08A-08M.04D

3.140-08A-07M.18D

O SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇftO RODO-

VIÁRIA DE BRASÍLIA - AERB, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo Regimento aprovado pelo Decreto n9 5.766 de 30

de dezembro de 1.980,

R E S O L V E :

O R D E M D E S E R V I Ç O 819 /90-AERB

O SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA

DE BRASÍLIA - AERB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pe-

lo Regimento aprovado pelo Decreto n9 5.766 de 30 de dezembro de
1.980, e de acordo com o artigo 22, do Decreto nÇ 5.411, de 21 de a-

gosto de 1.980,

Conceder adicional por tempo de serviço aos servido

rés da Adminstração da Estação Rodoviária de Brasília-1.711/52,

constantes do anexo a esta Ordem de Serviço.

Brasília, 12 d,exçevereiro de 1.990

IVALDO DINIZ.
Superintendente / AERB

R E S O L V E :

Art. 19 - Fica concedida progressão Horizontal, de acordo

com o artigo 49, do Decreto n? 5.411, de 21 de agosto de 1980, aos

servidores constantes do Anexo desta ordem de Serviço.

Art. 29 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação

desta Ordem de Serviço retroagirão a 19 de janeiro de 1990, conforme1

o estabelecido no artigo 19, do Decreto n9 5.411, de 1980.

* Republicar por haver saído
com incorreção no original
no DODF n? 26 pag.08 de 06/02/90.

MATRICULA NOME DIAS

00.007-8 José Catarino Salgado 9.079-

00.022-1 José Custódio Sobrinho 8.215-

00.023-x Lourival Marculino da Silva 8.139-

00.030-x João Brazilino 7.436-

00.033-7 Abdon Batista de Lima 7.934-

00.037-x Custódio Oliveira Pereira 8.031-

00.040-x Francisco Flor da Silva 7.851-

00.046-9 Damião Nunes Vassalo 7.805-

00.066-3 Luiz Gonzaga dos Reis 9.070-

00.075-2 Francisco Pereira Filho 8.766-

00.081-7 Maria Justina Neri 7.431-

00.092-2 Augusto Souza Santos 7.157-

00.104-x Francisco Paulo Martins da'Silva 7.151-

00.112-0 Afonso Lopes da Silva 7.026-

EFETIVOS

24A.10M.19D

22A.06M.05D

22A.03M.19D

20A.o4M.16D

21A.08H.29D

22A.OOM.01D

21A.06M.06D

21A.04M.20D

24A.10M.10D

24A.OOM.06D

20A.04M.11D

19A.07M.12D

19A.07M.06D

19A.03M.01D

Brasília, 12 de/F'eveceiro de 1.990

IVALDO DINIZ/

Superintendenté-AERB

A N E X O ORDEM DE SERVIÇO N» ''•' DE 12 de Fevereiro DE 1.990

RELAÇÃO NOMINAL ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA - AERB

1ATRÍCULA

00.665

00.747

CATEGORIA FUNCIONAL
• N O M E

AGENTE ADMINISTRATIVO

Reginaldo Bispo dos Santos

Samuel Pereira de Sales

CLASSE

"C"

"C"

REF.

29

29
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00.899

00.900

00.813

00.831

00.929

01.160

01.622

Sinval Francisco da Silva

Francisco Alves de Carvalho

ART. DE OBRAS CIVIS

Antonio Nogueira Neto

Laércio Moreira Leal

ART. DE ELET. E COMUNICAÇÕES

Manoel de Souza Pontes

AGENTE DE PORTARIA

Idãlia Bernardino de Souza

Manoel António de Lima

O R D E M D E S E R V I Ç O

"C"

"C"

"Mestre"

"Mestre"

"Mestre'-

"C

"A"

29

29

27

27

27

21

05

/90-AERB

O SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRAÇSO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA

DE BRASÍLIA - AERB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pé

Io Regimento aprovado pelo Decreto n9 5.766, de 30 de dezembro de

1.980, e de acordo com o artigo 22, do Decreto n9 5.411 de 21 de agos

to de 1.980,

R E S O L V E :

Art. 19 - Conceder Progressão Vertical, de acordo com o

artigo 59, do Decreto n9 5.411, de 21 de agosto de 1.980, com as al-

terações introduzidas pelo Decreto n9 8.162 de 06.09,84 aos servido-

res constantes do Anexo desta Ordem de Serviço.

Art. 29 - Os efeitos financeiros decorrentes da aplica

cão desta Ordem de Serviço retroagirão a 19 de janeiro de 1990, con-

forme estabelece o artigo 19, do Decreto n9 5.411, de 1.980,

Brasília, 12 de FeveseTLro de 1.990

IVALDO

Superintendente-AERB

A N E X O ORDEM DE SERVIÇO N! 013 DE 12 de Fevereiro DE 1.9M)

RELAÇÃO NOMINAL ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA - AERB

1ATRICULA

00.431

00.890

01.615

01.627

CATEGORIA FUNCIONAL

ART. DE CARP. E MARCENARIA

Rufino Mendes dos Santos "Especial"

ART. DE ELET. E COMUNICAÇÕES

Vivaldo Francisco Ramos "Especial"

AUX.OP. DE SERVIÇOS DIVERSOS

Gerson Luiz de Carvalho

Cícera Inis de Oliveira

SECRETARIA DE
AGRICULTURA E PRODUÇÃO,

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE
BRASÍLIA • CEASA

EXTRflTO DA ATA DA 262' RE UNIÃO ORDINÁRIA DD CONSELHO

DE ADMINISTRAÇÃO DA CEASA/DF. REALIZADA EU 03/01/90.

DATA. HORA í LOCAL: Realizada nn dia 03 de janeira de 1990 ,

às 08:30 (oito e trinta) horas, na sede social da CEASA/DF ,

/ sita no SIA/SUL - Q. 07 n» 100 - Brasília/DF. MESA DIRETORA:

REF.

28

28

05

05

Presidência - Doutor N A R L t N I O JOSÉ FERREIRA OLIVEIRA e Conse.

Iheiros - DAVID TEIXEIRA ALVES, LUIZ EINAR NERI SOLANO, AN

TDNIO JOSÉ MENDES SANTOS e LUIZ CARLOS GUIMARÃES DOS SANTOS.

DELIBERAÇÕES: PROCESSO N" 071/000.001-90 •«• CEASA/DF - DEMOLI

CÃO E CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO; 1. AUTORIZADO a Diretoria a pró

cer licitação para construção. OUTROS ASSUNTOS: Conhecimento

do Colegiado de processo referente Plano de Expansão CEASA/

DF. Encerrada a reunião, lavrando-se e assinando-se a preseri

te Ata. (a) MARLÊNIO JOSÉ FERREIRA OLIVEIRA - (a) DAVID

TEIXEIRA ALUES - (a) LUIZ EINAR NERI SOLANO - (a) A N T Ó N I O

JOSÉ M E N D E S SANTOS - (a) LUIZ CARLOS GUIMARÃES DOS SANTOS.

X.X.X.X.X.x,X.x.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.XX.XX.X.X.X.X.X.X.X.X

A despesa con a presente publicação correrá por conta doa

interessados, x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x

x.x.x.x.x.x.xx.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x..x.x.x.x.x.

SECRETARIA
DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE fevereiroDE 1.990

O DIRETOR-GFRAL DA POLICIA CIVIL DO DISTRITO FE

DERAL, no uso da subdelegação de competência

que lhe foi conferida pelo item 3, alinea "a" ,

da Portaria 'n9 037/87-SEP, de 07 de outubro de
1.987,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, item r do
artigo 29 do Decreto n<? 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

CARLOS AUGUSTO DA SILVA
Nomt do S u b l t i t u t o -\ x Matr icu lo • _

J l "•*"-« l
, r Corgo Emprogo ou Função ' s /—~ Ciam
l Delegado de Pol íc ia --Assistente da DCDP J { Ia .

do Quadro de Pessoal do Distrito Federal

P A R A S U B S T I T U I R

Nono do T i t u l o r
G I L B E R T O DANTAS DE ARAÚJO

GCorgo ou Emprtgo «m C o m i n õ o / Função / Cont. ou Com.
Jelegado-Chefe da DCDP/CPE/PCD?

f-— Matriculo >.
^ 02.565-8 J

. -. y-Cdd./5iml.—v
) [pAS-101.2 J

B r o t l l i o , 02 d» fevereiro d» 19 90'

EVA^DO CARNEIRO

Tfiretor-Geral da Polícia Civil.

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 Dg f e vê rei- o DE 1.9 C»0

O DIRETOR-GERAL DA POLICIA CIVIL DO DISTRITO FE
DERAL, no uso da subdelegação de competência
que lhe foi conferida pelo item 3, alinea "a" ,
da Portaria 'n9 037/87-SEP, de 07 de outubro de
1.987,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, item l do
artigo 29 do Decreto n9 5.004, de 20. de. dezembro de 1979,

f . . ' Quadro / Tobola •—
) [ão Quadro de Pessoal do Distrito Federal

HILDA MARIA DE JESSUS P E R E I R A
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C o r g o ou Empr.go tm Comi . .5o / FunçSo / Conl. «u Co».

í de 0 5 . 0 2 a 0 6 . 0 3 . 9 0

Bro.llio. 02 j, fevere

J ( DAI-101.1 J

]

)

4VAL/00 CÍRNEIRO

t>w<tor-Ceral d» Polícia Civil.

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE fevereiro DE 1.99O

O DIRETOR-GERAL DA POLICIA CIVIL DO DISTRITO FE

DERAL, no uso da subdelegação de competência

que lhe foi conferida pelo item 3, alínea "a" ,

da Portaria'n9 037/87-SEP, de 07 de outubro de

1.987,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, item I do

artigo 29 do Decreto n9 5.004, de 20. de dezembro de 1979,

s- : Norn» oo Sutxlitulo —:—• -̂!—.. f M o t r i e u l o -
GILSON SANTIAGO

-*. * Hotnculc
J í 06.357-6

, Corgo Eo.pr .go o u F u n ç õ o v / Clo».« N.

( DElegado de Pol íc ia - A s s i s t e n t e da 15a .DP J \ I a . l

« Podrõo '

VI

P A R A S U B S T I T U I R

f o i E l IO T E L I N O DIAS DO N A S C I M E N T O

CCorgo ou Empr.go .m Comi t .õo / F u n ç

Delegado-Chefe da 15a. D P / C P C / P C D F

• f ; ; - OuOdrO / TOb.lO — s
J (do Quadro de Pessoal do Distrito Federal )

x f Molriculo v) C "•""-*•.. j
. .^Cid./SiiM.—.
j [DAS-loi. 2 ̂ J

Nom. do T It u ler

Corgo ou Empr.go ••» Comi t .õo / F u n ç f i o / Conf . ou Com.

de 05.02 a 06.03.90
Por i o d o

Bro.tlio. "2 ,, f e v e r e i r o it 19 90

EVA^DO CARNEIRO
^-Bíretor-Ceral da Polícia Civil .

ORDEM DE SERVIÇO OE °2 DE fevereiroDE 1.990

O D I R E T O R - G E R A L DA POLICIA C I V I L DO DISTR^

TO FEDERAL, no uso d» delegação de compete^

c ia que lhe foi confer ida pelo I tem 2, »!_[.

nea " b " da Por tar ia n? 037/87-SEP, de 07

de outubro de 1987.

R E S O L V E ' :

D E S I G N A R L U C I E N E M A R I A V I E I R A , Técn ico e m Adnú

n i s t r acão P ú b l i c j - D a t i l õ g r a f o , m a t r í c u l a 2 2 . 4 6 0 - X do Q u a d r o de Pesso

ai do D i s t r i t o F e d e r a l , p a r a e x e r c e r a f u n ç ã o , código D A I - 1 1 2 . 3 , de

S e c r e t a r i o A d m i n i s t r a t i v o da C o r r d e g e d o r i a Ge ra l de P o l i c i a - P C D F , a

pa r t i r de 01 .02 .90 .

Bras í l i a -DF, 02 de f e v e r e i r o de 1990

E V A p O C A R N E I R O

D i r é t o r - G e r a l da Po l í c i a C i v i l .

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE DE 1.9890

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FE

DERAL, no uso' da delegação de competência que

lhe foi conferida pelo item 2, alínea " b " da

Portaria n9 037/87-SEP, de 07 de outubro de 1.987,

R E S O L V E !

DESIGNAR, nos termos do artigo 89 do Decreto n9

5.004, de 20 de dezembro de 1.979,

. Nome do Substituta ^—^ / Mot r ieu lo •

ERNESTO DOS SANTOS ROSA FILHO

-v ,• M o t r i e u l o s.

J L .25 .456 -8 J

^ Agen
Coroo Emprego ou Função •

te de Polícia

Podrio •
- IV -

Ouodro / Tobolo
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal

P A R * RESPONDER

f Noms do Tl tu lor -v , Motrieulo ..
-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- J í -x_x-x-x-x- j

G Corgo ou E m p r o g o »m C o m l M Õ o / F u n c f f o / Conf. ou Com. v x-Cód./Siml.—s

:hefe da Seção de A c i d e n t e s de Veículos-Ia.DP/CPC/PCDj) ^DAI-111.3 _J

-— M o t i v o
- VACÂNCIA -

a p a r t i r de 05 .02 .90
P o r l o t o

Breilllo. 02 do fevereiro 18 90

EVÍjtDO C A J U E I R O

V_^MTre t or-Geral da P^i^í ci^a^Ci vi l.

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE fevereiro DE 1.9;90

O DIRETOR-GERAL DA POLICIA CIVIL DO DISTRITO FE

DERAL, nó uso da delegação de competência que

lhe foi conferida pelo item 2, alínea "b" da po£

taria n9 037/87-SEP, de 07 de outubro de 1.987,

R E S O L V E

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, item do
artigo 29 do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

(
• N o m e do S u b s t i t u t o ———•

A N T O N I O M A T I A S P E R E I R A

Corgo Emprooo ou Funcõo
Agente de Pol íc ia .

^ ç— M.tricut. .

l ^ 19 .769-X l

-N f C l q . . O >.
J (^ E s p e c i a l j

" Podróo
I -

P A R A SUBSTITUIR

C ROMUALDO DA ROCHA

( — Quadro / Tobolo — ^
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal

)

Nomo do T l lu lor Molriculo •
.925-7

CCorgo ou Empr.go om Comlitõo / F g n c õ o / Cot i f . ou Com. -. x—Cód. /S iml—-.

Chefe da Seção de Investigações Criminai»-17a.DP/CPC/PCDF J (pAI-111.3 l

C Férias regulamentares
J

P e r í o d o

de 05.02 a 06.03.90

BrotUlo. 02 do fevereiro d« 19 9JJ

l S EVALpO CARNEIRO

TJÍrétor-Gera^ da Polícia Civil.

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE fevereiro DE 1.990

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FE

DERAL, nó uso da delegação de competência que

lhe foi conferida pelo item 2, alínea "b" da Por;

taria n9 037/87-SEP, de 07 de outubro de 1.987,

R E S O L V E

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, item l do

artigo 29 do Decreto n? 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

M a t r i c u l o vNomt do S u b s t i t u t o

J O Ã O P A U L O L E I T E
•̂  s M a l r i c u h
J í 1 9 . 2 1 4 - 7
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í Agente de Policia

[ - III - J [ao Quadro de Pessoal do

P.ARA S U D S T I T U I R

s . Nome do T l l u l o r
f ATHAIDE FELIX DOS SANTOS

—v f C l o e e e -
J ^ Especial

Tobelo
Distrito Federal

18,688-0

C
Corgo ou Emprego em C o m l e e õ o / F u n ç ã o / Conf . ou Com. v y^Côd./Siml
Chefe da Seção de Apoio Administrativo-17.a.DP/CPC/PCDF J ^DAI-1U.3

^_ Férias regulamentarei

^ de 05.02 a 06.03.90

CCorgo ou E m p r e g o em C o m l i e õ o / F u n ç ã o / C o n f . ou

Chefe da Seção de Investigações da DM/CPE/PCDF

D
(

D
J
3
D

de 05.02 a 06.03.90

R E C E B I D O
Em Q9/.Q2J »,3D»'

fl- •< ~ """"*

O

o

B r a s í l i a . 02 de

EVA^DÓT^

Diretor-Geral da

ÍDEM DE SERVIÇO DE 2

DIRETOR-GERAL DA POLÍC

Com. ^ s- C ó d . / S i m l . — ̂

J lpAI-111.3 J

1

\

fevereiro <jt [9 90
í̂ x-O-̂ -*-̂ -*--̂

Polícia Civil.

DE fevereiro DE 1.9!

IA CIVIL DO DISTRITO I

Broe l l l o . 02 de fevereiro de 19 90

"RlFcÉiToQ'!
Em 03'CA;'SO...*-- '

E V l D O CARNIRCI

Íretor-Ceral da Polícia Civil,

DERAL, nó uso da delegação de competência que

lhe foi conferida pelo item 2, alínea "b" da Por

taria n9 037/87-SEP, de 07 de outubro de 1.987,

R E S O L V E

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, item

artigo 29 do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

do

ORDEM DE SERVIÇO PE °2 DE

0 DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA
DERAL, nó uso da delegação
lhe foi conferida pelo itei
taria n9 037/87-SEP, de 07

R E S O L V E

DESIGNAR, nos termos do ar

artigo 29 do Decreto n9 5.004, de 20 de. dozen

c
c

ODAIR JOSÉ DE LIMA '

Eicrivão de Polícia

f Podrõo x f : " Ouodro / l
- II - J ldo Quadro de Pessoal do C

P A R A S U D S T I T U I R

r
( '
f
(

A L U I Z I O GONÇALVES DE CARVALHO

f i

CIV
de

n 2,
de

tigc
bro

)

)

obel
list

}

Chefe -do Cartório da CGP/PCDI

de 05.02 a 06 .03 .90

DE 1.,9:.90

IL DO DISTRITO FE
competência que
alínea "b" da Por

outubro de 1.987,

> 19, item I do

Ae 1979,

C
Mo Ir í c u l o •*

21.527-8 j

G C l o e e e
E s p e c i a l

rito Federal

f M o l r l c o l o —
í 22.950-4

^ RAIMUNDO NONATO LIMA RODRIGUES J

í Agente de Polícia

19.169-8

G C l o e l e
especial

)

1

- Hl _ J (do Quadro de Pessoal do Distrito Federal

P A R A S U D S T I T U I R

í JOSÉ DE JESUS MOREIRA LIMA

GCorgo
he f e

ou E m p r e g o em C o m l e e õ o / F u n ç ã o / C o n f . ou Com

da Seção de Lesões Corporais Culposas-DET/CPE/PCDF

G M a t r i c u l o —

9.175-2

. ,. /^Cód./Siml

J \_ DAI-111.3

D ( •• '
\ Ferias regulamentares

1

D

\_de 05.

H» *.-.•-•

*•" '" y^S

. . x-C«./Siml.— ̂ .

J IDAI-HI .S j

j
J

.

02 a 06.03,.°(j , ,;

•/?' 'ffi 7^-B,..ll... n, d. ,.„„<

)

~)

3
)
)

de 19 on

EVAJÍDO C A R N E I R O

\

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE f e v e r e i r o DE 1.980

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FE

DERAL, nó uso da delegação de competência que
lhe foi conferida pelo itera 2, alínea "b" da PO£
taria n9 037/87-SEP, de 07 de outubro de 1.987,

E VAÍDO CARNEIRO

Hi-íetor-Geral da Pol íc ia C i v i l .

R E S O L V E

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, item IV do

artigo 29 do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

1 o «- "•

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE fevereiro DE 1.9:90

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FE
DERAL, nó uso da delegação de competência que
lhe foi conferida pelo item 2, alínea "b" da Por
taria n9 037/87-SEP, de 07 de outubro de 1.987,

R E S O L V E

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, item i do
artigo 29 do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

LUIZ MAURÍCIO DE AQUINO MAFFIA J f 24.786-9

Agente de Polícia

' Podrõo •
l - I -

P A R A S U D S T I T U I R

^ OSVALDO SOARES DE

Emprogo ou Função s. r C l o e i e >.
J ( 2a. J

\ /" "-'. Ouodro / V o b e i a : s.
J \ão Quadro de Pessoal do Distrito Federal J

SOUZA J ^ 23.387-0 J

(
C

NEEMIAS CHAGAS DE SOUZA

D a t í l o s c o p í s t a P o l i c i a l

.

J ^ 19.362-3

J ^ E s p e c i a l

í - in - J (<lo Quadro de Pessoal do Distrito Federal

P A R A S U D S T I T U I R

(^

r
c
(]

OglV-

P A U L O F E R N A N D E S D A S I L V A [^ 2 0 . 6 8 9 - X

Corgo ou E m p r e g o em C o m l i e õ o / F u n ç ã o / C o n f . ou Com. -. y^Cód./Si

Chefe da Seção de Perícias Datiloscopicas-II/CPT/PCDF J V^DAI-111.

Licença para Tratamento de Snude

r l
de 24 a 26.01,90.

/;?/? y^-
//-/ <.'}() B r o s l l l g , 02

'&l^--3tJ£&
de fevere i ro de 19

E V A f Í D O C A R N E I R O

"1
~)

)

1
n

)
i

90

r - G e r a l d a P o l T c i a
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Pé r i o d o

O R D E M DE S E R V I Ç O DE °2 DE fevereiroDE 1.990

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA C IV IL 00 DISTR^

TO FEDERAL, no uso da delegação de competêri

cia que lhe foi conferida pelo Item 2, aH

nea " b " da Portaria ní 037/87-SEP. de 07

de outubro de 1987.

R E S O L V E :

DISPENSAR VICENTE PAULO FERNANDES MARANHÃO ,

Técnico «m Adminis t ração P ú b l i c a , mat r ícu la 21.842-1 do Quadro de

Pessoal do p i s t r i to Federa l , de exercer a função, código DAI-112.3 ,

de Secretário A d m i n i s t r a t i v o da C o r r e g e d o r i a Geral de Polícia/PCDF,

a par t i r de 01.02.90.

Brasília-DF, 02 de fevereiro de 1990

^^ EVAyDO CARNEIRO

Diretor-Geral da Polícia Civil .

O R D E M OE S E R V I Ç O DE 02 DE fevereiro "E 1-990

O O I R E T O R - C E R A L DA P O L f C I A C I V I L DO DISTRJ^

TO FEDERAL, no uso da delegação de compete^

cia que lhe foi conferida pelo Item 2, a l j_

nea " b " da Portaria n? 037/87-SEP, de 07

de outubro de 1987,

R E S O L V £••':

D I S P E N S A R JUAREZ O L I V E I R A A L V E S , Agente de

Pol íc ia , Ia. classe, padrão IV, m a t r í c u l a 24.125-3 do Quadro de

Pessoa l do D i s t r i t o F e d e r a l , de responder pe l a f u n ç ã o , código DAI--

111.3, de C h e f e da Seção de A c i d e n t e s de V e í c u l o s - 1 a . D P / C P C / P C D F ,

a par t i r de 05 .02 .90

B r a s í l i a - D F , 02 de f eve re i ro de 1990

EVAJ/DO fcÀRNEIRO

íetor-Geral da Pol ícia C i v i l .

ORDEM DE SERVIÇO DE 02 DE f e v e r e i r o DE l •9*0

O DIRETOR-GERAL DA POLICIA CIVIL DO DISTRITO FE

DERAL, no uso da subdelegação de competência

que lhe foi conferida pelo item 3, alínea "a" ,

da Portaria 'n? 037/87-SEP, de 07 de outubro de
1.987,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, item I
artigo 2? do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

do

Nome do Subslit uto
P A U L O CÉSAR

--* s M a t r i c u l o ~

3 (^ 21.033-1

Cargo E m p r e g o ou F u n ç ã o —: •—v ^ C l o t e e
De legado de Pol íc ia - Assís- tente da l i a ,DP 2a.

— P o d r ó o •
- V -

P A R A S U B S T I T U I R

j(dOj

O u o d r o / T a b e l o
Quadro de Pessoal do Oistrito Federal

No m t do T i t u l o r

J U V E N A L A N T Ó N I O D A C R U Z
•*>. s Matriculo v.

l ^ 2 0 . 7 9 7 - 7 j

-Corgo ou Emprego em C o m i s s ã o / Função / Conl. ou Com. » *~Cód. / Siml.—.

/ V DAS-lOl .zJCCorgo ou Emprego «m C

j)e legado- Chefe da l i a . D P / C P C / P C D F

3 . 0 2 a 06 .03 .90

RECEBIDO
feja-tS.**?*1--

Bros i l io , __0_2__ d« f eve rei ro . d« 19 Qfl

v / EVAWDO CA'RNEIRO

Deer»*-" -«
ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE fevereiro DE 1.9 9

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FE
• ^

DERAL, no uso da subdelegacão de competência

que lhe foi conferida pelo item 3, alínea "a" ,

da Portaria n? 037/87-SEP, de 07 de outubro de

1.987,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, item I do

artigo 29 do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

C
Nome do Substituto

ROBERCON BARREIRA COSTA G
Matr iculo .

«.258-6 J

s ' Corgo Emprego ou Função x s C la tie
l Delegado de Polícia-Assisten te da D R F V Ia .

1 Po d roo -

IV

P A R A S U B S T I T U I R

J Va0 Qua

Quodro / Tabe lo

adro de Pessoal do Distrito Federal

Nome do T i t u lor

F R A N C I S C O DE ASSIS B A R R E I R O C R I S A N T Of FRAN(

C
Corgo ou E m p r e g o em C o m i e s õ o /
Delegado-Chefe da DRTV/CPE/PCDF

-Corgo ou Emprego em C o m i e s ô o / F u n ç ã o / Con l . ou Com. >. y^Cód./Siml.—,

l DAS-101.

.̂ s——Molriculo x

J í 20 .625 -3 • J

'"j (^DAS-101.2 )

Ee rias regulamentares

de 05.02 a 06.03.90

P e r í o d o D
RECEBIDO

/04-J ••12-' "— -

Brasí l io , 05 de f eve re i ro de 19 9Q

C A R N E I R O
da Polícia Ci vi 1 .

bnorai DL sr.nviço DE /£ te fftâXft?* DE

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DÊ ADMINISTRAÇÃO GERAL, no .,

uao da subdelegação de competência que lhe foi confe

írlda pelo item 2, alínea "c", da Portaria n9 027/85-

S.SP, de 08 de outubro de 1985,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, e Item i do art̂ .

go 29, do Decreto n? 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

-Non» do S u o i l l t e l o

JOSÉ DE ARIMATElA SANTOS DAMASCENO

_ __ Motr icu lo —

[ 20 .745 -4 J

Corgo / Emprego ou F u n c S o

[AGENTE PENITENCIÁRIO . . ^SPECIAL

P o d r ó o
III

Ouodro / Tabelo

PARA SUBSTITUIR / RESPONDER

Í Nome do Tll»lor

["QUADRO DE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAI, ]

Matrícula

j [ 20.703-9 . J(CARLOS'MAGNO SOARES DE OLIVEIRA

Corgo oe Emprego em Comleeffo / Fynçôo / Coof. oe Com. _

ODIRETOR DA DIVISÃO DE VIGILANCIA/CÍR/GOSIPE

FERIAS REGULAMENTARES

0 5 . 0 2 . a 06.03.90

Período

de I9J2U

_
EL.I. VALTER~CÍL f \U\tf.

" nii^eior «io De;\irtaninto de Administração Geral



SUPLEMENTO Brasília, 19 de fevereiro de 1990

ORDEM lit sr.nviço DE 19 90

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DÊ ADMINISTRAÇÃO GERAL, no ,

uso da subdelegaçSo de competência que lhe foi conf e

rida pelo item 2, alínea "c", da Portaria n9 027/85-

SSP, 'de 08 de outubro de 1985,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, e i.tem I do arti

90 29, do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

DAVID FAGUNDES CORDEIRO

e« •/ 1
' AGENTE DE POLICIA . ]

"m 1J

__ Motri'culo

[ 21.062-5

r * " ••* —
[ ESPECIAL

1

n
QUADRO DE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL ]

PARA SUBSTITUIR / RESPONDER

i Norn» do Titular

l MARIO ANDRE CARVALHO MACHADO

Corgo ou Emprtgo om Comlttffo / Função / Conf. ou Com.

l DIRETOR l INTEGRADO DE TELECOM f

FERIAS REGULAMENTARES

05.02.. a 06.03.90

^___ mwi i , fc« ,u

j [ 2 3 . 6 2 0 - 9 J

^.,/S.,b

J l DAS-101.2 J

)

D
WBUCWonoBgy8*^

SET -
-jSírããi»

BLI VALTER GIL íllllf/-'

Diretor do De.-artanento de Acirdnistracão Geral

<f ' /'/ '/ORDEM w: sr.r.viço PE / £ DE /^T/x-t-^-^

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DÊ ADMINISTRAÇÃO GERAL, no ,

uso da subdelegação de competência que lhe foi confe

rida pelo item 2, alínea "c", da Portaria n9 027/85-

SEP,"de 08 de outubro de 1985,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, e i-tem I do art_i

go 29, do Decreto n? 5 .004, de 20 de dezembro de 1979 ,

Nomt do S u b s t i t u t o
[ ALTOBER GOMES DO AMARAL

. ,,,.,,o

J L 19.161-2 J

Corgo / Emprtgo ou F w n c o o
AGENTE P E N I T E N C I Á R I O .

Podrõo
I I I

Ouodro / Tobolo

QUADRO DE PESSOAL DO D I S T R I T O FEDERAL

PARA SUBSTITUIR / RESPONDER

AGOSTINHO TECHUK

Nomt do T l t u l o r Matriculo

19.100-0 )

Corgo ou E m p r t g o om C o m i t t f f o / Fur tcSo / Conf. ou Com. Cod. / S í m b

ÍDIRETOR DA DIVISÃO DE APROVISIONAMENTO/CIR/COSIPEJ [DAS-101.1 J

FERIAS REGULAMENTARES

0 5 . 0 2 . a 0 6 . 0 3 . 9 0

fOBLICADO KO BO^

SEP/lTxJ

ELI VALTER GIL FILHO/-'
Diretor do De.iartancnto de ftininistraçSo Gernl

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

li E S O L V E

Designar, nos termos do artigo 19, e parágra-

fo único do artigo 29, do Decreto n9 5.004, de 20 de .dezembro de

1979, ALUMIO RODRIGUES DA SILVA, Agente Penitenciário, Classe lis_

pecial, Padrão 111, matrícula n9 19.131-0, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, para substituir JOSÉ DE AR1MATE1A SANTOS DAMASCE

NO, matrícula n9 20.745-4, Chefe da Seção de Vigilância e Escol ta/

DV/C1R/COS1PE, Código DA1-111.3, no impedimento do titular que se

encontra substituindo o Diretor da Divisão de Vigi lane ia/Cl li, no

período de 05.02. a 06.03.90.

//de ffIS£/?* de 1990

PUBLICADO no

ELI VALTER GIL FILIIff

Diretor do Departamento de Administração

Geral

òRDEit w: sr.nviço DE DE 1990

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, no

uso da subdelegação de competência que lhe foi confe

rida pelo item 2, alínea "c", da Portaria n9 027/85-

SSP,~de 08 fle outubro de 1985,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, e Libem I do art_i

go 29, do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

WANUERLEY DE ALMEIDA

-Non* do S u b i t l t u l o _. .—_ M a t r i c u l o .

J l 2 7 . 8 9 2 - 0 J

Corgo / Emprego ou F u n ç d o
AGENTE PENITENCIÁRIO

Podrõo.
I

Quadro / Tabolo

QUADRO DE PESSOAL DO DISTRITO F E D E R A L

PARA SUBSTITUIR / RESPONDER

L Nom» do Tl l . lgr
BENILEU JESUS DE OLIVEIRA

M a t r i c u l o

D . 3 2 8 - 9

Cargo ou Emprtgo om Comltt f fo / Função / Conf. ou Com.
l DA SEC» DE DISCIPLINA DAI/CIR/COSIPE

FERIAS REGULAMENTARES

05 .02 . 3 06 .03 .90

P«fiodo

. /<? <• do itciQ_

• ULI VAJ.T1ÍR C I L EJLUa

Dlrctor do Dcpartancnto do Mmlnistração Geral

ORDEM Db SERVIÇO DE DE DE 1990

O D I R E T O R DO DEPARTAMENTO DE A D M I N I S T R A Ç Ã O GE

RAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA P O B L I C A DO D I S

T R I T O FEDERAL, no uso da subdelegaçáo de cora

peténcia que lhe foi con fe r ida pelo i t em 2,

alínea "c", da Portaria n9 027/85-SSP, de OS

de ou tubro de 1985,

R E S O L V E

Designar, nos termos do artigo 19, c parágra-

fo único do artigo 29, do Decreto n? 5.004, de 20 de dezembro do

1979, VICENTE DE PAULA COMES, Agente de Polícia, 29 Classe, Pa

drão III, matrícula n9 25.922-5, do Quadro de Pessoal do Distrito

Federal, para substituir DAVI U FAGUNDES CORDEIRO, matricula n9

21.062-5, Chefe da Seção de Operação de Rádio II/C1TEL/CPO, Códj_

go DAI-111.3, no impedimento do titular que se encontra suhst_i

tuindo o niretor do Centro Integrado de Telecomunicações, no pc^

ríodo de 05.02. a 06.03.90.

ORDEM DE SERVIÇO DE DE DE 1990

O DIIIETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GE

RAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA POBLICA 110 I'1S

TRITO FEDERAL, no uso da subdelegação de com

peténcia que lhe foi conferida pelo item 2,

alínea "c", da Portaria n9 027/85-SSP, de 08

de outubro de 1985,

B r a s í l i a , /? Ae de

E L I VALTER G I L PII .I10

D i r e t o r do D e p a r t a m e n t o de Administração

£0- Gera



Brasília, 19 de fevereiro de 1990 SUPLEMENTO

ORDEM DE SERVIÇO DE /£/ DE DE 1!>90

O I I I I U I I O U 1)0 DEPARTAMENTO O li A D M I N I S T R A Ç Ã O GE

RAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA P O B I . I C A DO D1S

TR1TO FEDERAL, no uso da subdelegação de com

potência que lhe fo i c o n f e r i d a p e l o i t e m 2 ,

a l ínea "c", da Por ta r i a n9 027/8S-SSP, de 08

de outubro de 1985,

R E S O L V E

Designar, nos termos do artigo 19 e parágra-

fo único do artigo 29, do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro '

de 1979, CLOVES MONTEIRO SANTIAGO, Agente Penitenciário, Classe

Especial, Padrão I, matrícula n9 23.754-X, do Quadro de Pessoal

do Distrito Federal, para substituir ALTOBER GOMES DO AMARAL, '

matrícula n9 19.161-2, Chefe da Seção de Aquisição e Controle/'

DA/CIR/COS1PE, Código DAI-111.3, no impedimento do titular que

se encontra substituindo o Diretor da Divisão de Aprovisionamen

to/CIR, no período de 05.02. a 06.03.90.

Brasília, de de 1990

E L I V A L T E R ' G I L F I L I T O
Diretor do Departamento, de Administração

Geral

ORDEM »i: sr.nviço DE DE. 1990

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DÊ ADMINISTRAÇÃO GERAL, no ,

uso da subdelegação de competência que lhe foi confe

rida pelo liem 2, alínea "c", da portaria n9 027/85-

SSP.'de 08 de outubro de 1985,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, e i.tem I do arti.

go 29, do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

-Nono do S u b i t l t m o

FERNANDO PINHO ARAÚJO .947-6

T-

r n* iCor.

AUXILIAR DE

[ IV

ADMINISTRAÇÃO

j ( QUADRO

POBLICA

Q U odro

DE PESSOAL DO

) (

/ Tabola _

DISTRITI

ON IÇA

FEDERAL

PARA SUBSTITUIR / RESPONDER

Nomo do T i t u l a r

[ ONOFRE MATEUS BATISTA

Cargo o» E m p r t g o tm Comi tifo / Funfjão / Conf. OU Com.

í CHEFE DA SECAO DE AJUSTAGEM E MECANICA/DMV/DAG

M o l f í c u l a

J j 2 2 . 7 2 2 - 6 j

^ Cdd. / S i m »

J |PAI-111.3 j

l F E R I A S REGULAMENTARES

P « r t o d o

06 .03 .90

PUBLICADO

SEP/LF -

ÍSSÍÍAÍUR*

Bra.Illo. do jfcffé 'f '/?<!> d. |»Qf|

ELI VALTER GIL FÍLHÊU

" Diretor do De;artar«iibo de Administração Ger«]

onoEit ]>i: sr.r-viço
- j s) ——v^-.

DE //vs. fa DE 19 90

go

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DÊ ADMINISTRAÇÃO GERAL, no.,

uso da subdeleyaçSo de competência que lhe foi confe

rida pelo Item 2, alínea "c", da portaria n9 027/85-

SSP.'de 08 de outubro de 1905,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, e IÇem I do arti.

29, do Decreto n7 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

_OD1LAR BOMUASSARO

-Nomo do S u b s t i t u t o -̂  —_ M O t M C U l O

J L 25.180-1 J

C o r g o / E m p i t g o ou F u n ç A o

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO POfi l . ICA

Podrõo .
I

Q u a d r o / T o b o l a

QUADRO DE PESSOAL DO D I S T R I T O FEDERAL

PARA SUBSTITUIR / RESPONDER

Momo do T i t u l a r

M A U R Í C I O DUTRA DE CARVALHO

ENCARREGADO DA EQUIPE DE TORNO E SOLDACEM/DMV7DAG..

M o t i v o

FERIAS REGULAMENTARES

05.02. a 06.03.90

Período

ID
D

OroilHo, S/ do l»'lll

ELI.-VALJUIV.f lU m\\6..
" Diretor ao De;:iartaninto de MtninistraçÕo Geral

DE X?"DE //*'*<&'*& DE ,9 gr,ÒRDCtl l)t:

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DÊ ADMINISTRAÇÃO GERAL, no .,

uso da subdelegacão de competência que lhe foi confe

rida pelo item 2, alínea "c", da Portaria n9 027/85-

SSP,"de 08 de outubro de 1905,

R E S O L'V E:

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, e Item I do art_i

go 29, do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

JOSÉ BARBOSA C A R N E I R O

AGENTE PENITENCIÁRIO

III l i QUADRO DE PESSOAL DO

•ARA S U B S T I T U I R / R E S P O N D E R

MARIA DA CONCEIÇÃO BARBOSA LIMA

J [ 2 0 . 7 2 2 - 7

j [ ESPECIAL

/ T « h í f f l

D I S T R I T O F E D E R A I .

j [ 1 9 . 7 2 6 - 2

1

n
i

n
Corgo ou Emprigo «m ComlltrTo / Fvnpâo / Conf. ou Com. Cdd./Súnb.

[ C H E F E DA SEÇAO DE E X P E D I E N T E / D A P / C I R / C O S I P E J [DAI-111 .2 J

FERIAS REGULAMENTARES

05.02. a 06.01.90

Poríodo

)

1

MAIWCuV

ELI VALTER GIL FILHO'.

" Diretor rio Deriartanunto de Administração Geral

bRDEit lit: sr.nviço DE DE ,990

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DÊ ADMINISTRAÇÃO GERAL, no ,

uso da subdelegayao de competência que lhe foi confe

rida pelo item 2, alínea "c", da Portaria n9 027/85-

S£;P,"de 08 de outubro de 1985,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, e Item i do art_i

go 29, do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

-Nomo do S u b s t i t u t o
JORGE L U I Z MENDONÇA CORTES ~\ rJ L 19.

Motn'culo

664-9

l - v°'v° ' "•""'
[ A G E N T E P E N I T E N C I Á R I O

C o r ç o / E m p r t g o ou Função
( - C '°"* - 1
l E S P E C I A L _ J

Quadro / Tobola

QUADR O DE PESSOAL DO D I S T R I T O FEDERAL



SUPLEMENTO Brasília, 19 de fevereiro de 1990

PARA SUBSTITUIR / RESPONDER

Nom« do T l l d l o r

FRANCISCO DAS CHAGAS GADELHA

Corgo oo Emproao om Conluffo / Função / Conf . ou Com. -.

[CHEFE DA SECAO DE MATERIAL L: TRANSroRTHS/DAP/CIR/COSLPE J l DAI-111.

H o t l v o
FERIAS REGULAMENTARES

05.02. a 06.03.90

j l 19.692-4 J

*•

líiJ

ID

D
4a

£ J* EL í -VALTER GIL _
." Dlretor (to Departanmto de Adninistração Geral

V" - * ' ,

-.r.viço DE /í DE ftiff£t'£' DE 19 90

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DÊ ADMINISTRAÇÃO GERAL, no ,

uso da subdelegação de competência que lhe foi confe

rida pelo item 2, alínea "c", da Portaria nÇ 027/85-

SSP,"de 08 de outubro de 1985,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, e item I do art_i

go 29, do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

-Nono do Svb o t l l n l o

HENRIQUE LUCIANO LOPES D
.— MolMCUlO

l 3 0 . 8 2 0 - X _J

Corgo / Ernprigo ou Funcio

[ TÉCNICO DE FINANÇAS K CONTROLE

Quodro / TobolO

í QUADRO DE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL

PARA SUBSTITUIR / RESPONDER

i Nono do T l ls lg r

WALTER NUNES LACERDA

Hoifr'culg

j [ 18 .50Z-2 j

Corgo o» Emprogo on ConUflo / F.ncJo / Conf. n Co». _ Jíid./Siinb

[ CHEFE DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DE PRÕPRIOS/DAJ l pAS-ltll.l J

FERIAS REGULAMENTARES
M o l l v o

[ 0 5 . 0 2 . a 06 .03 .90

Bro

••""^^ ~<^

roma. <• l»ES-

. . ELI VALTERÇIVFILÍÕ-
... Qiretor cio Dopartantnto de Administração Geral

bRDEit DL sr.r.viço DE /2 DE /E i/fffVé" DE 1990

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DÊ ADMINISTRAÇÃO GERAL, no.,

uso da subdelegacSo de competência que lhe foi confe

irlda pelo Item 2, alínea "c", da Portaria n9 027/85-

£SP,'de 08 de outubro de 1985,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, e Item I do arti

go 29, do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

.Nono do S u b i l l t u t o - •-. ' nono oo 3UOIII

ANGELINO ALVES DE OLIVEIRA

Corgo / Enprogo ou F u n ç ã o

TÉCNICO DE ADMINISTR/VCAO P u m . T r A

—^ n o T r t c u i o _.

l [ 2 5 . 2 5 9 - X J

. Clono .

l 2? l

P o d r õ o

IV

O u o d r o / TlDOlo

[ Q U A D R O DE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL

PARA SUBSTITUIR / RESPONDER

Nono do T i tu lar
ARNAUD JERONIMO DA SILVA

«.„..„..

J L 16.604-9 |

Corgo oo Emprogo ara Comi loffo / Fonção / Coof. ov Co». ^ _jCíd. /Sú»b.

[ ENCARREGADO DA EQUIPE DE IJOTERNAGEM/SLP/DMV/DAG J l DAI-111^2J

Moll v o

[ FERIAS REGULAMENTARES _; J

0 5 . 0 2 . a 06 .03 .90

Ia l»2fl.

£LI -VA1TER GiL FJUtí»
Dlretor <!o Departantnto de ídninistração Geral

ORDEM ÍJL sr.r.viço DE DE. 190

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DÊ ADMINISTRAÇÃO GERAL, no.,

uso da subdelegação de competência qUe lhe foi confe

rida pelo item 2, alínea "c", da Portaria n9 027/85-
SSP,'de 08 de outubro de 1985,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, e itera I do arti
go 29, do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

, _ A N A AMÉLIA GALViUl

-Nono do Sub i l l t u to

. Corgo / Emprogo ou F u n ç j o
[ AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PflBLICA

. P o d r õ o . Ooodro / Tobo lo

PARA SUBSTITUIR / RESPONDER

Nono do T l t o l o r

Quadra / Tapala

l QUADRO DE PESSOAL DÓ DISTRITO FEDERAL J

^__Malrícul«
JOSENILDO DO NASCIMENTO NUNES j [ 25.386-3 j

Corgo oa Envrogo o» CoraUoffo / Fonpio / Conf. o« Co». _ C á d . / S í m b
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Holl.o
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Poriodo

Broi lMa,

lUmaW ELj vALTERi'OTL ,-.̂ ,,0- •

- Dlretor <to Deíartancnto da /dninlstracão Geral

ACADEMIA DE POLICIA CIVIL

OBDEig DE SERVIÇO K« 003/gO DE W /02A990

A DIHETORA DA ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL

DA SECRETARIA DE SEGUEAHÇA PTJDLICA DO DIS

THITO FEDEHAX, HO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LESAIS,

E E S O L V X j

I - Indicar oa Professores MOEKA DE LI

KA ABREU e JARBAS CAMPOS, ambos lotados na Coordenação de Infor

nática da SSP/DP, para constituírem o Corpo Docente do Curso de

Treinamento em Informática, Turmas "A" e "B", respectivamente, a

realizar-se nos períodos de 12 a 23/02/90 e de 01 a 07/03/90, nas

dependências da APC.

II - Indicar, ainda, como Supervisor do
Curso, o Ur. ELIO FERREIRA GOMES, Delegado de Polícia, Diretor

da Divisão de Apoio ao Ensino da APC, e JOSÉ OMAE HECHEIHO FURTA

DO, Agente de Polícia, como Coordenador das Turmas "A" e "B*.

Brasília, DP,O í de fevereiro de 1990

Bei*. Joselítalviataa e Silva

Diretora dV*<4de l̂- de Políoi* Civil

D E P A R T A M E N T O D E T R Â N S I T O

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N<? 063 /90, DE 05 DE FEVEREIRO DE 1.990.

O DIRETOR-GERAL, DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DIS

TRITO FEDERAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE

O ARTIGO 61 DO DECRETO N9 3534, DE 29 DE DEZEMBRO DE

1976, QUE REGULAMENTOU A LEI N9 6.296, DE 15 DE DE2EM

BRO DE 1975, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DO DECRE-

TO-LEI N<? 2351 DE 07 DE AGOSTO DE l 987, COMBINADO COM

O DISPOSTO NAS MEDIDAS PROVISÓRIAS N9 54 e 57 DO PRÉ

SIDENTE DA REPUBLICA, DE 11.05.89 e 2 2 . O 5 . 8 9, RESPECT^

VÃMENTE E COM A PROPRIAÇÃO DE CUSTOS CONSTANTE DO PRÓ
CESSO N9 00055.000.010/90;
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R E S O L V E :

Fixar os seguintes valores em CRUZADOS NOVOS, a se

rem cobrados como PREÇOS pelos serviços prestados diretamente pela

Autarquia aos usuários.

I - VEÍCULOS:

01. Licença Especial para Circular até o Município de li.

cenciamento

02. Renovação Especial por 15 dias

03. Segunda Via de Certificado de Registro d"e Veículos

04. Segunda Via DUT/IPVA

05. Relacração de placas em veículos'

06. Autorização para confeccionar placas avulsas

07. Certidões e Autorizações(Carta Cap. Técnica)Nada Consta

08. Certidão de Registro de Documento

09. Utilização de Reboques até 1.000 Kg

10. Utilização de Reboques até 10.000 Kg

11. Utilização de Reboques acima de 10.000 Kg

12. Utilização de placas de experiências

13. Emissão de Certificado de Registro de Veículos

14. Placa (Troca ou Substituição)

15. Manutenção de Cadastro

16. Vistoria de Veículos Automotores ou Rebocados

17. Emissão de Prontuário

18. Emissão Especial de CRV(Cumulativo, "ON LINE")

19. Recadastramento com troca de Placa ou CRV

20. Registro de Livro de Ofic. Mecânica ou Reparos

21. Reboque de Veículos até 15 Km

22. Reboque de Veículos acima de 15 Km, por Km/rodado

23. Vistoria e Autorização para veículos de transpor-

tes de Escolares e Operários de Obras

24. Vistoria Técnica e Exped. de Cert. de índice de Fumaça

25. Vistoria Técnica pela Comissão Segur. Veicular do DF:

a) com alteração previamente autorizada

b) sem prévia autorização

26. Estada de veiculo no Depósito por dia

27. Autorização p/ construção de Quebra-Molas com Sinaliza

cão e Pintura

28. Autorização p/ realização de Obras em Vias Públicas

29. Vistoria de Emergência

II - CONDUTORES;

30. Habilitação de Motorista "B", "C" ou "D"

31. Habilitação de Motociclista "Al", "A2" ou "A31'

32. Habilitação de Motorista e Motociclista

33. Renovação de Exames (terceiro em diante):

a) Legislação

b) Motorista, Percurso

c) Motociclista, Pista

34. Registro de CNH (Averbação)

35. 2a. Via da CNH

36. Renovação de CNH

37. Emissão de PGU

38. Licença Temporária p/ dirigir (art. 171-Especial)

39. Licença de Aprendizagem (renovação)

40. Alteração de CNH, p/ acrescentar "A2" ou "A3"

41. Alteração de CNH de "B" para "C" ou "D"

42. Alteração de CNH de "C" para "D"

43. Alteração de CNH de "B" para "C" ou "D" e acrescentar

"Al", "A2" ou "A3".

44. Reativação de Processo de Habilitação(particular)

45. Emissão Especial de CNH(Cumulativo "ON LINE")

46. Expedição de Habilitação Internacional para dirigir

56.

III - AUTO-ESCOLAS

47. Exames de Suficiência para Instrutor

48. Registro Anual de Auto-Escolas

49. Registro de Livro de Auto-Escola

50. Certificado de Habilitação p/ Instrutor ou Diretor

51. Carteira, Diretor, Instrutor ou Representante

52. Alteração em Auto-Escola(Razão Social, End. etc)

53. Cancelamento de Registro de Auto-Escola

54. Exame de Suficiência p/ Membro Comissão Examinadora

IV - MEDICINA E PSICOLOGIA DE TRÂNSITO

55. Exames Médicos:

a) Exame de Sanidade Física e Mental

182,23

518,93

324,63

324,63

66,97

66,97

66,97

37,40

172,56

457,37

854,41

686,67

324,63

383,77

88,09

111,03

324,63

1.214,63

578,65

108,01

581,07

37,40

184,04

184,04

188,25

456,78

38,62

518,93

304,12

1.110,30

700,54

564,18

961,22

96,54

217,82

172,56

324,63

324,63

324,63

324,63

324,63

155,67

464,01

578,65

578,65

762,69

258,25

1.214,63

1.214,63

211,19

4 7 4 , 8 7

106,20

106,20

4 7 6 , 6 8

4 7 6 , 6 8

258,25

258,25

272,13

b) Exame Oftalmológico

cJ Exame p/ deficientes, por'JUNTA MÉDICA ESPECIAL

d) Reexame por INAPTIDÃO temporária ou Definitiva

por Junta Medica Especial

Exames Psicotécnicos:

a) Exame Psicotécnico

b) Reexame de Candidato INAPTO temporariamente

c) Reexame por Comissão Especial em Grau de Revisão

por Inaptidão Definitiva

d) Exame p/ fins pedagógicos (Examinadores e Instrutores)

e) Reexame Psicotécnico a partir da 2a. vez

Credenciamento de Clinicas

Credenciamento de Profissional (Médicos ou Psicólogos)

Alteração em Clinica(Razão Social, Endereço, etc)

60. Exame de Avaliação p/ instr. Especial

61. Registro p/ abertura e inst. Auto-Escola

57.

58.

59.

272,13

521,33

2 7 3 , 9 4

375,32

272,13

3 6 3 , 2 5

4 6 8 , 2 4

9 4 , 7 3

5 3 6 , 4 3

287,21

536 ,43

6 7 3 , 4 0

1 .222,48

Esta Instrução de Serviço entra em vigor em 08 de fevereiro

de 1990, revogadas as disposições referentes a PREÇOS E VALORES ante
riormente fixados.

Brasília, 05 de fevereiro de 1990.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

Diretor Geral

PROCURADORIA GERAL
II HMD K E l i I S T R A U O S NA In SPR - DF

MV III. r>l./;l!'.
P U B L I C A Ç Ã O C!!NI lUiMI O l l l! l

RESSARCIMENTO DE DANOS

PROCESSO NO: 020.000.705/89 - PARTES: DF/PRG X MÁRCIO MOREIRA NARDIH. OBJETO: Rés
s.irrimonto de donos causados a veículo marra Volkswagen, tino Komhi, piara T

FO-4IUG-UF. (icrLiMicerilc ao D is t r i to Federal. VALOR: NCZ$. l .319,63 (hum mil Ire
zentos e quarenta e nove cruzados novos e sessenta e três centavos). FORMA DE RÉS
SARCIMENTO. 12 (doze) parcelas, representada por 12 (doze) Notas Promissórias,seri
do a primeira de 112,47 (cento e doze cruzados novos e quarenta e sete centavosjé
as demais no valor supra, reajustadas mensalmente de acordo com o IPC. PRAZO: 12
(doze) meses a partir de 30 de março de 1990. TERMO PADRÃO N9 07/89. DATA DA ASS_[
NATURA: 09 de fevereiro de 199Q.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO NÇ: 032. OOK 930/89 - PARTES: DF/PRG X FERMATEC - COM. E REPRESENTAÇÕES '
LTDA. OBJETO: Ass is tênc ia técnica e manutenção preventiva e corretiva em 13 (tre-
ze) máquinas de escrever elétrica marca IBM-72; 05 (cinco) IBM-82; 19 IBM-82-C :
12 maquinas de escrever elétrica marca Olivetti TEKNE-3; 15 TEKNE-4 e 25 TEKNE-7,
conforme discriminação na NE. NCZ$. 5.000,00 (cinco mil cruzados novos). NOTA DE
EMPENHO NÇ 08/90, emitida por estimativa em 01.02.90. Subelemento de Despesa :
3.1.3.2-25. PRAZO: Até 31.12.90. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n9 58/89-CL-
SEA. TERMO PADRÃO N9 10/89.

PROCESSO NO; 032.001.930/89 - PARTES: DF/PRG X DIGIBRÍS - COMfRCIO E REPRESENTA-'
COES LTDA. OBJETO: Assistência técnica^e manutenção preventiva e corretiva em
15 (quinze) maquinas de escrever eletrônica marca Olivetti ET-121. VALOR: NCZS.
5.000,00 (cinco mil cruzados novos). NOTA DE EMPENHO N9 09/90. emitida por estima
t i v a em 01.02.90. Subelemento de Despesa: 3.1.3.2-25. PRAZO: Até 31.12.90. FUNDA-
MEN10 LEGAL: Tomada de Preços no 58/89-CL-SEA. TERMO PADRÃO N9 10/89.

PROCESSO N9: 032.001.930/89 - PARTES: DF/PRG X MICROMAQ - EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS
ELETRÕNICOS LTDA. OBJETO: Assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva
em 13 (treze) máquinas de escrever eletrônica marca REMINGTON REN1RONIC 2000. VA
LOR: NCZ$. 5.000,00 (cinco mil cruzados novos). NOTA DE EMPENHO N9 10/90, emitida
por estimativa em 01.02.90. Subelemento de Despesa: 3.1.3.2-25. PRAZO: Ate 31.12.
90. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n9 58/89-CL-SEA. TERMO PADRÃO N9 10/89.

Brasília, 12 de fevereiro de 1990.

JOS/.

PRESTAÇAO_DE JERVIÇOS

PROCESSO N9: 032.001 .925/Í19 - PARTES: DF/SES X TECNOI.TA EQIIIPAMFNIOS LLI TROflICOr,
LTDA. OBJETO: Assistência técnica em 01 (uma) copiadora T 'UNFO MINOLTA, confor-
me discriminação na NE. VALOR: NCZ$. 8.228,00 (oito mil durrntos e vinte e oito'
cruzados novos). NOTA DE EMPENHO N9 013/90, emitida por estimativa em 01.02.90.'
Subelemento de Despesa: 3.1.3.2-25. PRAZO: Até 31.12.90. FUND;,"ENTO LEGAL: Toma-
da de Preços n9 58/89-CL-SEA. TERMO PADRÍO N9 10/90.

PROCESSO N9: 032.001.925/89 - fARTES: DF/SES X REMAK SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS PA
RA ESCRITÓRIO LTDA. OBJETO: Assistência técnica corretiva e prevent rv*a em 55(cin
quenta e cinco) máquinas de calcular marcas SHARP, OLIVETTI e TEXAS. VALOR: NCZí.
7.249,00 (sete mil duzentos e quarenta e nove cruzados novos). NOTA DE FMPENHO '
N9 014/90, emitida por estimativa em 01.02.90. Subelemento de Despesa:3.1.3.2-25
PRAZO: Até 31.12.90. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n9 58/89-CL-SEA. TERMO '
PADRÃO N9 10/89.

PROCESSO N9: 032.1 Jl.925/89 - PARTES: DF/SES X COREMA - ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE '
MAQUINAS COREMA LTDA. OBJETO: Manutenção corretiva e preventiva em "3 'três) fi-
chários eletro-mecânicos rotativos, marcas NG e REMINGTON. VALOR: MtZ$.28.060,00
(vinte e oito mil e cinqílenta cruzados novos). NOTA DE EMPENHO N9 015/90, emiti-
da por estimativa em 01.02.90. Subelemento de Despesa: 3.1.3.2-25. PRAZO: Até l
de dezembro de 1990. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n9 58/89-CL-SEA, TE l
PADRÃO N9 10/89.

PROCESSO N9: 032.001.925/89 - PARTES: OF/SES X CODIR - COMERCIO DISTRIBUIÇÃO RE
PRESENTAÇAO E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. OBJETO: Assis ência técnica corretiva
e preventiva em 02 (duas) copiadoras NASHUA, conforme discriminação na NE. VALOR:
NCZ$. 28.432,36 (vinte e oito mil quatrocentos e trinta e dois cruzados novos e
trinta c seis centavos). NOTA DE EMPENHO NO 016/90, emitida por estimativa em
01.02.90. Subelemento de Despesa: 3.1.3.2-25. PRAZO: Até 31.12.90. FUNDAMENTO LÊ
GAL: Tomada de Preços n9 58/89-CL-SEA. TERMO PADRÃO N9 10/89.

PROCESSO N9: 032.001.925/89 - PARTES: DF/SES X DIGIBRÍS - COMERCIO E REPRESENTA-
<~Sn LTDA. OBJETO: Assistência técnica preventiva e corretiva em 36 (trinta e
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seis) máquinas de escrever eletrõnica marca OLIVETTI ET-121. V OR: NCZ$.30.888,
00 (trinta mil oitocentos e oitenta e oito cruzados novos). NOiA DE FMPENHO Ny
017/90, emitida por estimativa em 01.02.90. SubelemenLo de Despesa:3.l.3.2-25. '
PRAZO: Ate 31.12.9U. FUNDAMENTO LEGAL: Tc ada de Preços n<? 58/89-CL-SEA. TERMO '
PADRÃO N? 10/89.

PROCESSO N9: 032.001.926/89 - PARTES: UF/SES X MICROMAQ - EQUIPAKEHIOS E SERVI-'
COS ELETRÕIIICOS LTDA. OEJETO: Manutenção corretiva e preventiva em 28 (vinte e
oito) máquinas de escrever, sendo 03 (três) OLÍMPIA e 25 (vinte e cinco)'jLLIVETTI.
VALOR: NC2$. 5.423,00 (cinco mil quatrocentos e vinte e Ires cruzados n ;os). 110
TA DE EMPENHO N9018/90, emitida por estimativa em 01.02.=Q. Subelementc de Despe
sã: 3.1.3.2-25. PRAZO: Até 31 12.90. FUNDAMENTO LEGAL: TL ia da de r-ecos n9 58/85-
CL-SEA. TERMO PADRÃO N9 10/8°.

PROCESSO NO; 032.001.925/89 - PARTES: UF/SES X FERMATEC COMERCIO E REPliESENÍAÇOES
LTDA, OBJETO: Manutenção corretiva e preventiva em 31 (trinta e uma) máquinas de
escrever elétricas, imrca IBM, cc forme discriminação ria NE. VALOR: NCZ$.4.774.00
(quatro mil setecentos e setenta quatro cruzados novos). NOTA DE EMPENHO N?
014/90. emitida por estimativa c i 01.02.90. Subelemento de Despesa:3.l.3.2-25. '
PRAZO: Até 31.12.90. FUNDAMENTO LEGAI: Tomada de Preços n9 58/89-CL-SEA. TERMO '
PADRÃO H9 10/89.

Brasília. 14 de fevereiro dt? 1^90.

PRtjJAÇAO_DE_ SERVIÇOS
PROCE ->0 N9: 030.001.629/90 - PARTES: DF/SEMATEC X TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A.
OBJETu: Aquisição de 01 (um) terminal telefónico, não residencial. VALOR: NCZS.
57.581,26 (cinquenta e sete mil quinhentos e oitenta e um cruzados novos e vinte e
seis centavos). NOTA DE EMPENHO ORDINÁRIO N9 01/90, emitida em 26.01.90. Subelemen-
to de Despesa: 4. 2.5.0. PRAZO: 30 dias. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 29, Inc. XI do Dec.'
n9 10.996, de 2f 01.88. TERMO PADRÃO N9 11/89.

PROCESSO N9: 133.000.591/89 - PARTES: DF/RA-IV X CONSERMAQ - CONSERTOS DE MAQUINAS '
LTDA. OBJETO: Execução de reparos e manutenção técnica nas máquinas de escritório, '
conforme discriminação na NE. VALOR: NCZ$. 30.000,00 (trinta mil cruzados novos). '
NOTA DE EMPENHO 119 04/90, emitida por estimativa em 22.01.90. Subelemónto de Despesa
3.1.3.2-25. PRAZO: Até 31.12.90. FUNDAMENTO LEGAL: Conv. n9 030/89-RA-1V. TERMO PA
DRAO N9 10/89.

PROCESSO N9: 032.002.050/89 - PARTES: DF/SEA X ELEVADORES SCHINDLER DO BRASIL S/A .
OBJETO: Manutenção de dez (10) elevadores marca SCHINDLER, conforme discriminação na
NE. VALOR: NCZ$. l 200.000.00 (hum milhão e duzentos mil cruzados novos). NOTA DE
EMPENHO N9 24/90, eiitida por estimativa em 22.01.90. Subelemento de Despesa :
3.1.3.2-99. PRAZO: Mté 31.12.90. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n9 61/89-TP-CL-
SEA. TERMO PADRÃO N9 10/89. DATA DA ASSINATURA: 22.01.90.

PROCESSO N9: 032.002.050/89 - PARTES: DF/SEF X INDUSTRIAS VILLARES S/A. OCJETO- 'Ia
tenção preventiva e corretiva e assistência técnica nos elevadores n9s 11.945/48 £(•>
instalados na SEF. VALOR: NCZ$. 36.000,00 (trinta e seis mil cruzados novos). IIOT\
DE EMPENHO N9 031/90, emitida por estimativa em 26.01.90. Subelemento de Despesa :
3.1.3.2-99- PRAZO: Até 31.12.90. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n9 61/89-CL-SEA.
TERMO PADRÃO N9 10/89.

PROCESSO N9: 030.000.024/89 - PARTES: DF/SCS X OFICINA DE COMUNICAÇÃO LTDA. OBJETO:
Divulgação e Publicidade, conforme discriminação na NE. VALOR: NCZt. 200.000,00 (du
zentos mil cruzados novos). NOTA DE EMPENHO N9 01/90-SEPLAN, emitida por estimativa
em 02.01.90. Subelemento de Despesa: 3.1.3.2-05. PRAZO: Até 30.04.90. FUNDAMENTO LÊ
RAL: Concorrência n9 01/88-SCS. TERMO PADRÃO N9 10/89.

PROCESSO N9: 030.000.024/89 - PARTES: DF/SCS X OFICINA DE COMUNICAÇÃO LTDA. OBJETO:
Aditamento ã ME N9 01/90. VALOR: NCZ$. 150.000,00 (cento e cinqflenla mil cruzados '
novos). NOTA DE EMPENHO N9 028/90-SEPLAN, emitida por estimativa em 01.02.90. Sub-'
elemento de Despesa: 3.1.3.2-05. PRAZO: Até 30.04.90. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência
01/88-SCS. TERMO PADRÃO N9 10/89.

PROCESSO N9: 012.000.998/89 PARTES: DF/DETUR X ASSOCIAÇÃO DAS ESCOL/ ' DE SAMBA '
DO DISTRITO FEDERAL. OBJETO: ívecuçao dos eventos Pré-Carnavalescos do arnaval de
1990. VALOR: NCZ«. 190.000,00 (cento e noventa mil cruzados novos). NOTA DE EMPENHO
ORDINÁRIO N9 498/89. emitida em 11.12.89. Subelemento de Despesa: 3.1.3.2-/5. ALTE-
RAÇÃO DE NE N9 01/90, emitida em 02.02.90. PRAZO: de li'.12.89 ã 27.02.90 FUNDAMEN-
TO LEGAL: Art. 30, Inc. II do Dec. n9 10.996, de 26.01.88 TERMO PAnRAO li? 11/89.

vos e doze centavos), mensais. CAUÇÃO NCZ$. 17,95 (dezessete cruzados novos e noven-
ta e cinco centavos ). PRAZO: 60 (sessenta) meses a partir da data da assinatura do
Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei n? 4.545, de 10.12.64. TERMO PADRÃO N9
06/89. DATA DA ASSINATURA: 21.J1.89.

PROCESSO N9: 030.011.890/88 - OCUPANTE: SILVESTRE LOPES DA SILVA. OBJETO: Ocupação
de imóvel localizado na SQS 302 destinado a venda de Jornais e Revistas. VALOR :
NCZ$. 7.96 (sete cruzados novos e noventa e seis centavos) mensais. CAUÇÃO: NCZ$.
23.08 (vinte e três cruzados novos e oito centavos). PRAZO: 60 (sessenta) meses a
partir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei n9 4.545, de 10.12.
64. TERMO PADRÃO NO 06/89. DATA DA ASSINATURA: 21.11.89.

Brasília, 15 de fevereiro de 1990.

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EH PRÓPRIOS_DO DISTRITO FEDERAL
BANCA DE JORNAIS E REVISTAS

PROCESSO N9: 030.011.996/88 - OCUPANTE: ANTONIA ROCHA WOLNEV. OBJETO: Ocupação de
imóvel localizado na SQS 208, destinado a Banca de Jornais e Revistas. VALOR: NCZ$.
4,94 (quatro cruzados novos e noventa e quatro centavos) mensais. CAUÇÃO: NCZ$.
14.21 (quatorze cruzados novos e dois centavos). PRAZO: 60 (sessenta) meses a pa£
tir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei n9 4.545, de 10.12.
64. TERMO PADRÃO N9 06/89. DATA DA ASSINATURA: 21.11.89.

PROCESSO N9: 030.007.300/88 - OCUPAHTE: ROSÂNGELA LIMA DANTAS. OBJETO; Ocupação de
imóvel localizado na W/3 SuT 0. 506/A/B destinado a Venda de Jornais*e Revistas, '
VALOR: NCZ$. 6.17 (seis cruzados novos e dezessete centavos) mensais. CAUÇÃO: NCZ$.
18,04 (dezoito cruzados novos e quatro centavos). PRAZO: 60 (sessenta) meses a par
tir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei ti9 4.545, de 10.12.1"
64. TERMO PADRÃO N9 06/89. DATA DA ASSINATURA: 25.10.89.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N9: 160.000.107/90 - PARTES; DF/SICT X LUMAQ - EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS E
COMERCIO LTDA. OBJETO: Manutenção e assistência técnica em 03 (três) maquinas de
escrever elétricas marca IBM, conforme discriminação na NE. VALOR: NCZ$.10 000,00'
(dez mil cruzados novos). NOTA DE EMPENHO N9 06/90, emitida por estimativa em 25.
01.90. Subelemento de Despesa: 3.1.3.2-25. PRAZO: Até 31.12.90. FUNDAMENTO LEGAL :
Art. 29, Inc. II. do Dec. n9 10.996, de 26.01.88. TERMO PADRÃO N9 11/89. ALTERAÇÃO
DE NE N9 02/90 emitida em 07.02.90.

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EM PRÓPRIOS DO DISTRITO FEDERAL:
BANCA DE JORNAIS E REVISTAS

PROCESSO N9: 030.002.545/88 - OCUPANTE: SILVESTRE SENA ALVES. OBJETO: Ocupação de
imóvel localizado na RE 04 - Cruzeiro, destinado a Venda de Jornais e Revistas. VA
LOR: NCZ$. 68,41 (sessenta e oito cruzados novos e quarenta e um centavosJmensaisT
CAUÇÃO: NCZ$. 60.08 (sessenta cruzados novos e oito centavos). PRAZO: 60 (sessenta)
meses a partir da assinatura do Termo FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24 da Lei n9 4.545,de
10.12.64. TERMO PADRÃO N9 06/89. DATA DA ASSINATURA: 23.01.90.

PROCESSO N9: 030.001.231/89 - OCUPANTE: JOSÉ OTÍVIO BECHEPECHE FRANZONE. OBJETO :
Ocupação de imóvel localizado na Av. W/3 Sul Q, 509 - B/C, destinado a venda de
Jornais e Revistas. VALOR: NCZ$. 48,13 (quarenta e oito cruzados novos e treze cen
tavos) mensais. 144,39 (cento e quarenta e quatro cruzados novos e trinta e nove T

centavos). PRAZO: 60 (sessenta) meses a partir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO'
LEGAL: Art. 24, da Lei n9 4.545, de 10.12.64. TERMO PADRÃO N9 06/89. DATA DA ASSI-
NATURA: 21.11.'89.

PROCESSO N9: 030,001.231/89. OCUPANTE: MARCOS ANSELMO DE SOUZA. OBJETO: Rescisão '
da Ocupação de imóvel localizado na Av. W/3 Sul Q. 509 -.B/C, destinado a Venda de
Jornais e Revistas, nas condições estabelecidas no Termo de Compromisso constante'
do Processo n9 005254/84. vinculado ao Termo Padrão n9 06/80. TERMO PADRÃO N9
19/82. DATA DA ASSINATURA: 21.11.89.

PROCESSO N9: 030.011.562/88 - OCUPANTE: LOURIVALDO SOARES MARQUES. OBJETO: Ocupa-
.ção de imóvel localizado na SQS 108, destinado a venda de Jornais e Revistas. VA-'
LOR: NCZ$. 4,80 (quatro cruzados novos e oitenta centavos) mensais. CAUÇÃO: NCZ$.
14,03 (quatorze cruzados novos e três centavos). PRAZO: 60 (sessenta) meses a par-
tir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei n9 4.545, de 10.12.'
64. TERMO PADRÃO N9 06/89. DATA DA ASSINATURA: 25.10.89.

BrasTlia, 15 de fevereiro de 1990.
JOS/.

Brasília. 14 de fevereiro de 1990.

OCUPAÇÃOJ5_E ESPAÇOS EMJROPRIOSJIO DJSTRITO FEDERAL

BANCA DE_JORNAJS_E REVISTAS
PROCESSO N9: 030.012.107/89 - OCUPANTE: ADRIANE ANGÉLICA SILVA DAHER. OBJETO: Ocupa
cão de imóvel localizado na SQS 312, destinado a venda de Jornais e Revistas. VALOR:
NCZ$. 14,89 (quatorze cruzados novos e oitenta e nove centavos) mensais. CAUÇÃO :
NCZ$. 44,67 (quarenta e quatro cruzados novos e sessenta e sete centavos).PRAZO :
60 (sessenta) meses a partir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da'
Lei n9 4.545, de 10.12.64. TERMO PADRÃO N9 06/89. DATA DA ASSINATURA: 25.10.89.

PROCESSO N9: 030̂ 012.107/89 - OCUPANTE: CLECIO DA MOTTA MARCELINO. OBJETO: Rescisão
da Ocuçaão de imóvel localizado na SQS 312, destinado a Venda de Jornaris e Revistas,
nas condições estabelecidas no Termo de Compromisso constante do Processo nÇ
009603/83. vinculado ao Termo Padrão n9 06/80. TERMO PADRÃO N9 19/89. DATA DA ASSI-
NATURA: 25.10.89.

PROCESSO N9: 030.002.928/88 - OCUPANTE: LUCINARIO HALDIVINO PINTO. OBJETO: Ocupa-'
cão de imóvel localizado na W/3-Sul. Quadra 505, destinado a instalação de Banca de
Jornais e Revistas. VALOR: NCZ$. 32,72 (trinta e dois cruzados novos e setenta e
dois centavos) mensais. CAUÇÃO: NCZ$. 98,16 (noventa e oito cruzados novos e dezes-
seis centavos). PRAZO: 60 (sessenta) meses a partir da assinatura do Termo. FUNDA-'
MENTO LEGAL: Art. 24. da Lei n9 4.545, de 10.12.64. TERMO PADRÃO N9 06/89. DATA DA
ASSINATURA: 21 de novembro de 1989.

PROCESSO N9: 030.002.928/88 - OCUPANTE: ALCIDES PEREIRA DE BRITO. OBJETO: Rescisão1

da Ocupação de imóvel localizado na W/3-Sul, Q. 505, destinado a instalação de Ban-
ca de Jornais e Revistas, nas condições estabelecidas no Termo de Compromisso cons-
tante no Processo n9 009867/83, vinculado ao Termo Padrão n9 06/80. TERMO PADRÃO N9
19/82. DATA DA ASSINATURA: 21.11.89.

PROCESSO N9: 030.006.971/88 - OCUPANTE: WILSON PINHEIRO MEIRELES. OBJETO: Ocupação
de imóvel localizado na SCB - Galeria Amazonas, destinado a Venda de Jornais e Re-'
vistas. VALOR: NCZ$. 4,94 (quatro cruzados novos e noventa e quatro centavo ) men-
sais. CAUÇÃO: NCZ$. 14,01 (quatorze cruzados novos e um centavos). PRAZO: 60 (sés-1
senta) meses a partir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei n9
4.545, de 10.12.64. TERMO PADRÃO N9 06/89. DATA DA ASSINATURA: 21.11.89.

PROCESSO N9: 030.012.493/88 - OCUPANTE CASA DO CEARA", representada por MARIA CALMON
PORTO. OBJETO: Ocupação de imóvel localizado na SCS Próximo ao Ed. Alvorada, destina_
do ã instalação de Banca de Jornais e Revistas. VALOR: NCZ$. 6.12 (seis cruzados no-

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

PROCESSO N9 012.000.956/89 - PARTES: DF/DETUR X BLUE CARD'S REFEIÇÕES CONVÉNIO S/C
LTDA. OBJETO: Fornecimento de alimentação preparada, sob a modalidade TICKET. VA
LOR: NCZ$. 8.000,00 (oito mil cruzados novos). NOTA DE EMPENHO N9 08/90, emitida T
por estimativa em 17.01.90. Subelemento de Despesa: 3.1.3.2-10. PRAZO: Até 31.12.'
90. FUNDAMENTO LEGAL: Carta Conv. n9 02/90. TERMO PADRÃO N9 10/89.

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EM PRÓPRIOS DO DISTRITO FEDERAL
BANCA DE JORNAIS E REVISTA?

PROCESSO N9: 030.005.000/89 - OCUPANTE: JOSE OZETTI VASCONCELOS. OBJETO: Ocupação
de imóvel localizado na SQS 114, destinada a instalação de Banca de Jornais e Re-'
vistas. VALOR: NCZ$. 18,19 (dezoito cruzados novos e dezenove centavos) mensais. '
CAUÇÃO: NCZ$. 54,57 (cinquenta e quatro cruzados novos e cinquenta e sete centavos).
PRAZO: 60 (sessenta) meses a partir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art.
24, da Lei n9 4.545, de 10.12.64. TERMO PADRÃO N9 06/89. DATA DA ASSINATURA: 21.11.
89.

PROCESSO N9: 030.010.593/88 - OCUPANTE: JOSE LEVINO NETO. OBJETO; Ocupação de imo
vel localizado na SQS 113, destinado a banca de jornais e revistas. VALOR; NCZ$,
3,98 (três cruzados novos e noventa e oito centavos) mensais. CAUÇÃO: NCZ$.11,54 '
(onze cruzados novos e cinquenta e quatro centavos). PRAZO: 60 (sessenta) meses a
partir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei n9 4.545, de 10.
12.64. TERMO PADRÃO N9 06/89. DATA DA ASSINATURA: 25.10.89.

PROCESSO N9: 030.001.142/89 - OCUPANTE: ANTÓNIO FERREIRA DE ARAÚJO. OBJETO; Ocupa
cão de imóvel localizado na AV. W/3-Sul Q. 511 - B/C, destinado a instalação de "*
Bande de Jornais e Revistas. VALOR: NCZ$. 22,74 (vinte e dois cruzados novos e se
tenta e quatro centavos). CAUÇÃO: NCZ$. 68,22 (sessenta e oito cruzados novos e
vinte e dois centavos). PRAZO: 60 (sessenta) meses a partir da assinatura do Termo.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei n9 4.545, de 10.12.64. TERMO PADRÃO N9 06/89. DA
TA DA ASSINATURA: 25.10.89.

PROCESSO N9: 030.014.130/88 - OCUPANTE: IRES BARBOSA PROAZZI. OBJETO: Ocupação de
imóvel localizado na SQS 411/12, destinado a Banca de Jornais e Revistas. VALOR :
NCZ$. 6,96 (seis cruzados novos e noventa e seis centavos) mensais. CAUÇÃO: NCZ$.
20.19 (vinte cruzados novos e dezenove centavos). PRAZO: 60 (sessenta) meses a par
tir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei n9 4.545, de 10.12.T
64. TERMO PADRÃO N9 06/89. DATA DA ASSINATURA: 21.11.89.
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PROCESSO N9: 030.000.537/89 - OCUPANTE: MARIA DAS GRAÇAS TORRES EVANGELISTA. OBJE-
TO: Ocupação de imóvel localizado na SQS 113, destinado a Banca de Jornais e Revi^
tas. VALOR: NCZ$. 12,12 (doze cruzados novos e doze centavos) mensais. CAUÇÃO
NCZ$ 36,37 (trinta e seis cruzados novos e trinta e sete centavos). PRAZO: 60(ses
senta) meses a partir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei n?
4.545, de 10.12.64. TERMO PADRÃO N9 06/89. DATA DA ASSINATURA: 21.11.89.

PROCESSO N9: 030.009.569/88 - OCUPANTE: MIGUEL JOSÉ DO NASCIMENTO. OBJETO: Ocupação
de imóvel localizado na Av. W/3 Sul Q. 511 - B/C - ANEXO, destinado a_Banca de Jor
nais e Revistas. VALOR: NCZ$. 8,93 (oito cruzados novos e noventa e três centavos)
mensais. CAUÇÃO: NCZ$. 26,79 (vinte e seis cruzados novos e setenta e nove centavos).
PRAZO- 60 (sessenta) meses a partir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art.
24 da Lei n9 4.545, de 10.12.64. TERMO PADRÃO N9 06/89. DATA DA ASSINATURA: 25.10.
89.

Brasília, 15 de fevereiro de 1990.

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EM PRÓPRIOS DO_DISTRITg_fEDERAL

BANCA DE JORNAIS E REVISTAS
PROCESSO N°: 030.013.487/88 - OCUPANTE: JOÃO ROSA VIEIRA . OBJETO: Ocupação de imo
vel localizado na SQS 203 destinado a venda de Jornais e Revistas. VALOR: NCR$.6,1?
(seis cruzados novos e doze centavos) mensais. CAUÇÃO: NCZ$. 17,58 (dezessete cruza
dos novos e cinquenta e oito centavos). PRAZO: 60 (sessenta) meses a partir da assi
natura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei n9 4.545, de 10.12.64. TERMO P5
DRAO NP 06/89. DATA DA ASSINATURA: 21.11.1989.

l
PROCESSO NO: 030.009.135/88 - OCUPANTE: GABRIEL LINHARES VASCONCELOS. OBJETO: Ocu-
pação de imóvel localizado na SQS 316 destinada a venda de Jornais e..Revistas. VA
LOR: NCZ$. 4,94 (quatro cruzados novos e noventa e quatro centavos) mensais. CAUÇÃO:
14,02 (quatorze cruzados novos e dois centavos). PRAZO: 60 (sessenta) meses a par-1

tir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL! Art. 24, da Lei n9 4.545, de 10.12.64.
TERMO PADRÃO N9 06/89. DATA DA ASSINATURA: 25.10.89.

PROCESSO N9: 030.012.758/88 - OCUPANTE: ANA ROSA SILVA DIAS. OBJETO: Ocupação de '
imóvel localizado na SQS Próximo ao Ed. JK destinado a Venda de Jornais e Revistas.
VALOR: NCZ$. 6,12 (seis cruzados novos e doze centavos) mensais. CAUÇÃO: NCZ$.17,57
(dezessete cruzados novos e cinqdenta e sete centavos). PRAZO: 60 (sessenta) meses
a partir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei n9 4.545, de 10.
12.64. TERMO PADRÃO NO 06/89. DATA DA ASSINATURA: 21.11.89.

PROCESSO N9: 030.013.064/88 - OCUPANTE: ROMEU ELIS. OBJETO: Ocupação de imóvel lo-
calizado na SOS 405/06, destinado a Venda de Jornais e Revistas. VALOR: NCZ$.6,25 '
(seis cruzados novos e vinte e cinco centavos) mensais. CAUÇÃO: NCZ$. 18,75 (dezoi
to cruzados novos e setenta e cinco centavos). PRAZO: 60 (sessenta) meses a partir
da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei n9 4.545, de 10.12.64.
TERMO PADRÃO N9 06/89. DATA DA ASSINATURA: 21.11.89.

PROCESSO N9: 030.013.488/88 - OCUPANTE: LAERCIO ROSA VIEIRA. OBJETO: Ocupação de
imóvel localizado na SQS 202 destinado a Venda de Jornais e Revistas. VALOR: NCZ$.
6-12 (seis cruzados novos e doze centavos). CAUÇÃO: NCZ$. 17,58 (dezessete cruzado
novos e cinquenta e oito centavos). PRAZO: GO (sessenta) meses a partir da assinatu
rã do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei n9 4.545, de 10.12.64. TERMO PADRÃO
N9 06/89. DATA DA ASSINATURA: 21.11.89.

PROCESSO N9: 030.009.900/88 - OCUPANTE: GERALDO ALVES VASCONCELOS. OBJETO: Ocupação
de imóvel localizado na SQS 308, destinado a Venda de Jornais e Revistas. VALOF
NCZ$. 52.20 (cinquenta e dois cruzados novos e vinte e centavos) mensais, CAUÇÃO
NCZ$! 156,60 (cento e cinquenta e seis cruzados novos e sessenta centavos).PRAZO
60 (sessenta) meses a partir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24. da
Lei n9 4.545, de 10.12.64. TERMO PADRÃO N9 06/89. DATA DA ASSINATURA: 25.10.89.

PROCESSO N9: 030.011.753/88 - OCUPANTE: NELCY COSTA DA SILVA. OBJETO: Ocupação de
imóvel localizado na Esplanada dos Ministérios entre os Blocos 6 e 7 destinado a
Venda de Jornais e Revistas. VALOR: NCZ$. 2,16 (dois cruzados novos e dezesseis cê i
tavos) mensais. CAUÇÃO: NCZ$. 6,13 (seis cruzados novos e treze centavos). PRAZO :
60 (sessenta) meses a partir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art, 24, da
Lei n9 4 545. de 10.12.64. TERMO PADRÃO N9 06/89. DATA DA ASSINATURA: 25.10.89,

Brasília, 15 de fevereiro de 1990.

ATAS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS E BALANÇOS

ESTRATO DO ESTATUTO DO ASA BHANCA ESFOHTE CLUBE

Asa Branca Esporte Clube, com sede e foro na cidade satélite do

CrU7eiro-D1?, tem por *im proporcionar a difusão do civismo e da cal

tora, com pratica de -futebol amador, -riliar-se à liga de -futebol &

rnador do Cruzeiro, e em outras entidades esportivas existentes.

Presidente - António Airton Rodrigues leitão.

Brasilia-BT, 08 de 'evereiro de 1.990

(DAR -NCZÍ 377,50)

P.C.S - PREFEITURA COMUNITÁRIA DE SAMAMBAIA - DF.

EXTRATO DO ESTATUTO

A Prefeitura Comunitária de Samambaia -PCS- é uma entidade civil,S

sem fins lucrativos, com sede e foro eri Brasília -DF. Oue sorã regi

da por seu estatuto aplicado por teir.po indeterminado, seu objetivo*

e defender os interesses dos moradores de Samambaia -DF.

O Prefeito representará a prefeitura judicialmente e extra-judicial-

mente, os associados não responderão subsidiariamente pelas obriga-

ções contraídas pela PCS. Constituem patrimSnio da PCS os bens adqui

ridos através de doações e pela mesma produzidas. Seu estatuto pode

rá ser reformado em Assembleia Geral especialmente convocada nara es_

te fim com a presença de 2/3 dos seus associados, como no caso de sua

dissolução quando não houver meios de subsistência, sendo os remanes-

centes de seus bens destinados a entidades de fins filantrópicos. O

presente estatuto entrou cr. vigor em 10. de fevereiro de 1990, confer

me deliberação da Assembleia Geral rxtraordinária realizada na data '

acima mencionada. (DAR-NCzí91fi,30)

RXTRATO DE ESTATUTO

GARRA FUTEBOL CLUBE, Sede e Foro em Brasília-DF, tempo indetermina-

nado, Sociedade Civil, sem fins lucrativos, com finalidade difundir

Futebol Amador, Administrada por Diretoria de 09 membros. Sócios

não respondam pelas obrigações da Sociedade. Na dissolução o rema-

nescente destinar Entidade Registrada. Presidente: ANTÓNIO ANDRADE

DE OLIVEIRA.

(DAR NCZS 377.30)

EXTRATO DO ESTATUTO DA PREFEITURA CWHmlTÁRIA

DO SETOR QNQ

OCUPAÇAO DE ESPAÇOS _EH PJjQPJUj)SJ

BANCA DE JORNA_IS_E REVISTAS

PROCESSO N9: 030.008.968/88 - OCUPANTE: CÍCERO MARTINS DE OLIVEIRA. OBJETO: Ocupa
cão de imóvel localizado na W/3 O- 504, A/B, destinado para venda de Jornais e
Revis tas. VALOR: NCZ$. 4,94 (quatro cruzados novos e noventa e quatro centavos)
mensais. CAUÇÃO: NCZ$. 14,02 (quatorze cruzados novos e dois centavos). PRAZO: 60
(sessenta) meses a partir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da
Lei n9 4.545, de 10.12.64. TERMO PADRÃO N9 06/89. DATA DA ASSINATURA: 25.10.89.

PROCESSO N9: 030.009.013/88 - OCUPANTE: DULCINÉA ALMEIDA DE AQUINO. OEOETO: Ocupa
cão de imóvel localizado na SQS 204, destinado a venda de Jornais e Rev is l VA
LOR: NCZ$. 14,30 (quatorze cruzados novos e trinta centavos) mensais. CAUÇÃO:
NCZ$ 42 90 (quarenta e dois cruzados novos e noventa centavos) . PRAZO: 60 (se9-
senta) meses a partir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei
no 4.545, de 10.12.64. TERMO PADRÃO W 06/89. DATA DA ASSINATURA: 21,11.89.

PROCESSO N9: 030.000.979/90 - PARTES: DF/SDS X XEROX INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A.
OBJETO: Locação de 02 (duas) máquinas e equipamento XEROX Modelo 1035. VALOR
NCZ$ 60 000,00 (sessenta) mil cruzados novos). NOTA DE EMPENHO N9 002/90, emiti
da por estimativa em 19.01.90. Subelemento de Despesa: 3.1.3.2-1'
de dezembro de 1990. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n9 56/89-CL-SEA. Tl
PADRÃO N9 12/89. DATA DA ASSINATURA: 22 de Janeiro de 1990.

F EJERAL

BANCA DE JORNAIS E REVISTAS

PROCESSO N9: 134.000.079/90 - OCUPANTE: ELÉIA EDITOR ESPIRITA LTÍJA . representa
da por JORGE HUMBERTO RIBEIRO. OBJETO: Ocupação de imóvel localizado na Qd. OJ,
entre a Qd. 05, Banca n9 12, Provisória, destinada a Venda de Jorrais e
VALOR: NCZ$. 47,98 (quarenta e sete cruzados novos e noventa e oito centavos Jtnen
sais CAUÇÃO: NCZ$ 287,88 (duzentos e oitenta e sete cruzados novos e oitenta e
oito centavos). PRAZO: 60 (sessenta) meses a partir da assinatura do Termo. FI
DAMENTO LEGAL- Art 24, da Lei n9 4.545. -de 10.12-64. TERMO PADRÃO N9 06/89. DATA
DA ASSINATURA: 13 de fevereiro de 1990. EM TEMPO: A Ocupação acima se refere a
área da Administração Regional de Sobradinho-DF.

Brasília. 16 de fevereiro de 1990.

A Prefeitura Comunitária do Setor QNQ - Ceilãndia, com

sede e foro em BrasIlia-DF, é uma sociedade com personalidade jurídi-

ca civil, sem fins lucrativos, com prazo indeterminado, ob:etlva prc

mover uma maior integração entre os moradores do setor QNQ, deí

Ver atividades culíur.i., desportes, criação de creches assistend

ais como também buscar o entendimento junto is autoridades gov

mentais, na busca das soluções dos problemas que afetam a con

A Diretoria compõe-se dos seguintes cargos:

a) Prefeito;
b) Vice-Prefeito;
c) Secretário de Administração;

ò) Secretário de Finanças;
e) Adjuntos de Prefeito para os cargos õ.e -.

1. serviços Comunitários

2. comunicação

3. Cultura

4. Saúde

5. Educação

6. Segurança

7. Transporte

8. Saneamento

9. Habitação

10. Esporte e Lazer
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Compete ao Prefeito representar a Prefeitura ativa e pas-

sivamente em juízo ou fora dele. O presente Estatuto e reformavel no

tocante à Administração, cuja competência é dos membros da Prefeitura

Comunitária, na forma do artigo 4?. Os sócios não respondem subsidia-

riamente pelas obrigações contraídas pela Prefeitura. A extinção da

Prefeitura se dará por decisão da Assembleia Geral, devendo os bens

patrimoniais serem revertidos a favor de entidades de Assistência So-

cial, situadas no Distrito Federal.

Brasília, Distrato Federal., em 13 de fevereiro de 1990.

4ÍOSÉ HUMBERTO CAIXETA
Prefeito

(DAR-NCzl1.940,40

Escola Profissional Doméstica de Taguatinga - DF
CGC 00.573.246/0001-62

Área Especial N" 04 - S«tor C Norte - Fon«: 351~2221_ Taguatinga - DF

Ata da Assembleia Extraordinária da Escola Profissional Doméstica de

Taguatinga-DF, - Triénio: 1990 a 1993.

Aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro do ano de 1990,realizou-se

a Assembleia Extraordinária da áscola Profissional Doméstica de Ta-

guatinga-DF, convocada previamente pela Diretoria em exercício. Foi

apresentada a proposta de continuidade da construção da residência

para as Irmãs bem como, a programação das atividades para 1990. Sm

seguida, uma vez expirado o mandato da atual Oiretoria, realizou-se

a eleição para o próximo triénio, conforme os nossos estatutos, fi-

cando assim constituída a Diretoria:

Taguatinga-DF,15 de fevereiro 1990

(DAR NCZS 754,60)

EXTRATO DO ESTATUTO DA ASPER-DF

ASPER-DF é uma entidade civil, sem fins lucrativos, com sede e fo-

ro nesta Capital e será regida por estes estatutos aplicados por

tempo indeterminado de duração, tendo por finalidade incentivar e

manter o espírito associativo em torno de melhoramentos do processo

ensíno-aprendizagem na área religiosa. A Administração será" exerci-

da por uma diretoria composta por um Diretor, Vice-Diretor, Secreta

ria Executiva e de Finanças. Seu Diretor representará a entidade em

juízo ou fora dele e seus sócios não respondem nem mesmo subsidia-

riamente pelas obrigações da entidade. O património será constituí-

do por recursos captados de toda ordem e somente será dissolvida por

delibaração da Assembleia Geral especialmente convocada, como no ca

só da reforma de seus estatutos, com quorum de 2/3 de seus sócios .

Estes estatutos entram em vigor na sua publicação e registro.
(DAR- NCZ$ 75M.60)

EXTRATO BE ATA

Extrato da ata da reunião da Diretoria da Federação Nacional das Empre
BBS de Seguros Privados e de Capitalização, inscrita no CGC/MF Nfi í}."1"
6?;.89'A>005-42, realizada no dia 20/12/1989, que deliberou a mudança'
de endereço do Escritório de Representação da Entidade nesta Capital,
do endereço sito no SBS-Qda-01 BI. "K" S1.4J2, para o SCN QDA 0} LT."
C" BL. 1.61* - Braeília-DP. A Entidade esta registrada no Cartório de

ia Ofício de Registro de Pessoas Jurídicas, sob o na 1.841, do Livro '
A-OJ de 11/12/89 e tem como Presidente .o Dr. Rubens dos Santos Dies. '

Brasília/DF, 15 de fevereiro de 1990. /

RUBENS DOS áfô̂ TOS DIAS
Presidente

(DAR/NCz$ 646,80)

EXTRATO DO ESTATUTO

A E S C O L I N H A DE FUTEBOL ATLÉTICO CLUBE, com sede e

foro na cidade S a t é l i t e da C E I L A N D I A , D i s t r i t o Federal, com prazo de

duração indeterminada, tem por fim proporcionar a difusão do c i v i s m o

e .da cultura, com a pratica de todos os esportes, o ensino e p r a t i c a

especial de futebol de campo e atletismo, f i l i a r - s e a LIGA UNIDAS DE

FUTEBOL AMADOR DE CEILANDIA - LUFAC e em outras entidades desporti-/

vás existentes, registrar-se no M i n i s t é r i o da Educação e culturaou a

outros órgãos de competência. São poderes do Clube: ASSEMBLEIA GERAL

CONSELHO DELIBERATIVO, DIRETORIA E CONSLEHO FISCAL. O Clube é repre-

sentado a t i v a e passivamente em juízo ou fora dele pelo seu Presiden_

te. Os Sócios não respondem s u b s i d i a r i a m e n t e pelas obrigações con_

traídas em nome do Clube, que poderá ser d i s s o l v i d o somente por dec^i_

são de Assembleia Geral, sendo neste caso o seu p a t r i m ó n i o l í q u i d o

será destinado a uma entidade congénere. O ESTATUTO poderá ser refo£_

mado no todo ou em parte pelo CONSELHO DELIBERATIVO.
(DAR NCZS 362,40)

EXTRATO DO ESTATUTO

O REAL SOCIEDADE, Com sede e foro na cidade Sa_

t é l i t e da C E I L A N D I A , D i s t r i t o Federal, com prazo de duração indeter

m i n a d a , tem por fim proporcionar a difusão do c i v i s m o e dá cultura,

com a p r á t i c a de todos os esportes, f i l i a r - s e a LIGA UNIDAS DE FUTE_

BOL AMADOR DE C E I L A N D I A - LUPAC e em outras entidades desportivas

existentes. São poderes do Clube: ASSEMBLEIA GERAL, CONSELHO DELIBE_

RATIVO, DIRETORIA e CONSELHO FISCAL. O Clube é representado a t i v a e

passivamente em juízo ou fora dele pelo seu Presidente. Os Sócios não

respondem s u b s i d i a r i a m e n t e pelas obrigações contraídas em nome do

C l u b e , que poder! ser d i s s o l v i d o somente por decisão de Assembleia

Geral , sendo neste caso o seu pa t r i m ó n i o l í q u i d o ser! destinado a

uma entidade congénere. O ESTATUTO poderá ser reformado no todo >ou

em parte pelo Conselho Deliberativo.
(DAR NCZÍ 754,60)

EXTRATO DO ESTATUTO

O GRUJJEO FUTEBOL CLUBE, Com sede e foro na cidade S£

t é l i t e da C E I L A N D I A , D i s t r i t o Federal, com prazo de duração indeter

minada, tem por fim proporcionar a difusão do civismo e da c u l t u r a ,

com a prática de todos os esportes, f i l i a r - s e a LIGA UNIDAS DE FUTE_

BOL AMADOR DE C E I L A N D I A - LUFAC e em outras entidades desportivas

existentes. São poderes do Clube: ASSEMBLE l A 'GERAL , CONSELHO DELIB£

RATIVO, DIRETORIA e CONSELHO FISCAL. O Clube ê representado a t i v a e

passivamente em juízo ou fora dele pelo seu Presidente. Os Sócios não

respondem s u b s i d i a r i a m e n t e pelas obrigações contraídas em nome do

Cl u b e , que poderá ser d i s s o l v i d o somente por decisão de Assembleia

Geral , sendo neste caso o seu património I f q u i d o ser! destinado a

uma e n t i d a d e congénere. O ESTATUTO poderá ser reformado no todo '-ou

em parte pelo Conselho Deliberativo.
(DAR NCZ$ 754,61)

EXTRATO PB ESTATUTO

ASSOCIAÇRO DOS MORADORES DA RORIZLXNDIA-AMDR-GAMA. Entidade sem fins

lucrativos, com sede e foro na Cidade Satélite do Gama-DF,com prazo

de duração indeterminado, constituída para fins de estudos coordena-

ção, oroteção, atividades sociais e filantrópicas, cora o intuito de

colaborar com os poderes públicos e demais Instituições de represen-

tação de classe, no sentido de solidariedade social em todos os ::se-̂

gmentos e de sua subordinação aos interesses nacionais, sem vincula-

ção partidária.São poderes da Entidade: ASSEMBLEIA GERAL, DIRETORIA1

e o CONSELHO FICAL. A ENTIDADE é representada ativa e passivamente era

juizo ou fora dele pelo seu presidente. Os sócios não respondem sub

sidiariamente pelas obrigações contraídas em nome da Entidade, que

poderá ser dissolvida somente por decisão de ASSEMBLEIA GERAL,sendo'

nesse caso o seu património liquido terá o destino que a mesma ASSEM

BLÊIA determinar. O Estatuto poderá ser reformado no todo ou em par-

te desde que a prática indicar necessário, por ASSEMBLEIA GERAL con-

vocada para este fim, estando presente pelo menos 50% dos Associados

em dia com a Entidade. A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA RORIZLANDIA pas_

sã a denominar-se pela sigla AMDR-GAMA.

(DAR IJCZS 1.024,10)

EXTRATO DE ESTATUTO

DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA RORIZLÍNDIA^EAMA. Entidade sem

fina lucrativos, com sede e foro na CIDADE SATÉLITE DO GAMA

DF, com przo de determinação indeterminado, constituiria para

fins de estudos coordenação, proteçao, atividades sociais e fi

lantrópicas, com o iiituito de colaborar com os poderes públicos

e demais Instituição de representação de classe, no sentido de

solidariedade social em todos os segmentos e de sua subordinação

aos interesses nacionais, sem vindulaçao partidária.

São poderes da Entidade: ASSEMBLEIA GERAL, DIRETORIA e o

CONSELHO FISCAL.

A Entidade ê representada ativa e passivamente em juízo ou

fora dele pelo seu Presidente. Os sócios não respondem subsi-

diariamente pelas obrigações contraidas em nome das Entidade,

que poderá ser dissolvidas somente por decisão de ASSEM-

BLEIA GERAL, SENDO QUE Nesse caso o seu património líquido -

terá o.destino que a mesma ASSEMBLElAdeterminar. O Estatuto

ppderã ser eínrmado no todo em parte desde que a pratica in-

dicar necessário, por ASSEMBLEIA GERAL convocada para este fim

estando presence pelo menosBOí dos SSSOCIADOS em dia com

a ENTIDflDE. A ASSOCIAÇão dos MJRADORES DA RORIZLANDIA PASSA

a denominar-se pela s i g l a AMDR-GAMA.

(DAR-NCZÍl.185,80)
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01/9U
TERMO DF CONCF.SSAO DF USO DF SUBSOLO DF
ARFA PUBLICA CONTÍGUA A PROJECTO 02
DA OUAUHA SQN 107 DO SIIOII SUPERQUADRA
NOPTE 107 - LOTE 02 --.-. CARA SUA llfl

LIZAÇflO COMO GARAGEM PR l VA 11 VA DA EDIF1

CACAO QUE ENTRE SI FIRMAM O DISTRITO

FEDERAI r A (o) i'/\ui.o o c i A v i o INVLSI IML I
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA .-.-.-.-.-'.-.-.*-'.-

NA FORMA All A1X0

Processo-.nO 110.001 .234/87

Aos 30 ( trinta -.-.-.-.-) djaç do liiês

de janeiro do ano de mil e novecentos- e noventa-.-.-.- (1990ij

nesta cidade de Brasilia, Capital da Republica Federativa <tn Ura

sil, presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado

pelo Senhor NEWTON DE CASTRO, engenheiro,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

brasileiro, casado , residente e domiciliado nesta C a p i t a l , na

qualidade de Secretario de Desenvolvimento Urbano, usando da dele

gacao de competência que lhe conferiu o Governador du D i s t r i t o

Federal, conforme consta do processo n9 027.44U/78, c do outro

lado a (o) PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.-.-.-.

-•-•-•-•-•-•-•-•-•-•-•-•-.-•-•-•-•-. neste ato representada («} pé
Io Sr. PAULO OCTAVIO ALVES PEREIRA, empresário,-.-.-.-.--.-.-j,,.,

sileiro(a), casadoj residente e d o m i c i l iado(a) nesta C a p i t a l

nos termos da Procuração de fls. 394/5 do supramencionado procps

só, lavrada às fls. -.-.-do L i v r o n'J -.-.-., do - . - . O f í c i o de No

tas do digo, Escritura Públ iça.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-doravante

designados CONCEDENIE e CONCESSIONÁRIA, têm entre s''i justa e aven

cada a CONCESSÃO DE USO de área do subsolo contígua Projeção O

•.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-da Quadra SQN 107-.-.-.-.-.-., do Setor

Superquadra Norte-.-.-.-.-.-.-.-.-. «"de serã construído o edi

fício residencial-.-.-.-, de propriedade da CONCESSIONÁRIA e

destinada a estacionamento p r i v a t i v o de veículos, concessão f e i t a

com arrimo no art. 24 da Lei 4545 de 10 de dezembro de 1964, ob

servadas as disposições do art. 79 do Decreto-Lei n9 ?71 dr> ?n

de fevereiro de 1967, e a Resolução nÇ ?l/77, do Cnnr,i> l lio d,. Ar

q u i l e t u r a e Urbanismo do D i s t r i t o Federal, m e d i a n t e ar, s e g u i n t e s

c l á u s u l a s e condições. CLAUSULA PR l Hl l RA - Pelo pi-c-.cnl i- i tf. t n,

mento, o CONCEDENIE autoriza a CONCCSSI UNAlil A a u H l i z a r ;;

dfea l . l» J9 , J!|ii"( m i l , se! J r>< 1:11 to:; r t r i n t a e novi: m»'l.rci', qu.i ilr .1 dtr.
e trinta e n )ve cent'nietros-.-.-

no subsolo onde e d i f i c o u a gara

gem para veículos, contFgua ã Projeção 02-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

-•*•-.-•-•• --.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Quadra

SQN 107 (cento e sete)-.-.-do Setor SUPERQUADRA NORTE-.-.-.-.-.-

-.-.-.-.-.-. do Plano Piloto de Brasília, na con form id.ido da

Planta de Situação n9 PR/300/2coris tan te de fls. 06 do Processo

"f 110.001.234/87-.-.- . CLAUSULA SEGUNDA - A u t i l i z a ç ã o da

área do subsolo de que trata a cláusula anterior deverá ser fei

ta com e s t r i t a obediência às Normas do Conselho de A r q u i tf t u i a

Urbanismo e Meio Ambiente - CAUMA, sendo vedada ã CONCESÍIONA

RIA qualquer alteração de edificação, sem prévia audiência do

Departamento de (Irl.an i smo da SFCRFIARIA DE DFSCNVOI VIMtNl U URRA

NO, assumindo, na hipótese, plena responsabltdade, i n c l u s i v e pé

Ia segurança dos usuários do solo, e, defeso p desvio de sua dês

tinacão. CLAUSULA IERCLIRA - A CONCESSIONÁRIA fi.:,i ri'spon-.aveT

pelo bombeamento do esgoto sanitário até a cota da rua de servi

co, a qual serã ma n t i d a em obediência ao "grade" do projeto pri

m i t i v o , correndo ã sua conta qualquer dano eventualmente causado

as redes da Companhia de Agua e Esgotos de Brasília (CAESB), rés

peitados o Plano Urbanístico do Setor, em estrita observância do

disposto no art. 49 e seus incisos, do Decreto "N" n9 5<J6, de (t

de marco de 1867, e as disposições da Saúde Pública e lliqiene

das Áreas. CLAUSULA QUARIA - Pelo uso da área a CONCESSIONÁRIA

pagará, anualmente, até 31 de janeiro de'cada ano, Taxa dp Con

cessão no v a l o r de NCz$ 19.263,88 (dezenove mil, duzentos e ses-

senta e três cruzados novos e oitenta e oito centavos.-.-.-.-.-.-
correspondente a O,U (um décimo por cento) do valor da área si

tuada fora dos l i m i t e s do terreno, lote ou projeção, cuja a v a l i a

cão consta de fls. 663 do processo referido, pela SECRETARIA

DA FAZENDA DO DISIRIIO FEDERAL, exigível a partir da a-,-; i ria tu rã

do presente lermo. PARÁGRAFO ÚNICO - A taxa fixada nesta C l ã u s u

a serã reajustada, anualmente, de acordo com a variação dos

l» - Bónus do Tesouro Nacional. CLAUSULA QUINIA - Qualquer o

rã de infraestrutura intimamente relacionada com esta Concessão

CONCESSIONÁRIA o fará atendendo aos critérios de conveniência

e oportunidade, após audiência prévia e manifestação favorável

dos órgãos técnicos da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

CLAUSULA SEXTA - A CONCESSIONÁRIA responderá por todos os encar

gos civis, administrativos e tributários que venham a i n c i d i r só

bre o imóvel e suas rendas, nos termos do § 29, art. 79 do Decre

to-Lei rio 271/67, bem como se responsabilizará pelo r e c o l h i m e n t o

das t a r i f a s de enerqia elétridi, telefone, 5qu,i p o',i|» l «s , l r i

butos e quaisquer outros que decorram do uso da área. CLÃUSU

LA SÉTIMA - As b e n f e i t o r i a s de qualquer natureza realizadas na

área, reverterão ao património do CONCEDENTE, nas hipóteses de

rescisão ou caducidade do presente instrumento, sem d i r e i t o a

qualquer indenização. CLAUSULA OITAVA - Independentemente -do

disposto na c l á u s u l a anterior, a CONCESSIONÁRIA indenizarã ao

CONCEDENIE, ii t ítulo de perdas e danos, pc'lo duscumpr imiMi l.» dr.-

q uaisquer c l a u s u l a s deste ajuste, além de operar-se a rescisão,

de pleno direito, independentemente de notificação j u d i c i a l ou

i < x l , r , i . i u < l i i i . i l . Q AUSIII A MUNA - II CIINCI III N l l , ,'i I. IM vr •; i l . i M CHI l A

RIA DE UESENVOLV1HENIO URBANO, fiscalizara a boa execução do

resente Termo, a ela incumbindo, as atribuições constantes das

ormas de Execução Orçamentaria e Financeira viqentes. CLAUSULA

EXIMA - Nos termos da decisão do Conselho de Arquitetura, Ur

anismo e Meio Ambiente - CAUHA, a presente concessão de uso

era a duração de 20 (vinte) anos, contada de sua publicação no

iãrio O f i c i a l do D i s t r i t o Federal, às expensas da CONCESSION*

IA, podendo, ainda, ser alterado, aditado, rescindido ou pror

ogado, por mútuo acordo ou superveniência de fato ou Norma Lê

a i , que torne formal ou materialmente inxequível. PARÁGRAFO

HICO - Tendo em vista que a presente CONCESSÃO tem (lor objeto

arantir aos proprietários do imóvel edificado na projoção ré

rocitada, o uso privativo da qaraqem edificada tio subsolo, as

uas expensas, juntando-a ao imóvel construído através do presen

e ajuste, deverá a CONCESSIONÁRIA, na hipótese do imóvel vir

ser alienado a terceiros, subrogar os direitos da presente

oncessão de Uso ã adquirente do imóvel, subroqacãp' essa que

onstarã do instrumento de compra e venda, obr igando-r.c' u com

rador ao cumprimento das cláusulas do presente ajuste e ã

ssinatura do Termo Aditivo ã presente avenca. CLAUSULA DCCIHA

R1NE1RA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distritoi Federal ,

iara dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do

iresente instrumento. E, estando, assim, justos e de acordo

jara firmeza e validade do que ficou estipulado em

todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas

iue integrarão Livro próprio da l? SUBPROCURAOORIA GE

(AL DO DISTRITO FEDERAL do qual foram extraídas

Í7 (sete) v i a s da ti l ografadas de igual teor e forma, na m uri

i n i i o 1'li'ilo lci|<il i|iir l i d o c1 i i i h . t r l u iiinfiirm"'

Ias partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

l"

PELO CONCEDENIE : (Ass.)

PELA CONCESSIONÁRIA : (Ass.J

..--: J
NEWTON DF CASTRO

IESILMUNMAS

PAULO OCTAVIO ALVES PEREIRA

Francisco l);iir,|iR rnim> H>

c
Ann M.'il'ln <::iv:i I '•

NOVACAP

CONVÉNIO N9 001/90, CELEBRADO ENTRE A

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRA

SlLIA LIMITADA - TCB K, A COMPANHIA URBANI

Z ADORA DA NOVA CAPITAI, DO BRASIL - NOVA

CAP, OBJETIVANDO A CONSTRUÇAa J3E EDIFICA

CÃO DO PRÉDIO DESTINADO A DIRETORIA TÉCNI

CA E AUDITÓRIO, NA FORMA ABAIXO.

A SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE

BRASÍLIA LIMITADA - TCB, situada ã SGO Norte Quadra 6, Bloco "A", '

Distrito Federal, neste ato representada por seu Diretor Superinten

dente SILVIO CARLOS PIMENTA JAGDARIBE , doravante denominada TCB e a

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, empresa

pública, com sede em Brasília, Distrito Federal, doravante denomina
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da NOVACAP, representada neste ato pelo seu Diretor Presidente, En

genheiro Civil JEFFERSON BUENO e pelo seu Diretor Administrativo -

Financeiro, Engenheiro Agrónomo STÊNIO DE ARAÚJO BASTOS, de confer

midade com o disposto na Lei nÇ 5.861, de 12 de dezembro de 1972,

Estatuto Social vigente e devidamente autorizado pela Diretoria da

NOVACAP, em sua 2.438a. Sessão, realizada em 30 de janeiro de 1990,'

resolvem firmar o presente Convénio, mediante as Cláusulas e Cond^

coes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA

A TCB incumbe a NOVACAP, da construção

do Prédio destinado a Diretoria Técnica e Auditório, em processo

de argamassa armada e convencional, inclusive projetos de arquitetu

rã e de instalações, conforme especificações e propostas da NOVACAP

constantes do Processo n? 112.001.080/90, os quais integram o pré

sente Convénio independente de transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA

Todos os atos necessários ã execução dos

serviços, objeto do presente Convénio, são outorgados pela TCB ã

NOVACAP, a qual poderá, para tanto, contratar com terceiro&i por

Empreitada ou administração, executar diretamente se assim' julgar

conveniente, realizar e aprovar licitações, efetuar pagamentos, en

fim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste

ajuste, obedecidas a legislação e normas vigentes da NOVACAP.

CLAUSULA TERCEIRA

O valor do presente Convénio fica estimado

em NCZ$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzados novos), repassado

pela TCB ã NOVACAP, de conformidade com o cronograma f Isico-f inancei. ;

ro.

CLAUSULA QUARTA

Os recursos são provenientes da TCB, con J

forme Nota de Empenho n9 0269/90, emitida em 09.02.90.

CLAUSULA QUINTA

A NOVACAP deverá diligenciar a aprovação (

dos projetos e encaminhar a TCB, com respectivo Alvará de Construção,)

expedido pelo Órgão competente, para fins de arquivo, desde que a |

documentação de responsabilidade da TCB seja entregue ã NOVACAP.

CLAUSULA SEXTA

A NOVACAP deverá, apôs a conclusão das

obras, providenciar a Carta de Habite-se.

CLAUSULA SÉTIMA

As peças de argamassa armada destinadas a

construção das obras da Diretoria Técnica e Auditório objeto do pré

sente Convénio, serão faturadas após a fabricação, independente de

sua colocação no canteiro de obra, ficando a NOVACAP como fiel depo

sitária das mesmas, até a montagem nos respectivos locais.

Caberá a NOVACAP, a responsabilidade dos

danos causados às peças quando do transporte das mesmas.

CLAUSULA OITAVA

O prazo para execução da obra será

60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da conclusão

serviços de terraplenagem.

de

dos

CLAUSULA NONA

A NOVACAP estará sujeita a multa de 0,3% j

(zero virgula três por cento) ao dia, incidente sobre as etapas não i

concluídas conforme cronograma fIsico-financeiro das obras, enquan i

to perdurar o atraso.

CLAUSULA DECIMA
__

• A TCB indicara um técnico para autuar

como executor do Convénio, podendo este ter acesso ao desenvolvimen

to dos projetos, com vistas a acompanhar e fiscalizar todas as eta_ ;

pás da execução dos trabalhos.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

Este Convénio entrará em vigor na data

de sua publicação, devendo ser publicado no DIÁRIO OFICIAL DO DIS

TRITO FEDERAL, às expensas da NOVACAP, pelo período de 120 (cento e

vinte) dias úteis.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Ocorrendo inexecução total ou parcial da

obra, por culpa da NOVACAP, esta responderá pelo pagamento total do

valor necessário a conclusão da mesma.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito

Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do

presente instrumento.

E, por estarem justas e convenidas assi

nam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor justa

mente com 02 (duas) testemunhas.

Brasllia-DF, 30 de janeiro de 1990

PELA T C B

PEIA NOVACAP

SILVIO OSSLOS-PIUENTA JAGUARIBE

Diretor Superintendente da TCB

/BUENO

re£bi—Presidente

STÊHIO DE AhAÚJO BASTOS

Direípr Adm^iistrativo-Financeiro

TESTEMUNHAS

IOER
DF

DANIEL

ÀWfeHÍO

01

SALES

PIRES

CONfl IAION» U1U/'JO DEEMPREITADA PO»

PREÇO GLOBAL.

CONTRATANTES

E

DEPARTAMENTO DE E S T R A D A S DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL- DER -DF

02

—PROCESSO

113000020/90

SOLTEC ENGENHARIA LTDA..

04

-DATA ASSINATURA^

12.02.90 05

•MtAZOGC CXCCUÇÁOMMM

30 DIAS 06

V A L O R Czl ..

1.233.450,00

07
-OBJETO E CONDIpÕES ESPECIAÍS

1. Os serviços a serem executados consistem de recuperação estrutural de um via
D em concreto armado, localizado na Rodovia DF-003, interseçãb cem a via

de acesso ao SMU, sob o regime de empreitada por preço global
2. Responsável Técnico: Eng9 ADALBERTO CLEBER VALADÃO.
3. Fica designado Executor ôo presente Contrato o"29 Distrito Rodoviário doDER-

4. Os preços propostos para execução dos serviços objeto deste Contrato serão
reajustados de acordo con o disposto na Portaria Conjunta SEPLAN/SEFn? 167/
O y OS Zt> . J.<c . oy .

5. Previsão de Reajustamento: NCz$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzados novos).

6. Havendo disponibilidade orçamentaria, o valor do Contrato será elevado median

sfo^re0'* N0ta * Empenh0' atê ° Vaior-da proposta, acrescida da previ-

7. A execução dos serviços não poderá ultrapassar os valores empenhados.

08
V A L O R POR E X T E N S O (mjM MLHfo, DUZENTOS E TRINTAE TRÈ

MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA CRUZADOS NOVOS) . 09

VISTO PARA PUBLICAÇÃO

DADOS SOBRE A DESPESA

10

I I

12

U N I D A D E O R Ç A M E N T A R I A DER - DF

PROJETO / A T I V J D A D E CONVÉNIO N9 063/88-SDU/TERRACAP/DER-DF - Execução de Cbras
de Urbanização no Plano Piloto e Setores de Brasília.

ELEMENTO OE DESPESA
13

F O N T E DE R E C U R S O S
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MODALIDADE DE LICITAÇÍO

14

,16

NÚMERO
006/90 154

17

VALOR Cri

400.000,00
18 CONVITE N9 001/90

19 ÍGUIA N9 025/90
1 NCz$ 61.672.50

20

A S S I N A T U R A DOS REPRE SENTANTEfl, DOS^CONTR A T A N T E S

^
21

22

(23

— • — jp*S — — i
PELO D E R - D F //'

Eng°/-mpUEL FARAH

Diraíor Geral do CER-DF

P E L A E M P R E I T E I R A j J <^^ ~-^/7

Eng9 ADAIBERIO CLEBESt VALADÃD
SO_LTEC ENGENHARIA LTDA

. — TESTEMl
i

9^° — • \-}&Maria dos Iteis C. Pereira

-fáfZ ']
Maria de LoíjHes Sarmento Chagas

O presente tem como objetivo o fornecimento de cópias hellogri

ficas de plantas do projetos de engenharia, durante o exercício^ de

1990, ã Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo.

O»í««» 1'lrrnla ,T

(Quinze mil cruzados novos}

,fUV
IV DISTRITO FEDERAL

SECRKWR1A DA INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

PJ?¥33'-{jDorâènação e Apoio ã Ind.Comércio e Turismo
000 L-Funcionamento da Sec, de Ind. Comércio Turisnp

T FONTE DC RECURSOS

"[ 00

TERMO DE CONVÉNIO N» i ) | .'•/') l

CONVENENTES

l» DISTRITO FEDERAL SECRETARIA Dl; UKSENVOLVIMI2NTO UKBANO

1 «

t B

NUMERO

007/90 13

r 9

VALOR Cit —

15.000,00 It

lê

MftWMflM^Hn KCPPtCSFNTANTt!

/
1 T

I 1

1

J
DOS CONVCNENTtS

030.000.102/90

COMPANHIA DO DESraVOLVIMrwm t» PIANAI.TO rra-JlfAI. - l"ODNpr,AN

-DATA A S S I N A I U H f l .

03.O?.90

- V I G Ê N C I A ATÉ

31.12.90

. VALOR Cr $

NOS 45.000,00

ORLANDO AUBS/GEjJERUIÉS
Secretário da Ind. (ffffttt e Turismo s.,

(Eeleqa;ão de Conretêrfci^esXabelecida no rjocreto n9 l?.. 115/89, de f9\i2.
.../A. ..r: - ̂ f^-^—^—íf - ~ l i

89)

O B J E T O E C O N D I Ç Õ E S ESPECIAIS

1. Por este instrumento, o Distrito Federal, através âa Secrctnrin rio Desenvolvimento Urtíino,
incumbe a CODEPLAN da prestação de Serviços na Área de Processamento Eletjrônico de Dados,
abrangendo as seguintes modalidades de atuação:
- Uso da Central de Processamento de Dados para serviços de produção rotineiro;
- Alocação, manutenção e utilÍ7.ncão de equipamentos;
- Serviços de análise, programação, dJgitnçno o documentação [xira desenvolvimento o iintiu
tenção de sistema ou projetos; de recuperação de dados e de consultoria tecnico-administro
tiva ;

' - Outros serviços afins.
2. Os serviços HOlirritation l» ' ln Secretnriíi iie Desenvolvimento UrUino ;ifrt~iu obje lo de |ir'i|o':l.i

formulada pela CODEPLAN, contendo todas as especificações necessárias.
3. Os serviços desenvolvidos para retificação, provenientes de erros nno originários da atua

cão da CODRPIAN, serão atendidos, respeitada a execução de ttíiiíilhos em curso, r- c<>\irvt'V«
à nirte, em bnse idêntica àquela estabelecida para execução dos serviços. Mn hlpotra»? de
os erros serem corrigidos de falhas da CODEPLAN, os serviços serão refeitos correndo os
custos por conta da CODEIPIJW.

4. É da responsabilidade da SDU, a guarda e conservação dos equipamentos alooytos pela OOIJE
PLAN, em suas dependências, respondendo pelos danos causados aos mesmos. .

440a. sessão^ reJjizada^cHiyB . 02 . 90 >^provado pc-ia Dirotori

DEM02ÍENES DEM$EZENDE FILHOANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES

2 . O . M

DISTRITO FEDERAL

TERMO DE CONVÉNIO N*

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

Continuação

5. Os serviços serão faturados mensalmente pela CODEPLAN, caso não sejam

CONVENENTES
l> DISTRITO FEDERAL ~ ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PILOTO

rog:
da viqéncia deste pacto.

7. Fica o Departamento de Prcxjranoção e Controle de Obras cli Sncrnlorin tlR_l»!i«iwJ|vllir«l
^ — l-rn das utritjijiçocis coritXOt-iM !!•';tano, de.siyn.Tdo l-:xi.MHV)H deste Convénio, o tjual se incumbira

Normas de Execução Orçamentaria e financeira, vigentes.

VALOR POR EXTENSO

(Quarenta e cinco mil cruzados novos) . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x .

D A D O S S O B R E A DESPESA

f
09

10

12
.̂

UNIDADE ORÇAMENTARIA
SECRíTARIA LIE llt:Sl'J-"/OI,VIMENTO URnANO , j

PHOJETO /ATIVIOADE 2.048
scnvolvhiipMLo Urliano,

ELEMENTO DE DESPESA (

3.1.3.2 - 3f.

- Manutenção das Atividades da Secretaria de De | ( TAXA DE ADM..%

f

FONTE DE RECURSOS

OO - Ordinário Jí

NO TA OE EMPENHO

,
14

18

026/90- SIXJ 15

19

NCzS 45.000,00 16

20

IT

21

t

-PROCESSO

112.001.014/90

COMPANHIA URBANIZAOORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

-DATA ASSINATURA- - V I G Ê N C I A ATÉ •

31.12.90

- V A L O R Cr|

NCzJ 12.525.000,00

OSJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

1. POR ESTE INSTRUMENTO, O DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS DA ADMINISTRAÇÃO RÉGIO
NAL DO PLANO PILOTO, INCUMBE A NOVACAP DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CON
SERVAçAo DE ÁREAS URBANIZADAS DO PLANO PILOTO, COMPREENDENDO TERRAPLENA
GEM, ENCASCALHAMENTO, OPERAÇÃO TAPA BURACOS, FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE
MASSA ASFALTXCA, CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS, IMPLANTAÇÃO DE MEIO8-
FIOS, DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE REDES DE AGUAS PLUVIAIS»

2. AS OBRAS OU SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS SERÃO PRECEDIDOS DE ORDEM DE SER
VIÇO EXPEDIDA PELA ADMINISTRAÇÃO. EM NENHUMA HIPÓTESE SERÍO ACEITOS OBRAS
OU SERVIÇOS EXECUTADOS SEM A PREVIA EMISSÃO DE ORDEM DE SERVIÇO QUE OS
AUTORIZE}

3. FICA A ADMINISTRAÇÃO DESIGNADA EXECUTORA DESTE CONVÉNIO, A QUAL SE INCUM
BJRA DAS ATRIBUIÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA E FI
NANCEIRA VIGENTES.

(tl.atta Tlcfnla HKatka f.aífai
J. A«5Un(J. Admimílf.tlvo. l* SPR-PRQ

VALOR POR EXTENSO

(DOZE MILHÕES, QUINHENTOS E VINTE E CINCO MIL CRUZADOS NOVOS).

DADOS SOBRE A DESPESA

DISTRITO FEDERAL

ASSINATURA DOS REPRESE NT»NT ES '

'' J TT/

C O N V E N E N T E S

NKWTON DF, CASTRO
Deleqação de Competência Contida no Art. , dp. Decreto n°

, CbNVENENTE

UNIDADE ORÇAMENTARIA
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PILOTO

PROJETO /ATIVIDADE
2199/0010

E L E M E N T O DE DESPESA
3.1.3.2 - 84

FONTE DE RECURSOS
00

PAUIO DE PÍFIO ZIPljiRES RAIMUrflX) (IJIIX DARHRTO DF SjS'TFÍUÍS Jut^ liEll\TO i'197m KiLUIIiD I
NOTA DE EMPENHO

Diretor-rRKSlDtwn; Dlretor AfJniinistrat ivo e financeiro
Conforme Decisão da Diretoria Colegiada proferida em sui' qi;.;j.-|' :; uin>_riiti—U-.

Li^r v_ i fi: i r M U M A S ,
' • • • -. ' .' ', . • j -,,- ! rv TÍfí,''/. f '?

2"\ M I D T A B»nkV.ÉMZ/ ilÒNORATO ÍÁCE1ÍDA 7.ELIA EDWIRÉS F E I Í R I Í Í R A DA SILVMARIA MADALENA ÍIÕNORATO LACERDA

D I S T R I T O F E D E R A L

U

lê

003/90-RA r"

19

NCzl 12.525.000,00 16

20

;

17

21
,

SECRETARIA DA INUtjSTRl A, COMÉRCIO C TUK1S- ]
" MO pO_DISTR_ITO_FEDERAL

COMPANHIA U RB AN I " ADO RA. DA NOVA CAPITAL DO Ji RÃS l J.-HOVA |
CAP.

3 160.000.144/90 o J 31.12.9 l r>. 000,00

Delegação de competência

á 2.437a. Seisao, realizada, em 35.01.

'. TESTEMUHAS / / / ,/ —

RESENDE PILHO
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NOTA DE EMPENHO

DISTRITO F E D E R A L

TERMO DE CONVÉNIO N« OP?/qn
ri-

005/90-RAI 13

19

| VALOR Cí t

NCz$ 1.253.000,00 1C

20

- NUMERO —

17

21

1 VALOR Cr t

.

C O N V E N E N T E S
1» DISTRITO FEDERAL ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO

02

°*\ 112.001.016/90
^_1 ,

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

04
14.0?. 90

05 31.12.90 °

PLANO PILOTO

DO BRASIL - NOVACAP Ji

R NCz$ 12.525.000,00
— , -„..—. .,..._,,. , .^A

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

OBJETO Ê CONDIÇÕES ESPECIAIS

1. POR ESTE INSTRUMENTO, O DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS DA ADMINISTRAÇÃO RÉGIO- \\

NAL DO PLANO PILOTO, INCUMBE A NOVACAP DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSER - \(

VAÇÃO DE ÁREAS, AJARDINADAS DO PLANO PILOTO, COMPREENDENDO RECUPERAÇÃO DE r'
GRAMADOS, PLANTIO DE ARVORES E CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS.

2. AS"OBRAS ou SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS SERÃO PRECEDIDOS DE ORDEM DE SER
.VIÇO EXPEDIDA PELA ADMINISTRAÇÃO. EM NENHUMA HIPÓTESE SERÃO ACEITOS OBRAS
:OU SERVIÇOS EXECUTADOS SEM A PRÉVIA EMISSÃO DE ORDEM DE SERVIÇO QUE OS

AUTORIZE;

DISTRITO FEDERAL

TRAJAR DE LACERDA C

Delegação de comp^eencia/^Ktida no ar\. 15, De
'" C O N V E N E N T E ' -""^'" \jy

115 de|2yb.l2.89

BUENO
Aprovado

~ "

STÊN^O DE

sua 2.437a. sessão, realizada

ANTÓNIO AUGUSTO ARAOjO PIRE

D I S T R I T O FEDERAL

T E S T E M U H A S

25

5.01.90.

FILHO

TERMO DE CONVÉNIO NO

C O N V E N E N T E S

3. FICA A ADMINISTRAÇÃO DESIGNADA EXECUTORA DESTE CONVÉNIO, A QUAL SE INCUM-

BIRA DAS ATRIBUIÇÕES CONTIDAS NAS NORMAS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA E FINAN

CEIRAS, VIGENTES.

l« DISTRITO FEDERAL SOU, COM A INTERVENIENCIA DA TERRACAP

VALOR POR EXTENSO

;OOZE MILHÕES, QUINHENTOS E VINTE E CINCO MIL CRUZADOS NOVOS)

D A D O S SOBRE A DESPESA

09

10

12

*.

UNIDADE ORÇAMENTARIA ^

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PILOTO

PROJETO /ATIVIDAOE

40080001
ELEMENTO DE DESPESA

3.1.3.2-84
13

II TAXA OE ADM.%

5S
FONTE DE RECURSOS

00 j

NOTA DE EMPENHO

14

18

004/90 -RA . 13

19

NCz$ 12.525.000,00 16

20

17

21

"
J

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES OÇSXC

l

-PROCESSO

00111.000.533/90

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

-DATA ASSINATURA-

14.02.90

- V I G Ê N C I A ATÉ •

31.12.90

- VALOR Cr |

NCz$ 40.000.000,00
.J

08JETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

CONVEN ENTES

Delegação de compe^ncia

STÊttao DE ARAÚJO BASTOS

m sua 2.4̂ 7a. Sessão, realiz^iqa /em 25.01.90.Aprovado petia

ANTÓNIO AUGUSTO ARAOjO PIRES

D I S T R I T O F E D E R A L

TERMO DE CONVÉNIO N»

1. Por este instrumento, o Distrito Federal, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano,
incumbe a CAESB, da execução das Obras e Serviços de Implantação de Redes de Agua Potável
e de Esgotos nos Assentamentos Populacional de Emergência, em diversas Areas do DF.

2. A CAESB, fica obrigada a fazer constar na placa inidicativa da obra que os recursos são
provenientes da TERRACAP.

3. Cabe a CAESB, discriminar no Cronograma Físico-Financeiro, o que corresponde a material e
a mno-de-obra, nas parcelas mensais.

4. Fazer acompanhar, ainda, demonstrativo específico de Crédito de Capital a favor da TERRA
CAP da parcela correspondente ao material que se está faturando.

5. Das importâncias indicadas na Cláusula deste Convénio, a serem pagas ã Concessionária, pé
Ia TERRACAP, somente serão contabilizados pela Concessionária, como Crécabo de Capital, a
favor da TERRACAP, aqueles correspondentes aos investimentos de responsabilidade da Coces-
sionária, integrando o respectivo Ativo Remunerado. Neste caso, a TERRACAP fará jús aos d_i
videndos, em função da Incorporação do Crédito de Capital.

6. A Concessionária fica obrigada a cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares só
bre Medicina do Trabalho, de conformidade com a Portaria n9 3.214-Mtb, de 08.06.78, e tudo
mais que consta do Art. 157 da CLT.

-^ -M>éjETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS —

A CAESB, somente dará início as obras ou serviços, após o recebimento da Ordem de Serviço
que será expedida pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano, através do Departamento de
Programação e Controle de Obras, que remeterá cópia ã TERRACAP para controle.

8 Os recursos financeiros estipulados neste pacto serão llíerados pela TERPACAP ã CAESB,
por solicitação deste, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, atestada cada eta
pá da obra concluída, pelo executor do Convénio. Os preços serão reajustados de acordo
com o Doe. 11.702/89, de 18.07.89 e Portaria Conjunta SKPr.W-1/SI'F n<? 167/89, do 20.12.89.

9. Fica o Departamento de .Programação e Controle de Obras da Secretaria de Desenvolvimento
Urbano, designado EXECUTOR do presente Convénio.

VALOR POR EXTENSO

(Quarenta milhões de cruzados novos)

DADOS SOBRE A DESPESA

r-
F
- — i
07

i »

02

PROCESSO

112.001.017/90

DISTRITO FEDERAL ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PILOTO

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP J

04

1 DATA A S S I N A T U R A

14.02.90

OBJETO E

09

i V I G Ê N C I A ATE

31.12.90 OS

.. VALOR Cr»

NCz$ 1 .253 .000 ,00 J

C O N D I Ç Õ E S ESPECIAIS '• s

NAL DO PLANO PILOTO, incumbe a NOVACAP da' execução dos serviços de manu-

tenção do Parque Recreativo e Turístico de Brasília;

2. As obras OU serviços a serem realizados serão precedidos de Ordem de Ser;

viço expedida pela Administração.

ou serviços

autorize

Em nenhuma hipótese serão aceitos obras

executados sem a prévia emissão de Ordem

3. Fica a Administração desigr.eda

birá das

de Serviço cue os

EXECUTORA deste Convénio, a qual se incum

atribuições contidas naõ

ceira, vigentes.

08

VALOR POR E X T E N S O

(HUM MILHÃO,

X

x

Normas de yxecução

•li/
-

Orçamentaria e Finan

UJl. i&*frfcu

'^!-7.'!'°. <• SPR-PRO

DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL CRUZADOS NOVOS)

023/90 j
'

PILOTO

3TT. - NOVACAP

s

09

10

12
v

U N I D A D E O R Ç A M E N T A R I A
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

P R O J E T O / A T I V I D A D E 5.009 - Execução de Obras e Serviços de Infra-Estrutu- (

rã em Novos Loteamentos e Ampliação.

E L E M E N T O OE DESPESA

4.1.1.0
13

TAXA Or ADM %

5 (cinco)
FONTE DE RECURSOS

TERRACAP _,

NOTA DE EMPENHO

14

IB

198/90-TER
19

19

NCz$ 40.000.000,00
16

20

17

21

]

J
ASSINATURA DOS RE PRÉ

DISTRITO FEDERAL J .V

DE CAâTFO

S E N T A N T E S DOS C O N V E N E N T E S

Autorização'
e Conselho de

Deleg. compcU-ncig Art.llS, Decreto 12.115, 29.12.89. em 09.02.qn.
2« C O N V E N E N T E j •

LUDgsW:o DEXAIÍIEIUA FILHO
as {feia Diretoria Colegiada

. om puas l 251 ?e] 1 47? Pcun

DOREMÂft k)8É BARROSO HKEISEMNOU
Dire|op! financeiro e Comercial

MISSE
l l F

SSES AsrAt) ,
éáte\te f/í

Autoriiaçfo • i a Pn1iyp;irl.-i. sua 1030a.- Cessão em 51/OV9O. —

D I S T R I T O F E D E R A L Segundo A D I T I V O A O

T E R M O DE CONVÉNIO N« 061/88

DADOS S O B R E A DESPESA

f
09

10

12
V

UNIDADE ORÇAMENTARIA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PLANO PILOTO
PROJETO/ATIVIDADE

40070001

ELEMENTO DE DESPESA

3 .1 .3 .2 - 84
13

II TAXA DE ADM %

5%

FONTE DE RECURSOS
00 }

C O N V E N E N T E !

li D I S T R I T O F E D E R A L Secretarla

05
Banco de Brasilia S/A -

de Transportes - 5T

BRB ;

- D A T A AS9INA1URA -

29.12.89 31.12.90l
V A L O R C r i

OBJETO E . C O N D I Ç Õ E S ESPECIAIS

I - Por este i n s t r u m e n t o , FICA A D I T A D O o Convénio n? 061/fifl, c r -1 obrado pnt.r<:|

Io Dis t . r i t . o Federal , através da Secre tar ia de Transporl.es, e o Banco de Bras i l i a !



Brasília, 19 de fevereiro de 1990 SUPLEMENTO

S/A - BRB, era 23.06.8S, publicado no
DODF n! 121, de P9.O6.88, Suplemento, com a

f ina l idade de prorrogar, até 31.l?.90, o seu prazo do vivenda.

II - Ficam inalteradas as demais c láusulas do presente convénio .

VALOR POR EXTENSO

e .TU.it-i-o cvnt.ivos) , nci Convf-nio n? 034/88, colcl.rndo entre o n i ; ; l , - i l o n<l , . | . i l , ;il r,-iv<"s d,:i

cix-l.ii.-ia do IX;ai:nvolvimc>nto Urbano e a Companhia Urbanizadora da Mova Capital do Urasil-

VACAP, objetivando a execução das Obras da Área do Projeto PRODURB/CURA-II _ Ceilãndia.

DÍDOS S O B R E i DESPESA

»DE ORÇAMENTARIA

erres milhões do cruzados novos)

Secretaria de Transportes - ST

FONTE DE R E C U R S O !

TA*ADtADM.%

UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A

DADOS SOBRE A DESPESA

SI;JCRI?rARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

PROJETO/.TIVIDADE a»A>1M . T^^^ de vias e obras~CorplerEnta.

— ..CeS. de; UrhanÍ7jii~Sn nr, n'°Tj'
ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS

_li i:.° _ _J 00 - Ordinário

;~ ITAX A O E AOM %

NOTA DE E M P E N H O

19

It

r- NÚMERO — ,
II

20

17

ti

l»

11

VALOR C r i

.

NÚMERO —
NOTA DE EMPENHO

- VALOR Cr| , p. NÚMERO -

NCz$ 3.000.000,00

VALOR C r 8

ASSINATURA DOS R E P R E S E N T A N T E » DOS CONVENCNTES

DIS I f l I lO FEDERAL

Delegação de competência contida

2° CONVENENTE

ASSINATURA DOS REPRESENTA N TESxfíÓs) CONVENENT ES

DE CASTRO

:' 15, do Decreto n9 12Í 9.Í2J89.
—±s

REPUBLICACAO POR TER SAÍDO COM INCORREÇAO NO ORIGINAL PUBLICADO NO DOOF.OE 29.12.39
SUPL EMENTO -V

(j ANTÓNIO Á&GUSTO ARAOJO

STEN\IO DE ARAÍJO BASTOS

'n sua 2.438a. Sessão, rxiaii'zjada em l 3D,01 .90
— TESTFMlllHAS ~f / ' / ' ^

FTDFF íA I 'm<a-:n<u

T F R M O Dl CCNVMÍIU N?

CONVENENTES
15 D I S T R I T O F E D E R A L SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

-PROCESSO
'-L

00030.001.270/90 E
u«i« «b:

OU. 02_.

COMPANHIA UiíliANIXAJXHÍA f)A NOVA CAI'L'l'Al, U) UUA.SII. - N()VA<.'AI'

VIGÊNCIA ATÉ , 7 VALOR Cr|

NCzS 6.000.000,00

DATA ASSINATURA -

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAL

I^or estí? Termo, fica aditado, coni o' objetivo de suplementar recurRos rio valor d<? NCz$

6.000,1X10,00 (Péis niilhÕes de cruzados novos), perfazendo o total ylobal de NCz$

111.971.550,45 (Cento e onze milhões, novecentos e setenta e um mil e quinhentos e cinquen-

ta cruzados novos e quarenta o cinco centavos), ao Convénio n- 061/B9, celehnxJo entre o

Distrito Federal, através da Secretaria de Descnvo.lvúnento Urbano e a Companhia Urbanizado-

ra da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, objetivando a execução de Obras e Serviços de Urba

nizaçao no Núcleo Habitacional Samambaia - PROCURE.

(Seis milhões de cruzados novos)

DADOS SOBRE A DESPESA

UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A

Secretaria de Desenvolvimento Urbano

P R O J E T O / A T I V I D A D E SDU _ ]_.].01 - Implantação de Vias e Obras Complementa |2 T A X A DE ADM %
t-ry dfí DrtMniraiçfio no Dis t r i to Federal. 7. ( ' i«> i ;O

ELEMENIO DE DtSPESA F O N T E DE RECURSOS

00 - Ordinário

038/90-SDU

NOTA DE EMPENHO
V A L O R Cr* , -r NÚMERO -

NCz$ 6.000.000,00

VALOR C r ft

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS- CONVEHENTES

D I S T R I T O FEDERAL

CASTRO
Delegação de competência contida '(o fúfotftí. do Decreto n<? Í2J.\
2? C D N V E N E N T E

rovac^p pelkctârttorfâ^jijS£^Suá^2
y ) ^ 1^ ^i

1
Dl .vTRITO F F D E R A I -

Al i l l ' . " ) A'1

uiamiino

imuo Dt t: NvbHlu N» 034/88

COHVENFNTFn

l? DIS1RIIO FEDERAL

03

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

•T
PROCESSO 1 - r—OA1A ASSI

105 no n~ (
10030.001.269/90_ J_ | ua.o/ ; .

UnllANT7.An01!A PIA NfWA TAPITAI. I<1 l ' .IW:ll. - tXlvn'AP

DA1A ASSINATURA-,—, VIGÊNCIA ATÉ —,- - , -

06 31.12.90 NCZ$ 3.000.000,00

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS ""S

Por este Tento, fica aditado, com o objetivo de supleiicntar recursos, no

valor de tCz$ 3.000.000,00 (trSs milhões de cruzados novos), perfazendo o Lotai global de

NCZ$ 17.600.023,74 (dezessete milhões, seiscentos mil, vinte e três cruzados rovor, e setenta

DEMÕSÍENÉS TÚÊ RESENDE FT LIIO

BRB - BANCO DE BRASÍLIA E . A .

EXTRATOS

Contratante: BRB - Banco de Brasilia S.A.

CONTRATAM: Engenheiro Walter José Pimenta

CONTRATO: DIREC/DESEG-90/005

OBJETO: Elaboração de Projeto Executivo

LICITAÇÃO: Carta-Convite n9 DESEG/DMAT-B9/151

ASSINATURA: 19.01.90

VALOR GLOBAL: NCz$ 249.300,00

CONTRATANTE: BRB - Banco de Brasília S.A.

CONTRATADA: Sr. Aldir Rodolfo de Carvalho

CONTRATO: Agência Uruaçu-90/001

OBJETO: Locação Residencial

UCrnÇÃO: Dispensada com base no itera 2.4.1. "d" do MMP do Banco

ASSINATURA: 01.02.90

VIGÊNCIA: 31.01.91

VALOR GLOBAL: NCzS 43.000,00

CONTRATANTE: BRB - Banco de Brasília S.A.

CONTRATADA: Micromsc - Equlpanentos e Serviços Eletrónicos Ltda.

CONTRATO: DIFEC/DE3EG-9Q.'OOS

OBJETO: Manutenção de Calculadoras Eletrônicas Marca Sharp

LICITAÇÃO: Carta-Convite n» DESEG/DIKAT-90/004

ASSINATURA: 01.02.90

VIGÊNCIA: 31.01.91

VALOR GLOBAL: NCz$ 108.576,00

BRB - CRÉDITO DBBILIÁRIO S.A.

EXTRATO

CONTRATANTE: BRB- Crédito Imobiliário S.A.

CONTRATADA: Micromaq - Equipamentos e Serviços Eletrónicos Ltda.

CONTRATO: DIREC/DESEG-90/009

OBJETO: Manutenção de Calculadoras Marca Sharp e General Tetaika

LICITAÇÃO: Carta-Convite n1 DESEG/DIKAT-90/008

VIGÊNCIA: 31.01.91

ASSINATURA: 01.02.90

VALOR GLOBAL: NCz$ 22.464,00

BRB - BANCO DE BRASILIA S.A.

EXTRATOS

CONTRATANTE: BRB-BANOO DE BRASILIA S.A.

CONTRATADA: ECODATA COMÉRCIO E INDCSTRIA LTDA.

OONTRATO: IV Terno Aditivo ao Contrato DIREC/DESEG-87/019

ASSINATURA: 15.01.90

VALOR GLOBAL: NCz$ 1.297,44

CONTRATANTE: BRE-BAWCO DE BRASILIA S.A.

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEOEAFOS-ECT

CONTRATO: 52/0849/90

ASSINATURA: 29.01.90
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CONTRATANTE: BRB-BWCO DE BRASÍLIA S.A.

CONTRATADA: SERERANA-SERVICOS E PEÇAS PARA ELETRODOMÊSTICOE LTDA.

CONTRATO: APS-88/001

ASSINATURA: 01.02.90

VIGÊNCIA: 01.02.90 a 31.01.91

VALOR GLOBAL: NCz$ 4.803,36

CONTRATANTE: BRB-BANCO DE BRASÍLIA S.A.

CONTRATADA: JOULE ENGENHARIA TÉRMICA LTDA.

COOTRATO: DIREC/DESEC—90/004

OBJETO: Fornecimento e instalação de um sistara de ar condicionado para a Ag. W/3

ASSINATURA: 17.01.90

VIGÊNCIA: 75 (setenta e cinco) dias corridos

VALOR GUOBAL: NCz$ NCz$ 847.012,50

LICITAÇÃO: Realizada através da TCMADA DE PREÇOS N? DESEG/DIMAT-89/050.

is
s s

EXTRATO DE CONTRATO

CONT/SHTS/GP/SJ/NS 015/90.

PROCESSO N« 102:048633/89

PARTES: Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda.-SHIS
e CLIN - Serviços Gerais de Limpeza Ltda.

OBJETO: Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio c Conserva
cão do Edifício Sede da SHIS do Bloco "A" da SQS 203
e do Deposito no SIA.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Edital de Tomada de Preços - ETP n«
001/90.

VALOR TOTAL: NCzí 1.070.533,42 (hum milhão, setenta mil, qud.
nheritos e trinta e três cruzados novos e quarenta e
dois centavos).

AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS N!

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Parcelas mensais reajustáveis de acor-
do com a Legislação vigente.

FONTE DE RECURSOS: Próprios.

VIGÊNCIA E PRAZO: A partir da data de sua assinatura até 31.
12.90.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: SHIS
DATA DA ASSINATURA:

Brasil i

f/SHIS
* ft«~ * ̂

NELSON \fADEU FILIPPELLI

P/SHIS
MARCOS DE MESQUITA FILHO
Diretor Administrativo

P/CONTRATADA;^
' ELVIRA PARADA CUBA B.^GRANADOS

Proprie*-"-1 ~ '

CGC N°- 00359.877/0001-73 - INSC. EST. N» 145079
•'•'^'f SAIN . BL "r - ED. SEDE BRASÍLIA DF - CEP 70610
«M*» pABX (Wl) 218-6196

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB REGIME DE EMPREITADA

POR PREÇO GLOBAL NS>'.06/90

CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASlLIA-TERRACAP e ENGESPRO

ENGENHARIA ESTUDOS E PROJETOS LTDA

OBJETO: ELABORAÇÃO DE DESENHOS E PROJETOS DE URBANISMO-PARCELAHENTO,

GEOMÉTRICO, PLANIMÉTRICO ALTIMÉTRICO E DRENAGEM PLUVIAL DO

SETOR "Q" ,DA CIDADE SATÉLITE DE CEILANDIA E DA EXPANSÃO DO

SETOR OESTE DO GAMA.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: MEDIANTE TOMADA DE PREÇOS N9 05/89, HOMOLO

GADA PELO SENHOR PRESIDENTE,.DE ACORDO COM

O INCISO II, PARÁGRAFO PRIMEIRO, ARTIGO 68

SEÇÍO IV; TlTULO II, DO DECRETO N9 10.996,

DE 26.01.88

VALOR: NCZ$ 1.137.600,CO (HUM MILHAO.CENTO E TRINTA E SETE MIL E SEIS;

CENTOS CRUZADOS NOVOS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: RECURSOS PROCEDENTES DO ORÇAMENTO DA TERRACAP,

CORRENDO A CONTA DO ELEMENTO 4.1.1.0-OBRAS E

INSTALAÇÕES, PROJETO 5011 - ESTUDOS E PROJETOS

DIVERSOS, CONFORME NOTA DE EMPENHO li?' '041/90,

DATADA DE 11.01.90

PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA! 60 (SESSENTA) e 120

(CENTO E VINTE) DIAS CORRIDOS, CONTADOS ft. EABHR DA

ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: TERRACAP

DATA DE ASSINATURA: 17 DE JANEIRO DE 1990

P/CONTRATANTE:

P/CONTRATADA

TESTEMUNHAS

MAURÍCIO DUTRA DE MORAES

JERONYMO PACHECO PEREIRA

EDUARDO LOWENHAUPT DA CUNHA -.*'"";

MARIA SELMA DOS SANTOS <?*''

CGC N» 00.359.877/0001-73 - INSC. EST. N» 145079
SAIN - BL. T" - ED. SEDE BRASÍLIA DF - CEP 70610

PABX (Mi) Z1M16S

EXTRATO DE INSTRUMENTO CQNTRATUÃ

ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO N? 007/90 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS N° 091/89 DATADO DE 18.09.89

CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASlLIA-TERRACAP E A CEP CÔNSUL

TORIA ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

OBJETO: PRORROGAR PRAZO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N2 091/89

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (NOVENTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DA AS

SINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATAUAL

PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PAR

TIR DA DATA DE ASSINATURA DO INSTRUMENTO „CONTRAI
TUAL.

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: TERRACAP

DATA DE ASSINATURA 15 DE JANEIRO DE 1.990

P/CONTRATANTE: HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO
JOSÉ GOMES PINHEIRO NETO
MAURÍCIO DUTRA DE MORAES

P/CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CARLOS JOADIR MENDES

MARIA SELMA DOS SANTOS

WILSON RODRIGUES DAMASCENO

l L-KKHI_, ii COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BHASlLIA

~~^~ CGC tf 00.359.877/0001-73 - INSC. EST. N' 145079
SAIN - BL. f • EU. SEDE BRASÍLIA DF - CEP 70610

PABX (061) 2164166

EXTRATO PIS INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: TERMO DE PERMISSÃO DE USO A TlTULO PRECÁRIO tíí>'008/90

CONTRATANTES : COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASlLIA-TERRACAP E JOSÉ OLIVEIRA

OJBETO: LOJA 61 (SESSENTA E UM) DA GALERIA DOS ESTADOS

MODALIDADE^DE LICITAÇÃO: EXCEPCIONADA A PSKWAÇAO DE PERMISSÃO DE USO, DE

VALOR:

ACORDO COM AS DECISÕES DA DIRETORIA E

DE.. ADMINISTRAQAO EM SUAS 1.242a. e 1.143a. SÉS

SOES REALIZADAS EM 19.12.89 e 21.12.89.

NCZÍ 3.315 , 96 (TRÊS MIL E TREZENTOS E QUINZE CRUZADOS NOVOS E NOVEN

TA E SEIS CENTAVOS) EQUIVALENTE A'302 7779 BTNs MENSAIS.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (DOIS) ANOS

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: TERRACAP

DATA DE ASSINATURA:

P/ PERMISSORA

P/ PERMISSIONARIA

TESTEMUNHAS :

17 DE JANEIRO DE 1990

HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FUJO

SIO1AR CARLOS BIELEFELD

MAURÍCIO DIJTRA DE MORAES

JOSÉ OLIVEIRA J?
O •

c*" •£"

EDUARDO LOWENHAUPT DA CUNHA .̂ > ... ̂

MARIA SELMA DOS SANTOS £ • .': &

_„-. rfv>*

ror NS 00.359.877/0001-73 - INSC. EST. N> 145079
SAIN . H!V ED. SEDE BRASÍLIA DF - CEP 70610

PABX (061) 216*166

nv. TNSTRTJMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO N9 09/90

HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO

JOSÉ GOMES PINHEIRO NETO

CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIZA DE BRASÍLIA TERRACAP E A FIRMA
BRASAL-BRASlLIA SERVIÇOS AUTOMOTORES S/A
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OBJETO: ALTERAR O OBJETO, SUPLEMENTAR RECURSOS E PRORROGAR PRAZO AO

CONTRATO N> 06/89 DATADO DE 09.02.89

VALOR: NCZ$ 1.1000.000̂ 0 (HUM MILHÃO E CEM MIL CRUZADOS NOVOS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: RECURSOS DA TERRACAP CORRENDO A CONTA DOS ELE

MENTOS '3.1.3.2 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS

E '3, 1.2.0 - MATERIAL DE CONSUMO e SUBELEMEN.

TOS 28 - REPAROS E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, MA

QUINAS E IMPLEMENTOS E 21 - PEÇAS E ACESSO

RIOS PARA VEÍCULOS, CONFORME NOTAS DE EM

PENHOS IÍ9S 092/90 e 094/90 DATADAS DÊ

19.01.90.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES CONTADOS A PARTIR DA ASSINATURA

DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

DESPESA DE PUBLICAÇÃO : TERRACAP

DATA DE ASSINATURA: 08.02.90

P/CONTRAI ANTE:

P/CONTRATADA:

TESTEMUNHAS

HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO

DANIEL BORGES CAMPOS

MAURÍCIO DUTRA DE MORAES

ANTÓNIO LUIZ DOS REIS

MARIA SELMA DOS SANTOS

WILSON RODRIGUES DAMASCENO

CGC N» 00.359.877/0001-73 - INSC. EST. N» 145079
SAIN - 8L f - ED. SEDE BRASlUA DF - CEP 70610

»*•* |0*1) >I*-«1M

, ' » .
-f \an--f

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAT.

ÍSPlCIfl CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB o REGIME DE EMPREITA
DA POR PREÇO GLOBAL N5' 011/90

CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP E A CEP-CON

SULTORIA ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

OBJETO: ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DE URBANISMO GEOMÉTRICO ALTIMÉTRICO

E DE DRENAGEM PLUVIAL DA EXPANSÃO DO SETOR RESIDENCIAL LES-

TE DA CIDADE SATÉLITE DE PLANALTINA-RA-VI.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: MEDIANTE CARTA CONVITE N2 146/89, HOMOLOGA

DA PELO SENHOR PRESIDENTE, DE ACORDO COM O

INCISO II_ PARÁGRAFO PRIMEIRO .ARTIGO 68 ,

SEÇAO IV, CAP. V TITULO II DO DECRETO N2

10.996 ,de 26.01.89.

VALOR: NCZ$ 952.129,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL E CENTO E

VINTE E NOVE CRUZADOS NOVOS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: RECURSOS PROCEDENTES DO ORÇAMENTO DA TERRACAP

CORRENDO A CONTA DO ELEMENTO 4.l.l.0-OBRAS E

INSTALAÇÕES, PROJETOS 5011-ESTUDOS E PROJETOS

DIVERSOS, CONFORME NOTA DE EMPENHO N° no/90

DATADA DE 25.01.90

O PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 6 DE 45 (QUAREN

TA E CINCO) E 120 (CENTO E VINTE) DIAS CORRI

DOS, AMBOS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINA

TURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: TERRACAP

DATA DE ASSINATURA: 12 DE FEVEREIRO DE 1980

P/CONTRATANTE: HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO

JOSÉ GOMES PINHEIRO NETO

MAURÍCIO DUTRA DE MORAES

P/CONTRAIADA CARLOS JOADIR MENDES

TESTEMUNHAS: WILSON RODRIGUES DAMASCENO

MARIA SELMA DOS SANTOS ̂

DISTRITO FEDERAL - HKUCUKAUUIUA ULKAL

Ia . Subprocurador ia

EXTRATO DE ADITAMENTO A CONTRATO

PROCESSO N9: 030.013.663/88 - PARTES: DF/ST/SDU/SLU X EMPRESA CARIOCA DE ENGE
NHAR1A LTDA, com a Interveniência da Companhia de ígua e Esgostos de Brasília -
CAESB.ESPÉCIE: Décimo Oitavo Adjtivo ao Contrato n9 016/87. OBJETO: Suplementar
Recursos. O valor estabelecido para o Contrato será suplementado com a importãn
cia de NCZ$. 1.600.000,00 (hum milhão e seiscentos mil cruzados novos), perfa-"1"
zendo o total de NCZ$. 7.272.554,03 (sete milhões, duzentos e setenta e dois '
mil, quinhentos e cinquenta e quatro cruzados novos e três centavos), recursos'

estes procedentes do Orçamento do Distrito Federal para o presente exercício ,
Lei n? de _ de dezembro de 1989, correndo a despesa ã conta da seguinte'
dotação orçamentaria, Subelemento : 3.1.3.2-99, Função: 010, Programa 060, Ser
viço de Utilidade Pública, Subprograma: 021 - Administração Geral, Atividade T

2.054, conforme Notas de Empenho n9s. 023/90-SLU, no valor de NCZ$. 10.000,00(
(dez mil cruzados novos) e 022/90-SLU, no valor de NCZ$. 1.590.000̂ 00 (hum mi
Ihão, quinhentos e noventa mil cruzados novos), emitidas por estimativa paio T

Serviço Autónomo de Limpeza Urbana. PRAZO: Entra em vigor"ha data de sua publi-
cação no DODF às expensas do Distrito Federal. DATA DA ASSINATURA: 15.02.1990.

Brasília, 15 de fevereiro de 1990.

JOS/

EXTRATO DF INSTRUMENTO CONTRATUAL

E S P É C I E : P R I M E I R O TERMO ADITIVO NS 003/90-PJ-FHDF AO CONTRATO N?
033/89-PJ-FHDF. CONTRATANTES: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
e a f i rma SIT - SOCIEDADE DE INSTALAÇÕES TÉCNICAS S/A. OBJETO; Pror.
rogar por mais 23 (v in te e t rês) dias corridos a contar de 06 de fé
vereiro de 1990, o prazo de vigência consignado na Cláusula NONA do
Contrato n= 033/89-PJ-FHDF. DOTAÇÃO O R Ç A M E N T A R I A : P ro j /A t iv . : 1.150-
Reforma e Reaparelhamento do Hospital de Base do Distr i to Federal.
Elemento de Despesa 4.1.1.0 - Obras e Instalações. Subelemento 06-
R e f o r m a , Benfeitoria ou Melhoria. N. E. N= 3.035/89. PRAZO DE VIGEN
CIA: 23 (vinte e três) dias corridos, contados a par t i r de 06 de fé.
vere i ro de 1990. DESPESA DE PUBLICAÇÃO: FUNDAÇÃO. MODALIDADE DE LICI
TACÃO:, Tomada de Pre;os ns 136/89, e seu anexo, que deu origem ao Cori
t r a to Principal - processo n= 061.008409/88-FHDF. DATA DE A S S I N A T U R A :
14 de Fevereiro de 1990 PELA FUNDAÇÃO; MILTON MENEZES
DA COSTA NETO. PELA CONTRATADA: IWAR FONSECA MATOS.

T E S T E M U N H A S :

PINHEIRO
Seção de Cphjrtatos e Convênios-PJ-FHDF

Chefe

EXTRATO DO CONTRATO CONVÉNIO N9 2095/90

PARTES: GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL E GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

COM INTERVENIECIA DA COMPANHIA DE ACUA E ESGOTOS DE BRASf

LIA-CAESB. E SANEAGO-SANEAMENTO DE COlAS S/A.

MODALIDADE E NÚMERO DE LICITAÇÃO: ARTIGO 29 INCISO II DO DECRETO
LEI N» 524 DE 08-04-69.

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE UM SISTEMA DE ABASTECIMENTO PÚBLICO, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DE ÁGUA POTÁVEL DA POPULAÇSO DE

PLANALTINA COlAS.

FONTE DE RECURSOS: SERÍO DEFINIDOS PELO ESTADO DE GOlAS E SANEAGO.

VIGÊNCIA: ENQUANTO ESTIVER EM CARGA O SISTEMA COM A FINALIDADE DE
ABASTECIMENTO PÚBLICO.

DATA DE ASSINATURA: 12' DE FEVEREIRO DE 1990.

EXT R A T O DO P R I M E I R O T E R M O A D I T I V O AO C O N T R A T O NO 2.064/89 - CA E SB.

PARTES: C O M P A N H I A DE ACUA E ESGOTOS DE B R A S l L I A - C A E S B . E A F I R M »
W . R . M - E N G E N H A R I A E C O N S T R U Ç Õ E S L T D A .

N Ú M E R O 00 PROCESSO: O 9 2 - O 3 1 l / 90-. C AE SB .

M O D A L I D A D E E N Ú M E R O DA L I C I T A Ç Ã O : TENDO EM VISTA A U T O R I Z A Ç Ã O 00
DIRETOR DE E N G E N H A R I A DA CAESB.

OBJETO: ALTERA O ITEM 3.2 DA CLAUSULA TERCEIRA (P R E Ç O/V A L OR) E A
CLAUSULA Q U A R T A ( P R A Z O / V I G Ê N C I A ) 00 M E N C I O N A D O CONTRATO.

P R A Z O / V I G Ê N C I A : F I C A M P R O R R O G A D O S P A R A 01-03-90 E 27-05-90 RE£
P E C T I V A M E N T E .

DATA DE A S S I N A T U R A : IA OE F E V E R E I R O DE 1990.

caesb-

E X T R A I O 00 P R I M E I R O T E R M O A D I T I V O AO C O N T R A T O N» 2.O 7 í/89 - CAES B.

PARTES: C O M P A N H I A DE AGUA E ESGOTOS DE BR AS l L IA - CAESB . E A F I R M

COSAL-CONSTRUÇOES E S A N E A M E N T O LTOA.

NÚMERO DO PROCESSO: 092-0239/90-CAESB.

M O D A L I D A D E E N Ú M E R O DA L I C I T A Ç Ã O : TENDO EM V I S T A A U T O R I Z A Ç Ã O 00
DIRET-OR DE E N G E N H A R I A DA CAESB.

O B J E T O : A L T E R A A CLAUSULA Q U I N T A ( PRA Z O/V I GÊ N C I A ) DO M E N C I O N A D O

C O N T R A T O .

PRAZO : F I C A M P R O R R O G A D O S POR M A I S 60(SESSENTA) DIAS.

D A T A DE A S S I N A T U R A : li DE F E V E R E I R O DE 1990.



SUPLEMENTO Brasília. 19 de fevereiro de 1990

NOVACAP

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

NOVACAP

CONTRATADA : ESFERA S/A CONSTRUÇÕES E MONTAGENS

CONTRATANTE : NOVACAP - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL.

ESPÉCIE : TERMO ADITIVO N9 "A"-550/89, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO '

PARA CONSTRUÇÃO DA VILA OLÍMPICA DA MANGUEIRA NO RIO

DE JANEIRO - RJ.

VALOR : NCz$ -x-

RECURSOS : -x-

PRAZO : 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS.

DATA DA

ASSINATURA : 15 de Dezembro de 1989.

PARTES : PELA EMPREITEIRA : ALVAIR FONTANEZI

PELA NOVACAP : JEFFERSON BUENO

DIMITRY ZNAMENSKY

TESTEMUNHAS : FERGIO FERREIRA DA SILVA

MARIA DO SOCORRO F. DA SILVA

NOVACAP

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

NOVACAP

CONTRATADA : FREITAS - TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA

CONTRATANTE : NOVACAP - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL.

ESPÉCIE : TERMO ADITIVO N9 "A"-571/89, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO

DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, MEIOS-FIOS E AGUAS PLUVi:

AIS, NA VIA GCV-1, GCV-2, GCV-3, EM BRASlLIA-DISTRi:

TO FEDERAL.

VALOR : NCzí -x-

RECURSOS : -X-

PRAZO : 30 (TINTA) DIAS CORRIDOS,

DATA DA

ASSINATURA : 23 de Dezembro de 1989.

PARTES : PELA EMPREITEIRA : CARLOS EMÍLIO MALDI

PELA NOVACAP : JEFFERSON BUENO

JÚLIO XAVIER RANGEL

TESTEMUNHAS : SÉRGIO FERREIRA DA SILVA

MARIA DO SOCORRO F. DA SILVA

NOVACAP

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

NOVACAP

L»A. FALCÃO BAUER CENTRO TECNOLÓGICO DE CONTROLE

CONTRATADA : DE QUALIDADE LTDA.

CONTRATANTE : NOVACAP - COMPANHIA URBANJZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL.

ESPÉCIE : TERMO ADITIVO N9 "A"-708/89 OBJETIVANDO A EXECUÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHA

MENTO, CONTROLE E SUPERVISÃO DE OBRAS A SEREM EDIFI

CADAS EM ÁREAS FAVELADAS, NOS ESTADOS DE SÃO PAULO
E RIO DE JANEIRO.

VALOR : NCz$ _ x_

RECURSOS : _x_

PRAZO : ATÉ 31 de JANEIRO DE 1990.

DATA DA

ASSINATURA : 02 de Janeiro de 1990.

PARTES : PELA EMPREITEIRA : LUIZ ALFREDO FALCÃO BAUER

PELA NOVACAP

TESTEMUNHAS :

-A

: JEFFERSON BUENO

DIMITRY ZNAMENSKY

ANA MARIA DA SILVA CAMARGOS

MARIA DO SOCORRO F. SILVA

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

NOVACAP

CONTRATADA : LUGO-CONSTRUÇOES, INDÚSTRIA, COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

CONTRATANTE : NOVACAP - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL.

ESPÉCIE : TERMO ADITIVO N9 "B"-572/89, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO

DE UM MINI-GINASIO NO CENTRO DESPORTIVO PRESIDENTE'

MEDICI EM BRASlLIA-DF.

VALOR : NCz% -x-

RECURSOS : -X-

PRAZO : 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS

DATA DA

ASSINATURA : 09 de Fevereiro de 1990.

PARTES : PELA EMPREITEIRA : ANTONIO EUSTAQUIO GOMES

PELA NOVACAP : JEFFERSON BUENO

DIMITRY ZNAMENSKY

TESTEMUNHAS : SÉRGIO FERREIRA DA SILVA

MARIA DO SOCORRO F. DA SILVA

%. NOVACAP

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

NOVACAP

CONTRATADA : STE-SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA S/A

CONTRATANTE : NOVACAP - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL.

ESPÉCIE : TERMO ADITIVO N9 "B"-704/89, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO

DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO, ACOMPA-

NHAMENTO, CONTROLE E SUPERVISÃO DE OBRAS A SEREM

EDIFICADAS EM ÁREAS FAVELADAS, NOS ESTADOS DO RIO

GRANDE DO SUL, SANTA CATARINA E PARANÁ.

VALOR

RECURSOS

: NCz$ -x-

: -X-

: 15.02.90.PRAZO

DATA DA
ASSINATURA : 30 de Janeiro de 1990.

ATHOS ROBERTO ALBERNAZ CORDEIRO
PARTES = PELA EMPREITEIRA =

PELA NOVACAP = JEFFERSON BUENO

DIMITRY ZNAMENSKY

TESTEMUNHAS : SÉRGIO FERREIRA DA SILVA

MARIA DO SOCORRO F. DA SILVA

PREÇO DESTE EXEMPLAR NCz$ 1,00


